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EDITAL  
 (X) Contratação delegada                 

 
ESTRUTURAÇÃO DO EDITAL  
 
I – Parte Invariável, tendo como componentes: 

a) Preâmbulo; 
b) Rito Procedimental; 
c) Formulários de documentos; 

1. Modelo de procuração 
2. Modelo de declaração por ME e EPP de limitação de celebração de contrato (art. 4º, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021) 
 
II – Parte Variável, tendo como componentes:  

a) Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação); 
b) Minuta de contrato. 

 

PREÂMBULO 
 
1. Regência legal: 
 
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como do Decreto n° 
22.885, de 20 de junho de 2024, do Decreto n° 22.888, de 26 de junho de 2024, e, na hipótese do Sistema de 
Registro de Preços, o Decreto nº 23.657, de 09 de maio de 2025, e respectivas alterações. 
 
2. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS EM 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA – BLOCO 06. 
     
Família: 07.18                              Código: 07.18.21.00005601-4 

07.18.21.00005608-1 
07.18.21.00005600-6 
07.18.21.00005612-0 
07.18.21.00005602-2 
07.18.21.00005608-3 
07.18.21.00005606-5 
07.18.21.00005611-1 
07.18.21.00005609-0 
07.18.21.00005698-0 
07.18.21.00005603-0 
07.18.21.00005605-7 
07.18.21.00005599-9 
07.18.21.00005604-9 
07.18.21.00005610-3 

 
3.  Requisito de participação: 
 

3.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB 
 
Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contidas neste edital, que pertençam ao ramo de 
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atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  
 

 
3.2 Tratamento diferenciado e simplificado (ME e EPP) 
 
(   ) Participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
(   ) Ampla Participação  
       

(  ) Aquisições  
(   ) Sem reserva de cota 
(   ) Com reserva de cota    

 ( X ) Serviços – Sem reserva de cota 
 
(   ) Híbrido 

(x) Itens com participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 

 
(X) Itens de Ampla Participação 

(   ) Aquisições 
 (   ) Sem reserva de cota  
(    ) Com reserva de cota  

 
(X) Serviços – Sem reserva de cota 

 
  3.2.1 Na concessão do tratamento diferenciado e simplificado, deverá ser observado o disposto no item 

“3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO” do Rito Procedimental. 
 

3.3 Consórcio 
 
3.3.1 Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

 
4.  Processo administrativo-Órgão/entidade e setor: 069.1475.2025.0004199-21 – SUDESB/DOEE 
 
 
5.  Modalidade/número de ordem:   
 
(X) Concorrência eletrônica nº 009/2025  BB nº 1084203         
  
  
6. Modo de disputa       

  
( ) Aberto       
( X ) Aberto e fechado    
( ) Fechado e aberto    
 
7. Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual):  

 
( X ) Sim – Degrau mínimo de R$10.000,00 (dez mil reais) 
(    ) Não      

 
8.  Critério de julgamento:  
    (  ) Por item     
( X ) Menor Preço (  ) Por lote     
    ( X ) Global     
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9. Ordem de fases da licitação:   
 

(X) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
(  ) Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, conforme ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, na forma do §1° do art. 
17 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

10. Agendamento da vistoria: 
 

(X) Facultativa. 
 
11. Meio de acesso à integra do edital: 

 
11.1 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), portal Comprasnet.BA e https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. 

 
12. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação: 
 
Site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/  
Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 03/12/2025, às 10:00 horas do dia 23/12/2025   
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 23/12/2025.   
 
13. Impugnação e pedido de esclarecimento: 

 
13.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição junto ao Sistema Eletrônico 
de Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico (e-mail:) copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br  

 
14. Disponibilização de vista dos autos: 

 
14.1 O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual será concedido por meio de envio de link para o 
correio eletrônico (e-mail). 
 

15. Controle prévio de legalidade ou dispensa de análise jurídica individualizada 
 

( X ) Declaro que o controle prévio do processo licitatório foi realizado pelo órgão de assessoramento jurídico, 
conforme o Parecer Jurídico JS no  620/2025 de  02/12/2025. 
 
 
16. Responsável pela consolidação das informações, componentes e anexos na minuta de edital, e 
meio de contato: 
Servidor responsável e portaria de designação: Osvan Rodrigo dos Santos Ramos 
Endereço: Rua dos Radioamadores, nº 159-357, Pituaçu – Salvador/BA 
Horário: 08:30 às 17:00                     Tel.: (71)3198-0529              email: osvan.ramos@sudesb.ba.gov.br  
Local e data: Salvador/BA, 02 de Dezembro de 2025. 
matrícula: 92041756  
 

 

 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
mailto:copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br
mailto:osvan.ramos@sudesb.ba.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO)   

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 
  

( X ) CONTRATAÇÃO DELEGADA 
  

(Processo Administrativo nº 069.1475.2025.0004199-21)  

  
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
  

1. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia civil para 
construção/reforma de equipamentos esportivos em diversos municípios do Estado da Bahia – Bloco 06, 
conforme planilha orçamentária, memorial descritivo e demais anexos deste Termo de Referência. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
A obra é necessária visto que visa atender a demanda da população em cada local, com a Reforma de 
quadra poliesportiva, distrito de palmeirinha no município de Aiquara, Implantação do Sistema de iluminação 
em LED para o Estádio de Botuporã, Construção de quadra poliesportiva descoberta (31x18m) no município 
de Caetité, Reforma e ampliação de complexo esportivo no município de Conceição do Jacuípe, 
Complementação do campo de lagoa guedes no município de Euclides da Cunha, Implantação de iluminação 
e cobertura de arquibancada do Estádio no município de Ipirá, Reforma e ampliação de quadra poliesportiva 
do município de Itamaraju, Reforma e ampliação de campo no povoado de gameleira no município de 

Jaguarari, Implantação do sistema de iluminação em LED para o estádio de Jeremoabo, Complementação de 
quadra poliesportiva no município de Quijingue, Ampliação do sistema de iluminação em LED para o estádio 
de São Felipe, Construção de areninha 50x30M com sistema de iluminação no município de Sátiro Dias, 
Construção de quadra poliesportiva descoberta com arquibancada de 30m e 3 degraus na comunidade de 
Cristais no município de Paramirim e Construção de quadra poliesportiva descoberta com arquibancada de 
30m e 3 degraus no distrito de Pajéu de Baixo no município de Paramirim, Reforma de campo existente 
42x29m da Cerb(Companhia de Engenharia Hidríca e de Saneamento da Bahia), localizados no estado da 
Bahia. 
As intervenções têm como objetivo melhorar a infraestrutura dos equipamentos esportivos, fornecendo as 
comunidades áreas adequadas e modernas para o desenvolvimento das atividades esportivas, melhorando a 
qualidade de vida da população. Além disso, a construção/reforma das áreas degradadas promove ainda a 
recuperação de bens públicos. 

 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO  
3.1. O objeto supracitado se refere a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia civil 
para a Reforma de quadra poliesportiva, distrito de palmeirinha no município de Aiquara, Implantação do 
Sistema de iluminação em LED para o Estádio de Botuporã, Construção de quadra poliesportiva descoberta 
(31x18m) no município de Caetité, Reforma e ampliação de complexo esportivo no município de Conceição 
do Jacuípe, Complementação do campo de lagoa guedes no município de Euclides da Cunha, Implantação de 
iluminação e cobertura de arquibancada do Estádio no município de Ipirá, Reforma e ampliação de quadra 
poliesportiva do município de Itamaraju, Reforma e ampliação de campo no povoado de gameleira no 
município de Jaguarari, Implantação do sistema de iluminação em LED para o estádio de Jeremoabo, 
Complementação de quadra poliesportiva no município de Quijingue, Ampliação do sistema de iluminação em 
LED para o estádio de São Felipe, Construção de areninha 50x30M com sistema de iluminação no município 
de Sátiro Dias, Construção de quadra poliesportiva descoberta com arquibancada de 30m e 3 degraus na 
comunidade de Cristais no município de Paramirim e Construção de quadra poliesportiva descoberta com 
arquibancada de 30m e 3 degraus no distrito de Pajéu de Baixo no município de Paramirim, Reforma de 
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campo existente 42x29m da Cerb(Companhia de Engenharia Hidríca e de Saneamento da Bahia), localizados 
no estado da Bahia através da construção/reforma dos itens listados abaixo: 

 
 REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, DISTRITO DE PALMEIRINHA NO MUNICÍPIO DE 

AIQUARA-BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 QUADRA COM COBERTURA; 
 SERVIÇOS COMPLEMENTARES; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA; 

 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA); 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - PADRÃO SUDESB; 
 SERVIÇOS FINAIS. 

 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA O ESTÁDIO DE BOTUPORÃ-BA: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL; 

 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31X18m) NO MUNICÍPIO 

CAETITÉ/BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 
 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 380/220V; 
 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO; 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31x18m); 
 COMPLEMENTAÇÃO DE MURO; 
 ESQUADRIA METALICA; 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - PADRÃO SUDESB; 
 LIMPEZA FINAL. 

 
 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE 

JACUÍPE - BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 
 CENTRO DE TREINAMENTO DE BOX E ARTES MARCIAIS; 
 QUADRA COBERTA; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA; 
 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA); 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO PADRÃO FNDE; 
 CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE; 
 CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL; 
 IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA; 
 CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE; 
 RECUPERAÇÃO DE MURETA, ALAMBRADO E MURO EXISTENTES; 
 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
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 SERVIÇOS FINAIS 
 

 COMPLEMENTAÇÃO DO CAMPO DE LAGOA DO GUEDES NO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA - BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4; 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 5 DEGRAUS E 50m COMPRIMENTO (FUNDAÇÃO COM BLOCOS 

E ESTACAS); 
 PAVIMENTAÇÃO; 
 IMPLANTAÇÃO DOS BANCOS DE RESERVAS; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL DA OBRA; 

 
 IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E COBERTURA DE ARQUIBANCADA DO ESTADIO NO 

MUNICÍPIO DE IPIRÁ - BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 PROJETOS COMPLEMENTARES; 
 COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA; 
 IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL DA OBRA; 

 
 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE ITAMARAJU -BA: 

 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES; 
 FUNDAÇÃO; 
 SUPERESTRUTURA; 
 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL; 
 SISTEMA DE COBERTURA; 
 IMPERMEABILIZAÇÃO; 
 SISTEMA DE PISOS; 
 PINTURAS E ACABAMENTOS; 
 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO; 
 VESTIÁRIO; 
 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS; 
 ILUMINAÇÃO QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA 
 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA); 
 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
 SERVIÇOS COMPLEMENTARES; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 SERVIÇOS FINAIS. 

 
 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CAMPO NO POVOADO DE GAMELEIRA, MUNICIPIO DE 

JAGUARARI - BA 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 FUNDAÇÃO; 
 SUPERESTRUTURA; 
 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL; 
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 PORTAS / ESQUADRIAS; 
 COBERTURA; 
 CAMPO; 
 PINTURAS E ACABAMENTOS; 
 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS / SANITÁRIAS; 
 LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA CAMPO DE FUTEBOL; 
 VESTIÁRIO; 
 CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL; 
 PISO EXTERNO / CALÇADAS; 
 ILUMINAÇÃO EXTERNA; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 SERVIÇOS FINAIS. 

 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA O ESTÁDIO DE JEREMOABO: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

 
 COMPLEMENTAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE QUIJINGUE - BAHIA: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4; 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COM COBERTURA; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA; 

 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA); 
 CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE; 
 CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL; 
 ILUMINAÇÃO EXTERNA; 
 EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE; 
 PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO; 
 IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO; 
 PINTURA DE TODA ARQUIBANCADA EXISTENTE; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL. 

 
 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA O ESTÁDIO DE SÃO FELIPE: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 

 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 
 

 CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 50X30M COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
SÁTIRO DIAS - BAHIA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 
 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 6,00 M E REDE DE PROTEÇÃO; 
 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ARENINHAS - 380/220V; 
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 TOTEM PADRÃO SUDESB; 
 LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA. 

 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA COM ARQUIBANCADA DE 30M E 3 

DEGRAUS NA COMUNIDADE DE CRISTAIS NO MUNICÍPIO PARAMIRIM/BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 
 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31x18m) 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO E PAISAGISMO 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - PADRÃO SUDESB 
 LIMPEZA FINAL 

 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA COM ARQUIBANCADA DE 30M E 3 

DEGRAUS NO DISTRITO DE PAJÉU DE BAIXO NO MUNICÍPIO PARAMIRIM/BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31x18m) 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 
 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - PADRÃO SUDESB 
 LIMPEZA FINAL 

 
 REFORMA DE CAMPO EXISTENTE 42,00X29,00m DA CERB (Companhia De Engenharia 

Hídrica E De Saneamento Da Bahia) NO MUNICÍPIO DE SALVADOR-BA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 42,0X29,0m COM H=6,00m E REDE DE PROTEÇÃO SUPERIOR 
 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED - 220/127V 
 IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42X29m / DRENAGEM 
 REFORMA DO VESTIÁRIO EXISTENTE 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 02 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 9m 
 PAVIMENTAÇÃO 
 TOTEM PADRÃO SUDESB 
 LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

 
As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha 
orçamentária e projetos anexos a este Termo de Referência. 
 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. O prazo de vigência do instrumento legal a ser firmado para a prestação dos serviços terá vigência 

de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei. 

4.2. O prazo de execução do contrato será de acordo o cronograma físico financeiro apresentado para 
cada município, contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela 
CONTRATANTE.  

 
5. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
5.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E 

GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do 
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recebimento definitivo da obra, abrangendo os materiais e os sistemas construtivos, conforme a 
legislação vigente. 
 
 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigatoriedade de apresentação de garantia contratual que responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras penalidades legais. A 
garantia deverá abranger os débitos trabalhistas e previdenciários. 

6.2. Os licitantes devem comprovar sua capacidade técnica e econômico-financeira para executar o 
contrato de forma adequada e satisfatória, incluindo a apresentação de certidões, atestados, 
balanços financeiros, entre outros documentos comprobatórios. 
 

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
8.1. Será utilizado para critério de julgamento da proposta de preço será o menor valor global. 

 
9. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
9.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 
 Execução de estruturas para alambrado – 3.853,83 m²; 
 Execução de sistema de iluminação em Led – 138.780 Watts. 
 Execução de estrutura metálica em perfis de aço – 74.511,57 Kg 

 
9.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, 

conforme definido no Termo de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, estes 
limitados a 50% (cinquenta por cento) dos volumes/áreas licitados. 
 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

10.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) 
técnico(s) para a obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o 
objeto da licitação, em especial o constante no item 9 deste TR, ou seja, que permita avaliar o 
desempenho dos participantes na execução dos serviços elencados no referido item. 

10.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica 
correspondente aos itens de maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em conformidade 
ao Art. 67 da Lei nº 14.133/2021 em observância às indicações abaixo discriminadas. 

10.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados 
apresentados, os itens comprobatórios da aptidão requerida. 

10.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 10.1, faz-se necessário apresentação da Certidão 
de Registro e Quitação o CREA/CAU (nas situações cabíveis) e declaração individual autorizando 
inclusão na equipe técnica. 

10.5. Apresentar atestados de capacidade técnica-profissional relativos aos serviços mais expressivos 
apontados neste Termo de Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais 
comprovem experiência anterior,  pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, 

com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao 
Art.67, I da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os 
quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 
 Execução de estruturas de alambrados com área igual ou superior a 1.926,91 m² (mil e 

novecentos e vinte e seis metros quadrados e noventa e um decímetros quadrados); 
 Execução de sistema de iluminação em led para campo esportivo com potência igual ou 

superior a 69.390 W (sessenta e nove mil e trezentos e noventa watts); 
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 Execução de estrutura metálica em perfis de aço com área igual ou superior a 37.255,78 kg 
(trinta e sete mil e duzentos e cinquenta e cinco quilograma e setenta e oito gramas); 

 
 

10.7. Apresentar atestado de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, através de 
apresentação de um ou mais atestados em nome da licitante, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada, sendo admitida a execução dos seguintes 
quantitativos, os quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 
 Execução de estruturas de alambrados com área igual ou superior a 1.926,91 m² (mil e 

novecentos e vinte e seis metros quadrados e noventa e um decímetros quadrados); 

 Execução de sistema de iluminação em led para campo esportivo com potência igual ou 
superior a 69.390 W (sessenta e nove mil e trezentos e noventa watts); 

 Execução de estrutura metálica em perfis de aço com área igual ou superior a 37.255,78 kg 
(trinta e sete mil e duzentos e cinquenta e cinco quilograma e setenta e oito gramas); 

 
 

10.7...1. Por se tratar de serviço de grande importância, onde o aporte de recursos é vultoso, se faz 
necessária a cautela, por parte da administração, quanto a contratar empresas que não 
consigam demonstrar a capacidade de execução de quantidade mínima exigida de 50%, 
porquanto não consiga garantir a qualidade exigida. Vale ressaltar que o referido serviço não 
precisa figurar em um único atestado. O atestado operacional deve conter o CNPJ da licitante, 
endereço atualizado da empresa, nome completo da responsável pela emissão do atestado, 
telefone, assinatura, bem como, o respectivo documento de anotação de Responsabilidade 
técnica (ART), que se emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o 
reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

 
 

11. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
11.1. A licitante, por intermédio do seu responsável técnico ou engenheiro civil ou arquiteto designado 

pela empresa, deverá realizar as visitas técnicas, improrrogavelmente, em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura do certame, a fim de tomar conhecimento das condições dos locais onde 
serão realizados os serviços. 

11.2. Para realização das visitas técnicas, a licitante deverá manter contato prévio com a DOEE, Diretoria 
de Operações de Espaços Esportivos da SUDESB, através do e-mail: agenda.sudesb@gmail.com, 
para garantir agendamento e acesso local, bem como informar os dados pessoais do preposto 
técnico designado pela empresa para a realização da visita técnica, constando nome completo, 
número do registro profissional do CREA ou CAU, além do cargo que ocupa naquela organização. 

11.3. Nos locais das visitas técnicas estarão presentes um preposto da SUDESB, o qual será o responsável 
por coletar as assinaturas em lista de presença e realizar a conferência dos dados informados pela 
licitante conforme item 11.2. 

11.4. O atestado de visita técnica poderá ser substituído por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico da empresa licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto referenciado neste termo de referência. 

11.5. O descumprimento da apresentação deste atestado e/ou declaração presente no item 11.4 deste 
Termo de Referência resultará, consequentemente, na inabilitação da empresa licitante no certame. 

 
12 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

12.1 A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular com o Conselho 
Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos serviços relacionados ao 
objeto deste Termo de Referência.  

12.1.1 A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão 
de Registro e Quitação, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade 
vigente até a data do certame licitatório. 

mailto:agenda.sudesb@gmail.com
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12.1.2 É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, registrado no CREA 
como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a conclusão dos 
serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

12.2 Antes do início da execução das obras, a CONTRATADA deverá registrar ART dos serviços a serem 
executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela execução do contrato, em 
até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente ao objeto deste Termo de 
Referência. 

12.3 A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente 
com a Diretoria de Operações da SUDESB / Coordenação de Obras, Serviços e Manutenção.    

12.4 São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças 
e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços. 

12.5 A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a 
ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente. 

12.6 No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, 
acompanhada da planilha de custo final, detalhando cada Ordem de Serviço executada no período. 
A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 

12.7 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 
da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 
13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda 
documentação anexa, inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 

13.1.1 Será encargo da CONTRATADA a elaboração de projeto executivo completo que atenda a todas 
as normas vigentes nos órgãos técnicos de controle estaduais e municipais, a fim de permitir a 
sua aprovação legal para a execução da obra, bem como a emissão do alvará para as obras de 
engenharia, objeto desta contratação. 

13.1.2 Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a SUDESB, em mídia 
digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações realizadas no 
Projeto executivo elaborado pela CONTRATADA. 

13.1.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no 
projeto básico, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 

13.1.4 Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos 
desenhos, prevalecerão, sempre, as primeiras; 

13.2 Considerar que, em sua proposta, estão contempladas a total logística de alojamento, alimentação 
e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às 
normas nacionais e locais de segurança e saúde pública; 

13.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do artigo 92 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.4 Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos 
em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações relativas à execução dos 
serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 

13.5 A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados 
deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 
horas; 

13.6 Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de 
implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para 
trânsito, bem como sua guarda e armazenamento; 

13.7 Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas ou outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando 
com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 
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13.8 Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em 
prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados; 

13.9 Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de 
Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com 
ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 

13.10 Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a 
CONTRATANTE, desde já autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.11 Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

13.12 Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a 
executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.13 Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos 
da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de 
expediente; 

13.14 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços; 

13.15 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e 
prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação 
trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

13.16 Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência é falta de responsabilidade intransferível; 

13.17 Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de 
habilitação e qualificação requeridas na licitação; 

13.18 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e 
garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 

pelos serviços contratados. 

13.19 Após remoção definitiva de seus materiais, por conclusão das obras, a CONTRATADA se obriga a 
deixar as áreas nas mesmas condições civis, arquitetônicas e topográficas de quando do seu 
recebimento; 

13.20 Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas 
pela CONTRATADA. 

13.21 Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações 
pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 
 
14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 
serviços. 

14.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada. 

14.3 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades exigidas. 

14.4  Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados. 
14.5 Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de 

execução. 
 

 
15 DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

15.1 Além das previsões contidas no ITEM 12 - CONDIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes 
de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes 
determinações: 
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16 DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência do contrato, não 
responsabiliza o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
17 DA GARANTIA DO CONTRATO 

17.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no art. 40 
da Lei Federal n° 14.133/2021; 

17.2 Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do 
segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 96, III da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

17.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do 
contrato e/ou Ordem de Serviço, devendo ser atualizada periodicamente; 

17.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

17.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la 
todas as vezes em que houver alteração do contrato. 

 
18 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

18.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, 
facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que 
presentes às condições do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, 
decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

18.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da 
CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

18.2.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

18.2.3 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 

18.2.4 Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou 
quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções 
correspondentes nas faturas posteriores. 

18.2.5 A disposição constante no inciso 17.5 deste TERMO não se aplica à última medição da obra ou 
serviço contratado. 

18.2.6 O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica 
condicionado à apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das 
contribuições de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da 
apresentação da respectiva fatura, bem como declaração da CONTRATADA, elaborada em papel 
timbrado, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando que as 
referidas guias correspondem ao total da mão-de-obra empregada na execução do objeto 
licitado. 

18.2.7 A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na 

execução dos serviços ocorridos no mês, com base na dosimetria constante no artigo 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19 NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

19.1 O CONTRATADO será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

19.2 O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser 
executado, com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança 
necessários a sua plena e legalizada operacionalização, dentro dos prazos estipulados em 
cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 

19.3 O cumprimento do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelece os anexos a este 
Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, 
independente de citação: 

19.3.1 Normas da ABNT; 
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19.3.2 Normas internacionais ISO/IEC validadas no país; 
19.3.3 Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

19.3.4 Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado da Bahia; 

19.3.5 Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

19.3.6 Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18; 

19.3.7 Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos; 

19.3.8 Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 
20 INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

20.1 As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br 

20.2 A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e 
apoio podem ser solicitados através do e-mail: copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br ou pelos telefones 
de contato (71) 3198.0529. 

 
21 ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

21.1 O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é 
de R$ 17.078.862,62 (Dezessete Milhões e Setenta e Oito Mil e Oitocentos e Sessenta e 
Dois Reais e Sessenta e Dois Centavos) 
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HABILITAÇÃO 

 

1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

(X) Para pessoas jurídicas: 

 a) de registro público, no caso de empresário individual. 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

 
1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

(X) Para pessoas jurídicas: 

 1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
  

 1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, cumprindo-lhes 
assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração Quanto à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da PARTE II deste 
instrumento. 

1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através 
de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis de Rtabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452 de 01/05/1943. 

 1.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na 
Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo 
da PARTE II deste instrumento. 

 
 

1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente, qual seja CREA e/ou CAU. 
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 a1. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da 
Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a 
licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho local antes da 
assinatura do contrato. 

b) comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em 
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de  atestado/registro de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto 
da licitação, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

c) comprovação de capacitação técnico-operacional, que demonstre a aptidão para o desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste 
instrumento, em conformidade com a atestação técnica exigida do Termo de Referência. 

 c.1 A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a 
entrega da proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica para 
execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) 
Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação 
de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a 
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 
 

 c.2 A comprovação do atestado/registro de responsabilidade técnica será feita mediante a 
exibição da Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho da região onde 
a obra ou serviço tenha  sido executado. 

 c.3 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

 c.4 Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 
participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

d) declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
(Visita Técnica), preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste 
instrumento. 

 d.1 Para realização da visita técnica as empresas interessadas deverão manter contato 
prévio com Diretoria de Operações de Espaços Esportivos da SUDESB, para garantir 
agendamento e acesso ao local, pelo e-mail: agendamento.sudesb@sudesb.ba.gov.br, bem 
como informações de como obter o Atestado de Visita Técnica, conforme estabelecido no 
Termo de Referência. 

 d.2 Após a visita ao local da obra e a devida validação dos dados informados no item 11 do 
Termo de Referência, mediante avaliação da lista de presença assinada pela licitante, o 
setor técnico da Autarquia, Diretoria de Operações de Espaços Esportivos – DOEE / 
Coordenação de Obras, Serviços e Manutenção – COB, emitirá e encaminhará, via e-
mail, o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, o qual deverá ser apresentado no ENVELOPE 
DE HABILITAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

e) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará     pelos trabalhos. (art. 67, inc. III e §6  da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 e.1 A licitante comprovará a aptidão operacional mediante a juntada, no envelope de 
habilitação, sob as penas da lei, de relação explícita e declaração formal de disponibilidade, 
das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, de acordo com as especificações 
do PROJETO BÁSICO - PARTE V deste instrumento, preferencialmente de acordo com o 
modelo constante da PARTE II.  

mailto:agendamento.sudesb@sudesb.ba.gov.br
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 e.2 A relação do pessoal técnico indicado pela licitante deverá estar acompanhada da 

demonstração de vinculação à futura execução contratual, mediante a juntada no 
envelope de habilitação, de quaisquer dos seguintes documentos: a) Carteira de 
Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) 
Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso 
do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

1.4 Qualificação econômico-financeira: 

(X) a ser comprovada mediante: 

a) 02 (dois) últimos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
ou balanço de abertura para empresas novas com menos de um 01 (ano) de abertura, podendo 
ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 
licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação 
do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde 
foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à 
tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido 
através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, 
os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela 
Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. [item 2.2.4 , I, Decreto no 9.534/05] 

 a.1 A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) 
≥ 1,50, e Endividamento Geral (IEG)  0,60 e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ 
ao orçamento oficial da obra. [item 2.2.5, Decreto no 9.534/05] 

 a.2 O cálculo dos índices será feito com base nos valores extraídos do balanço 
patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Cadastro 
Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

  

ILC= 
Ativo Circulante  

IEG 
= 

Passivo Circulante + Exigível 
a Longo Prazo 

 
DFL 
= 

 

(10 X 
Patrimônio 
Líquido ) 
 

Passivo 
Circulante 

Ativo 
Total 

 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo de 
validade. [item 2.2.4 , II, Decreto no 9.534/05] 

c) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% do valor a ser contratado, o 
qual será obtido com base na proposta final apresentada pela própria licitante, admitindo-se a sua 
atualização com base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir, com a 
apresentação dos cálculos devidamente subscritos por um representante legal da empresa e pelo 
contador, para tal qualificados. [itens 2.2.4.1 e 2.2.4.3 do Decreto no 9.534/05] 

d) Declaração da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante da seção 

III, da qual conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 

1.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inc. VI do art. 68 
da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme 
modelo constante ao final deste instrumento. 

 

1.6 Declaração de Reserva de Cargos para PCD e Reabilitados. 
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1.6.1 Conforme o art. 63, inciso IV e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser apresentada a  
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
1.7 Declaração de Conformidade de Proposta. 

1.7.1 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de  
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme §1° do art. 63 da Lei n° 14.133,  
de 2021. 

2. A licitante deverá incluir no envelope de habilitação os documentos acima relacionados, sob pena de 

inabilitação, sendo-lhe facultado apresentar, alternativamente, o Certificado de Registro Cadastral - CRC ou 

Certificado de Registro Simplificado – CRS, que possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, na 

forma indicada neste instrumento.   

2.1 Caso conste do registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a versão atualizada do 

referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 

2.2 Na Concorrência, os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme o disposto na Parte 

Fixa Rito do procedimento licitatório e da contratação. 

3. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro da SAEB:  

3.1 O Certificado de Registro Cadastral - CRC ou Certificado de Registro Simplificado – CRS, estando no prazo 
de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema de registro, 
exceto os concernentes à Qualificação Técnica.   

3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a 
emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações básicas do documento 

Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

  

1. Introdução 

Este documento constitui o Estudo Técnico Preliminar para a obra de Reforma de quadra poliesportiva, 

distrito de palmeirinha no município de Aiquara, Implantação do Sistema de iluminação em LED para o 

Estádio de Botuporã, Construção de quadra poliesportiva descoberta (31x18m) no município de Caetité, 

Reforma e ampliação de complexo esportivo no município de Conceição do Jacuípe, Complementação do 

campo de lagoa guedes no município de Euclides da Cunha, Implantação de iluminação e cobertura de 

arquibancada do Estádio no município de Ipirá, Reforma e ampliação de quadra poliesportiva do 

município de Itamaraju, Reforma e ampliação de campo no povoado de gameleira no município de 

Jaguarari, Implantação do sistema de iluminação em LED para o estádio de Jeremoabo, 

Complementação de quadra poliesportiva no município de Quijingue, Ampliação do sistema de 

iluminação em LED para o estádio de São Felipe, Construção de areninha 50x30M com sistema de 

iluminação no município de Sátiro Dias, Construção de quadra poliesportiva descoberta com 

arquibancada de 30m e 3 degraus na comunidade de Cristais no município de Paramirim e Construção 

de quadra poliesportiva descoberta com arquibancada de 30m e 3 degraus no distrito de Pajéu de Baixo 

no município de Paramirim, Reforma de Campo Existente 42x29m da Cerb (companhia de Engenharia 

Hidríca e de Saneamento da Bahia), localizados no estado da Bahia, de acordo com as disposições da Lei 

nº 14.133/2021. O objetivo é fornecer uma base sólida para a gestão de riscos durante todas as fases 

do projeto. 

2. Objetivo 

O objetivo deste estudo é fornecer uma análise preliminar da viabilidade técnica da obra proposta, 

identificando os principais aspectos que devem ser considerados na elaboração do projeto e na posterior 

realização da licitação. 

3. Descrição da Obra 

A obra em questão é necessária, pois visa melhorar o uso dos equipamentos e atender a demanda da 

população local, com a Reforma de quadra poliesportiva, distrito de palmeirinha no município de 

Aiquara, Implantação do Sistema de iluminação em LED para o Estádio de Botuporã, Construção de 

quadra poliesportiva descoberta (31x18m) no município de Caetité, Construção de quadra coberta no 

município de Conceição do Jacuípe, Complementação do campo de lagoa guedes no município de 

Euclides da Cunha, Implantação de iluminação e cobertura de arquibancada do Estádio no município de 

Ipirá, Reforma e ampliação de quadra poliesportiva do município de Itamaraju, Construção de campo no 

povoado de gameleira no município de Jaguarari, Implantação do sistema de iluminação em LED para o 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

20/302 
 

estádio de Jeremoabo, Complementação de quadra poliesportiva no município de Quijingue, Ampliação 

do sistema de iluminação em LED para o estádio de São Felipe, Construção de areninha 50x30M com 

sistema de iluminação no município de Sátiro Dias, Construção de quadra poliesportiva descoberta com 

arquibancada de 30m e 3 degraus na comunidade de Cristais no município de Paramirim e Construção 

de quadra poliesportiva descoberta com arquibancada de 30m e 3 degraus no distrito de Pajéu de Baixo 

no município de Paramirim, Reforma de Campo Existente 42x29m da Cerb (companhia de Engenharia 

Hidríca e de Saneamento da Bahia), localizados no estado da Bahia. 

4. Justificativa 

As intervenções têm como objetivo melhorar a infraestrutura dos equipamentos esportivos fornecendo 

as comunidades áreas adequadas e modernas para o desenvolvimento das atividades esportivas, 

melhorando a qualidade de vida da população. Além disso, a reforma das áreas degradadas promove 

ainda a recuperação de bens públicos. 

5. Estudo de Viabilidade Técnica 

Foram realizados estudos de impacto ambiental para permitir que os equipamentos integrem a sua 

utilização à sustentabilidade com o meio ambiente, bem como o estudo de acessibilidade, concluindo 

que as obras proporcionam acesso às pessoas com deficiência (PCD) aos equipamentos esportivos.  

Foram realizados estudos de viabilidade técnica da execução das obras, garantindo a evolução das 

mesmas, sem que haja atraso no cronograma físico financeiro previsto. 

6. Alternativas Consideradas 

Para a realização das obras, foi considerada a melhoria na usabilidade dos equipamentos e a 

recuperação dos mesmos, favorecendo o desenvolvimento de esportes na região. 

7. Conclusão 

Com base nas análises realizadas neste estudo técnico preliminar, concluímos que a obra proposta é 

viável tecnicamente, atendendo aos requisitos de qualidade e segurança estabelecidos pela legislação 

vigente. Recomenda-se a continuidade do processo de elaboração do projeto e posterior licitação. 
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FORMULÁRIO DE DOCUMENTOS 
 

1. Modelo de procuração 
2. Modelo de declaração por ME e EPP de limitação de celebração de contrato (art. 4º, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021) 
Nota: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte 

 

 MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade no .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 
Salvador, _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 
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MODELO DE DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO  

(ART. 4º, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 

 

 

Modalidade de Licitação/contratação direta 

 

Número 

 

 
 
 
 
[Identificação completa do representante do licitante], como representante devidamente constituído de 

[Identificação completa do licitante], doravante denominado Licitante, para fins de participação na 

licitação/contratação direta acima identificada, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, não ter celebrado, no ano calendário da realização da licitação/contratação direta, contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do §2º do art. 4º da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
 
 

Salvador _____de __________________ de 20__. 

 

 

_____________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

SERVIÇOS 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
(   ) LICITAÇÃO  
(   ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nota: assinalar a opção pertinente 

 
CONTRATO No  ___/___ QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA 
- SUDESB E A [PESSOA JURÍDICA], PARA OS FINS QUE NELE 
SE DECLARAM. 

 

 
 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB, autarquia estadual 
criada pela Lei Delegada n° 37, de 14.03.83, modificada pelas Leis nºѕ 4.697 de 15/07/87, 6.074 de 22/05/91 
e 9.424 de 27/01/05, com sede na Rua dos Radioamadores, nº 159-357, Pituaçu, Salvador, Bahia, CEP.: 
41.740-090, inscrita no CNPJ sob o nº 13.323.001/0001-19, neste ato representado pelo seu titular Sr. 
VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO, Diretor Geral da SUDESB, autorizado pelo Decreto de delegação de 
competência publicado do DOE de 27/02/2019, doravante denominado CONTRATANTE, a 
empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na Rua XXXX, neste ato representado 
pelo Sr. XXXXXX, portador de CNH nº XXXXXX, CPF: XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXX,  adjudicatária da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XXX/2025, Processo Administrativo, 

SEI nº 069.1475.2025.0004199-21, que se regerá Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
BAHIA – BLOCO 06, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação). 
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição neste instrumento: 

a) TR/Habilitação; 
b) Proposta da Contratada; 
c) Edital da Licitação;  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3 O modelo de execução do objeto observará o disposto no TR/Habilitação.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data assinatura do Contrato, 
observado o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
Contratada, previstas neste instrumento (art. 111 da Lei n° 14.133, de 2021) 

  

Parte Variável do edital 
Componente: Minuta de Contrato   
Classificação: modelo 
Versão: 1  
Data da aprovação/modificação (PGE): 

 

NOTA: utilizar a menção ao “Estado da Bahia” 

somente se for órgão da Administração Direta, caso 

contrário incluir apenas o nome da autarquia ou 

fundação, conforme o caso. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

3.1 Os modelos de execução e de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato (art. 92, incisos 
IV, VII e XVIII, da Lei n° 14.133, de 2021). 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

  

4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido pela Contratada com terceiros. 

4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto (art. 122, 
§1°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

4.3.1 A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente (art. 122, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 122, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

4.5 Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 48, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, além do regramento 
acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 

4.5.1 A Contratada deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob 
pena de extinção do contrato, assegurando-lhe, para fins de regularização, o prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por até igual período. 

4.5.2 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas (art. 48, §2° da Lei Complementar 123, de 
2006). 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ XX.XXX.XXX,XX (VALOR POR EXTENSO), conforme 
planilha anexa ao presente contrato. 

  

5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 
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5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos devidos 
à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 

  

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei n° 14.133, de 2021). 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

  

Reajustamento em sentido estrito 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado de 
15/04/2025, data do orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC). 

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão. 

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei n° 14.133, de 
2021. 

  

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro 

7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses 
do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de vigência superior a 
1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá 
observar a disposição do subitem 7.8.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante pode deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao 
valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato e 
seus anexos; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

d) comunicar-se com a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência; 

f) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato; 

g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato apresentadas pelo Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo 
definido no subitem 8.1.1; 

h) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados pelo 
Contratada no prazo definido no subitem 7.9; 

i) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.1.1 O Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s) 
relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações apresentadas 
pelo Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei n° 14.133, de 
2021). 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas: 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução 
do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes; 

b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou 
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
serviço; 

i) comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato; 

m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

j) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

m) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, observado 
o disposto no art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021; 

n) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 c/c Lei 
n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]: 

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT) e respectiva regulamentação; 

2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os 
estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, de 2021, no percentual mínimo de 10% 
(dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada; 

3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021, devendo justificar, perante o 
Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

o) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Contratante, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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p) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

q) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

r) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato; 

s) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

t) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução do Contrato; 

v) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 

w) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no 
site www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI; 

z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As disposições sobre a garantia da contratação será de 5% (cinco por cento), conforme estão 
disciplinadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei n° 14.133, de 
2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei n° 14.634, de 
2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia. 

11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue: 

11.3.1 Multa compensatória: 

a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no percentual 
de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicada multa 
compensatória no percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a 
diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado. 

c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no percentual 
de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do 
seu custo. 

d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, ou praticar condutas a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.comprasnet.ba.gov.br/
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elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 30% (trinta por cento) incidente 
sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação. 

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de natureza instrumental, 
secundária ou meramente formal. 

11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a execução da 
obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, sujeitando-se às cominações 
legais respectivas. 

11.3.2 Multa moratória: 

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no percentual 
de 30% (trinta por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da estimativa 
arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento). 

b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de garantia 
contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 5% (cinco por cento) ao dia, incidente 
sobre o valor global do contrato. 

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar correspondente 
ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá ser recusado, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 2011 
(art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art. 
159 da Lei n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial. 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 
da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme disciplinado no 

Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório, com 
a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina 
constante do Regulamento do Estado da Bahia. 

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor 
correspondente à estimativa da sanção de multa. 

11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao 
limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da Contratada, ficará ela constituído em mora, 

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

12.1.2. Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

12.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
conforme art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula Sétima deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021): 

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7400 - Médio Rio de Contas (Aiquara) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
e/ou 25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$ 844.204,63 (oitocentos e quarenta e quatro mil duzentos e quatro reais e sessenta e 

três centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6400 - Bacia do Paramirim (Botuporã) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$ 483.359,06 (quatrocentos e oitenta e três mil trezentos e cinquenta e nove reais e 
seis centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6500 - Sertão Produtivo (Caetité) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 27060366600042010500 -
 Transferência Especial da União - Emenda Impositiva - EC Fed 105/19 art 166A, inc I -Adm. Direta 

Valor da Despesa: R$ 795.673,78 (setecentos e noventa e cinco mil seiscentos e setenta e três reais e 
setenta e oito centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7100 - Portal do Sertão (Conceição do Jacuípe) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$2.121.163,38 (dois milhões, cento e vinte e um mil cento e sessenta e três reais e 
trinta e oito centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6900 - Semiárido Nordeste II (Euclides da Cunha) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 27060366600077010500 -
 Transferência Especial da União - Emenda Impositiva - EC Fed 105/19 art 166A, inc I -Adm. Direta 

Valor da Despesa: R$944.931,75 (novecentos e quarenta e quatro mil novecentos e trinta e um reais e 
setenta e cinco centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 
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Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6700 - Bacia do Jacuípe (Ipirá) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$1.734.406,93 (um milhão, setecentos e trinta e quatro mil quatrocentos e seis reais e 
noventa e três centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 5900 - Extremo Sul (Itamaraju) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$2.484.040,88 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil quarenta reais e 
oitenta e oito centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7700 - Piemonte Norte do Itapicuru (Jaguarari) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$1.532.404,78 (um milhão, quinhentos e trinta e dois mil quatrocentos e quatro reais e 
setenta e oito centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 
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Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6900 - Semiárido Nordeste II (Jeremoabo) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$517.327,81 (quinhentos e dezessete mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta e um 
centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 5600 - Sisal (Quijingue) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$1.650.934,52 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil novecentos e trinta e quatro reais 
e cinquenta e dois centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7300 - Recôncavo (São Felipe) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$256.346,96 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e quarenta e seis reais e 
noventa e seis centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 
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Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7000 - Litoral Norte E Agreste Baiano (Sátiro Dias) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$831.634,76 (oitocentos e trinta e um mil seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e 
seis centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6400 - Bacia do Paramirim (Paramirim - Povoado de Cristais) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 27060366600063010500 -
 Transferência Especial da União - Emenda Impositiva - EC Fed 105/19 art 166A, inc I -Adm. Direta 

Valor da Despesa: R$781.382,77 (setecentos e oitenta e um mil trezentos e oitenta e dois reais e setenta e 
sete centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6400 - Bacia do Paramirim (Paramirim - Distrito de Pajeú de Baixo) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 27060366600063010500 - 
Transferência Especial da União - Emenda Impositiva - EC Fed 105/19 art 166A, inc I -Adm. Direta 

Valor da Despesa: R$781.137,46 (setecentos e oitenta e um mil cento e trinta e sete reais e quarenta e seis 
centavos) 
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Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7800 - Metropolitano de Salvador (Salvador) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$1.319.913,15 (um milhão, trezentos e dezenove mil novecentos e treze reais e quinze 
centavos) 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para construções, e 50% cinquenta por 
cento) para reformas, do valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Contratada poderão ser realizados por 
meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 
de dezembro de 2014. 

16.1.1. O Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais - 
LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os dados pessoais 
tratados no âmbito do objeto contratado. 

17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contratado somente 
para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para 
finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de 
qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo com 
autorização prévia e expressa do Contratante. 

17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao 
Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do 
vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados afetados 
pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar eventuais danos e evitar novos incidentes. 

17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta 
Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará sujeita à 
integral responsabilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, da aplicação das sanções 
cabíveis e da extinção do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 
observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, nos termos do art. 183 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.3.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não 
puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei n° 
14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
_________________________ 
Representante legal do Contratante 
 
_________________________ 
Representante legal da Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
_____________________________ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDA 
 

 Item Descrição Total 

  1    REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, 
DISTRITO DE PALMEIRINHA NO MUNICÍPIO 
DE AIQUARA-BA 

        844.204,63 

  1.1    ADMINISTRAÇÃO LOCAL         106.510,80 

  1.2    SERVIÇOS PRELIMINARES         62.592,43 

  1.3    QUADRA COM COBERTURA         597.371,19 

  1.4    SERVIÇOS COMPLEMENTARES         9.982,90 

  1.5    IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

        37.111,35 

  1.6    SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ATMOSFÉRICA (SPDA) 

        24.369,25 

  1.7    INSTALAÇÃO  DO TOTEM ISTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.175,80 

  1.8    SERVIÇOS FINAIS         2.090,91 

 2   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA O ESTÁDIO DE BOTUPORÃ-BA 

        483.359,06 

 2.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         63.906,48 

 2.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         7.888,10 

 2.3   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL 

        404.916,68 

 2.4   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.175,80 

 2.5   LIMPEZA GERAL         2.472,00 

 3   CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA (31X18m) NO MUNICÍPIO 
CAETITÉ/BA 

        795.673,78 

 3.1   ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         63.906,48 

 3.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         52.337,00 

 3.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         20.351,08 

 3.4   SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA 
QUADRA POLIESPORTIVA - 380/220V 

        62.323,64 

 3.5   PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO         39.986,76 
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3.6   CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA (31x18m) 

        409.812,34 

 3.7   COMPLEMENTAÇÃO DE MURO         27.095,70 

 3.8   ESQUADRIA METALICA         4.868,27 

 3.9   CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 
DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

        106.712,89 

 3.10   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - 
PADRÃO SUDESB 

        4.173,98 

 3.11   LIMPEZA FINAL         4.105,64 

 4   REFORMA E AMPLIAÇÃO DE COMPLEXO 
ESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE 
JACUÍPE - BA 

        2.121.163,38 

 4.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         133.700,16 

 4.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         125.685,40 

 4.3   DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA 

        31.981,59 

 4.4   CENTRO DE TREINAMENTO DE BOX E ARTES 
MARCIAIS 

        154.250,63 

 4.5   QUADRA COBERTA         638.909,95 

 4.6   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

        44.751,49 

 4.7   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ATMOSFÉRICA (SPDA) 

        30.626,33 

 4.8   CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO PADRÃO FNDE         353.971,52 

 4.9   CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE         42.570,67 

 4.10   CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL         71.899,91 

 4.11   IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA         72.647,84 

 4.12   CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE         50.449,52 

 4.13   RECUPERAÇÃO DE MURETA, ALAMBRADO E 
MURO EXISTENTES 

        40.104,13 

 4.14   PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO         312.596,63 

 4.15   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        13.718,16 

 4.16   SERVIÇOS FINAIS         3.299,45 

 5   COMPLEMENTAÇÃO DO CAMPO DE LAGOA DO 
GUEDES NO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA - BA 

        944.931,75 
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5.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         88.839,69 

 5.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         24.293,04 

 5.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         20.171,12 

 5.4   CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4         262.100,13 

 5.5   CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 5 
DEGRAUS E 50m COMPRIMENTO (FUNDAÇÃO 
COM BLOCOS E ESTACAS) 

        463.798,93 

 5.6   PAVIMENTAÇÃO         18.485,19 

 5.7   IMPLANTAÇÃO DOS BANCOS DE RESERVAS         35.257,85 

 5.8   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.175,80 

 5.9   LIMPEZA GERAL DA OBRA         27.810,00 

 6   IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E COBERTURA 
DE ARQUIBANCADA DO ESTADIO NO 
MUNICÍPIO DE IPIRÁ - BA 

        1.734.406,93 

 6.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         106.510,80 

 6.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         12.125,56 

 6.3   PROJETOS COMPLEMENTARES         32.816,82 

 6.4   COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA         1.146.154,72 

 6.5   IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM 
LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

        429.224,23 

 6.6   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.175,80 

 6.7   LIMPEZA GERAL DA OBRA         3.399,00 

 7   REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE 
ITAMARAJU -BA 

        2.484.040,88 

 7.1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL         111.416,80   

7.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         329.831,77   

7.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES         34.718,47   

7.4   FUNDAÇÃO         139.771,86   

7.5   SUPERESTRUTURA         507.855,84   

7.6   SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL         106.754,59 
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7.7   SISTEMA DE COBERTURA         483.067,05 

 7.8   IMPERMEABILIZAÇÃO         36.709,57 

 7.9   SISTEMA DE PISOS         103.876,49 

 7.10   PINTURAS E ACABAMENTOS         152.877,03 

 7.11   REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO         175.102,30 

 7.12   VESTIÁRIO         81.670,49 

 7.13   DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS         19.677,52 

 7.14   ILUMINAÇÃO QUADRA COBERTA 
POLIESPORTIVA 

        30.963,25 

 7.15   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ATMOSFÉRICA (SPDA) 

        27.339,17 

 7.16   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO         1.004,59 

 7.17   SERVIÇOS COMPLEMENTARES         133.871,11 

 7.18   INSTALAÇÃO  DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.204,56 

 7.19   SERVIÇOS FINAIS         3.328,42 

 8   REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CAMPO NO 
POVOADO DE GAMELEIRA, MUNICIPIO DE 
JAGUARARI - BA 

        1.532.404,78 

 8.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         121.545,60 

 8.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         207.762,94 

 8.3   FUNDAÇÃO         153.831,05 

 8.4   SUPERESTRUTURA         8.308,67 

 8.5   SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL         50.938,85 

 8.6   PORTAS / ESQUADRIAS         10.923,30 

 8.7   COBERTURA         12.778,25 

 8.8   CAMPO         381.461,48 

 8.9   PINTURAS E ACABAMENTOS         6.372,98 

 8.10   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS / SANITÁRIAS         29.782,77 
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8.11   LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS         32.270,06 

 8.12   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA CAMPO DE FUTEBOL 

        304.689,44 

 8.13   VESTIÁRIO         77.211,09 

 8.14   CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL         47.488,92 

 8.15   PISO EXTERNO / CALÇADAS         32.151,56 

 8.16   ILUMINAÇÃO EXTERNA         22.873,26 

 8.17   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.204,56 

 8.18   SERVIÇOS FINAIS         27.810,00 

 9   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA O ESTÁDIO DE JEREMOABO 

        517.327,81 

 9.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         63.906,48 

 9.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         7.888,10 

 9.3   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL 

        439.812,43 

 9.4   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.175,80 

 9.5   LIMPEZA GERAL DA OBRA         1.545,00 

 10   COMPLEMENTAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE 
QUIJINGUE - BAHIA 

        1.650.934,52 

 10.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         133.700,16 

 10.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         17.470,86 

 10.3   CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4         279.852,90 

 10.4   CONSTRUÇÃO DE QUADRA COM COBERTURA         851.280,14 

 10.5   IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

        32.719,62 

 10.6   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ATMOSFÉRICA (SPDA) 

        26.056,06 

 10.7   CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE         42.575,93 

 10.8   CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL         67.777,34 
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10.9   ILUMINAÇÃO EXTERNA         24.229,80 

 10.10   EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE         47.346,99 

 10.11   PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO         76.897,07 

 10.12   IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO         25.054,92 

 10.13   PINTURA DE TODA ARQUIBANCADA 
EXISTENTE 

        17.023,14 

 10.14   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.204,56 

 10.15   LIMPEZA GERAL         4.745,03 

 11   AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM 
LED PARA O ESTÁDIO DE SÃO FELIPE 

        256.346,96 

 11.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         63.906,48 

 11.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         7.888,10 

 11.3   AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM 
LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL 

        178.831,58 

 11.4   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL 
EXTERNO 

        4.175,80 

 11.5   LIMPEZA GERAL         1.545,00 

 12   CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 50X30M COM 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
SÁTIRO DIAS - BAHIA 

        831.634,76 

 12.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         63.906,48 

 12.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         74.059,42 

 12.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         51.324,33 

 12.4   CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA 
DE 6,00 M E REDE DE PROTEÇÃO 

        517.443,40 

 12.5   SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA 
ARENINHAS - 380/220V 

        114.236,33 

 12.6   TOTEM PADRÃO SUDESB         4.175,80 

 12.7   LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA 
ENTREGA DA OBRA 

        6.489,00 

 13   CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA COM ARQUIBANCADA DE 30M E 
3 DEGRAUS NA COMUNIDADE DE CRISTAIS NO 
MUNICÍPIO PARAMIRIM/BA  

        781.382,77 
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13.1   ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         63.906,48 

 13.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         52.943,52 

 13.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         20.963,07 

 13.4   CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA (31x18m) 

        458.371,90 

 13.5   CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 
DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

        106.153,03 

 13.6   PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO E 
PAISAGISMO 

        71.420,53 

 13.7   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - 
PADRÃO SUDESB 

        4.175,80 

 13.8   LIMPEZA FINAL         3.448,44 

 14   CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA COM ARQUIBANCADA DE 30M E 
3 DEGRAUS NO DISTRITO DE PAJÉU DE BAIXO 
NO MUNICÍPIO PARAMIRIM/BA  

        781.137,46 

 14.1   ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         63.906,48 

 14.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         52.943,52 

 14.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         42.447,33 

 14.4   CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA (31x18m) 

        458.371,90 

 14.5   CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 
DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

        106.153,03 

 14.6   PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO         49.690,96 

 14.7   INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL - 
PADRÃO SUDESB 

        4.175,80 

 14.8   LIMPEZA FINAL         3.448,44 

 15   REFORMA DE CAMPO EXISTENTE 42,0X29,0m 
DA CERB (Companhia De Engenharia Hídrica E 
De Saneamento Da Bahia) NO MUNICÍPIO DE 
SALVADOR-BA 

        1.319.913,15 

 15.1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         63.906,48 

 15.2   SERVIÇOS PRELIMINARES         50.332,05 

 15.3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         120.316,38 

 15.4   CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 42,0X29,0m 
COM H=6,00m E REDE DE PROTEÇÃO 
SUPERIOR 

        391.525,17 
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15.5   SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED - 220/127V         70.757,95 

 15.6   IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42X29m 
/ DRENAGEM 

        526.139,46 

 15.7   REFORMA DO VESTIÁRIO EXISTENTE         41.982,83 

 15.8   CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 02 
DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 9m 

        37.334,20 

 15.9   PAVIMENTAÇÃO         9.666,85 

 15.10   TOTEM PADRÃO SUDESB         4.175,80 

 15.11   LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA 
ENTREGA DA OBRA 

        3.775,98 

                 

       Total sem BDI 13.447.923,32 

       Total do BDI 3.630.939,30 

       Total Geral 17.078.862,62 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. MEMORIAL DESCRITIVO 

 A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de Reforma de Campo 

Existente 42x29m da Cerb (companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia no município de 

Salvador, Bahia, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os 

seguintes serviços: 

2. REFORMA DE CAMPO EXISTENTE 42X29M DA CERB (COMPANHIA DE ENGENHARIA 
HIDRÍCA E DE SANEAMENTO DA BAHIA NO MUNICÍPIO DE SALVADOR-BAHIA 

- ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

- SERVIÇOS PRELIMINARES; 

- MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

- CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 42x29m COM H=6,00M E REDE DE PROTEÇÃO SUPERIOR; 

- SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED - 220/127V; 

- IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42X29M/DRENAGEM; 

- REFORMA DO VESTIÁRIO EXISTENTE; 

- CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 02 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 9 METROS; 

- PAVIMENTAÇÃO; 

- TOTEM PADRÃO SUDESB; 

- LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA; 

 

3. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

 CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

- CONVENÇÕES 

 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto“ e define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo“. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” e define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 
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INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anticorrosão e 

acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

 

4. MEMORIAL DESCRITIVO 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas determinando 

normas e processos que devem ser utilizados para elaboração dos projetos e execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus detalhes. Os 

demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e elementos 

gráficos dos projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos 

serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização 

de materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou fabricantes, fica 

subentendida a alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da 

Fiscalização e em comum acordo com o Arquiteto, respeitando os critérios de analogia e semelhança a segui 

restabelecidos: 

 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham idêntica função, 

apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços que a eles se 

refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ousemelhança. 

 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará 

depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação financeira entre as partes, 

Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, ouvido o Arquiteto e autorizada pela 
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Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à diferença que por acaso exista entre o material especificado e 

o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por substituição dos 

materiais ou produtos, seja por equivalência ousemelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais elementos 

que compõem o projeto executivo serão resolvidos pela Fiscalização, a quem caberá fornecer os 

esclarecimentos necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados em “desenhos de 

produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde 

estão indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as 

normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a materiais, mão de obra e 

serviços e os padrões da ABNT. 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no 

que se refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, será 

admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os responsáveis pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão 

estas últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua 

interpretação ou na das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que acionará o projetista 

responsável para os devidos esclarecimentos. 

5. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes especificações e, 

serão submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos responsáveis pelo Projeto. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, 

isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, que para tal consultará os 

responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação definitiva de 

materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 
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Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa própria todos 

os testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de modo a preservar 

sua boa qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente entendido 

que em todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, através de 

determinadas marcas, tipos ou fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou 

equivalente”, com a mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, depois de 

ouvido os responsáveis pelo projeto. 

6. SERVIÇOS 

 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, 

especializada e com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se 

obter em todos os serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só deverão ser aceitos pela 

Fiscalização nessas condições. 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de 

proteção individual (EPI). 

 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

6.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para operários e 

depósito para materiais. As estruturas serão provisórias, devendo atender a NR 18. 

 PLACA DA OBRA  
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Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por 

conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 LIMPEZA DO TERRENO 

Toda área de pavimentação deve ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Nos locais onde 

for executado o piso intertravado deve ser feita com retroescavadeira sobre rodas com carregadeira. 

 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

 BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas 

Municipais. 

1. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

1.1.1.   ATERRO MECANIZADO DE VALA 
  

Esta especificação se aplica aos serviços de aterro mecanizado, previstos no projeto, ao longo do eixo 

e no interior dos limites das seções transversais, para preenchimento do platô. Deverá ser assegurado que se 

tenha ao final, o greide de estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de aterro mecanizado, de acordo com os materiais a serem aterrados, 

deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada categoria de material a ser aterrado. Para tanto, 

exige-se que sejam disponibilizados, como equipamento mínimo necessário: escavadeira hidráulica, caminhão 

pipa, rolo compactador ou similar. 

1.1.2. LOCAÇÃO DE GABARITO 
 

A locação com a utilização de gabarito da obra deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro 

no terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 
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1.1.3.  CARGA E DESCARGA 
 

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos 

sólidos.  Devendo ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

8. CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 42x29m COM H=6,00M E REDE DE PROTEÇÃO 
SUPERIOR 

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de 

blocos de concreto simples e vigas baldrames, em todo perímetro da Areninha, conforme indicado no projeto 

arquitetônico e seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no projeto estrutural.  

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, 

conforme Detalhe Esquemático 02, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico.  

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de 

bitola de 2,5”, com altura de h= 6,00M. Deverão ser executados montantes conforme determinado em projeto, 

com os devidos travamentos nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático 01 e 02, indicados na 

Planta Baixa de Projeto Esquemático Estrutural.  

O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor 

verde e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizado de 14 BWG, revestido 

com camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto - Detalhe 02, indicado 

na Planta Baixa.     

             Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-se 

a aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, referência de 

cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41.  

Figura 01 – Referência de cor para pintura 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023) 
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Deverão ser instalados nas extremidades do alambrado, nos locais indicados no Projeto, dois portões 

de acessos, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em projeto. 

9. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

9.1 SUPRIMENTO DE ENERGIA  

9.1.1 PADRÃO DE ENTRADA 

Para a alimentação do padrão de entrada quando (380V/220V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico. Quando em (220V/127V) BT, deverá ser feita a utilização de um medidor 

bifásico, ambos com ligação, obedecendo rigorosamente, o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   

9.1.2 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

 O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o modelo 

TN-S. Para este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de: 

 03 caixas de inspeção; 

 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m; 

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este último fará conexão entre 

a haste e o cabo de cobre de nu.  

O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal 

(QGBT), de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, 

minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver figuras 02 e 03. 
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Figura 02– Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição Sistema 

Monofásico 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 03 – Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição Sistema 

Bifásico 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 
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9.2 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação, conforme figura 3 

anteriormente: 

 Será reaproveitado os postes existentes no local. 

 Cada poste deverá ter 03 projetores com 380W.  

 Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto apoiadas sobre o poste. 

 

9.2.1 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS REFLETORES 

 REFLETOR 380W LED, NEUTRA 4000K, IP66, 51700 LUMENS 

 Potência: 380W 

 Temperatura de cor: neutra 4000 k 

 Material: Aluminum die-cast 

 Carcaça: alumínio na cor prata 

 Fluxo luminoso: 51700 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas entre 3-5 anos  

 Ângulo de abertura: 80º graus 

 

10. IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42X29M/DRENAGEM 

A grama sintética deverá estar em conformidade com as normas dos laboratórios oficiais da FIFA e das 

demais normas vigentes quanto na sua qualidade, da instalação e no nivelamento adequado do material que 

compõe o sistema de amortecimento, reduzindo lesões e proporcionando muito mais conforto e segurança ao 

atleta. Considerações importantes na preparação do piso para a aplicação da grama sintética: clorada. 

 PREPARAÇÃO DO SOLO, BASE, CAIXA DE CAMPO, SISTEMA DE DRENAGEM, MANTA 

AMORTECEDORA DRENANTE E GRAMADO SINTÉTICO. 

 PREPARAÇÃO DO SOLO 

A limpeza do terreno, que poderá ser realizada de modo manual ou mecânico, consistirá na retirada da cobertura 

vegetal existente e remoção dos materiais inservíveis e entulhos para bota-fora. 

 BASE: 

A base do campo será executada a partir do subleito compactado e será composta por: base de brita graduada 

compactada com espessura final de 10,00 cm, acabamento com pó de pedra com espessura final de 2,00 cm. 

Após a preparação da base, a mesma deverá ser compactada com rolo compactador. 
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Segunda camada (h=2,0 cm) 

Primeira camada (h= 10,0 cm) 

Sub-base (solo natural) 

 FECHAMENTO LATERAL: 

Fechamento: Meio fio de concreto no perímetro do campo, nas dimensões 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

 DRENAGEM SUPERFICIAL 

Deverá ser executado o sistema de drenagem superficial, através de calha semi-circular de concreto com 0,40m 

de largura e altura variando entre de 0,20m a 0,50m, tamponadas com grelha pré-moldadas em concreto FCK = 

20Mpa. Estas serão implantadas nas laterais do campo, alinhadas ao alambrado. 

As calhas permitirão a captação das águas pluviais provenientes de drenagem planar do campo e interligadas a 

drenagem profunda através das caixas de inspeção, as quais deverão ser conectadas à rede de águas pluviais 

para propiciar o escoamento. 

 

 

Calha semicircular de concreto pré-moldada localizadas nas laterais do campo com grelha pré-moldada em 

concreto. 

 MANTA AMORTECEDORA DRENANTE 

Fornecimento e instalação de manta amortecedora drenante com altura mínima de 11 mm de altura e máxima de 

12 mm, composta pela combinação de 3 camadas dubladas por termo fusão, sendo o material de fabricação 

espuma à base de polietileno de baixa densidade expandida, com estrutura celular fechada.  

Altura total: Mínimo de 11,00 mm e Máxima de 12,00mm; 

Fabricação: Mantas composta por 3 camadas dubladas por termo fusão;  

Material de fabricação: Espuma à base de polietileno de baixa densidade expandido, com estrutura celular 

fechada; 
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Garantia de 5 anos. 

Todos os materiais a serem empregados deverão satisfazer as presentes especificações. 

 

Especificação  

 

Fornecimento e instalação de grama sintética com dois tons de verde ( claro e escuro na mesma manta) 

com altura mínima de 48 mm de altura, composta pela combinação de 2 tipos de fios, sendo um de fios fibrilados 

de título mínimo de 9.400 dtex e outro de fios de monofilamentos de título mínimo de 10.000 dtex, escartamento 

de tecimento de no máximo 16,00 mm e com pontuação longitudinal de no mínimo 130 e transversal de no 

mínimo 64 pontos a cada 1 metro linear, com espessura dos fios de 0,110mm para o fibrilado e 0,250 mm para o 

monofilamento, base dupla de polipropileno e action-bac, recoberta de látex de alta densidade. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

- Produto: Grama Sintética 

- Altura fios (tufos): Mínimo de 48,00 mm. 

- Tipos dos fios: Combinação entre Fibrilados + Monofilamentos  

- Cores: Verde claro e verde escuro na mesma manta com linhas demarcatórias brancas. 

- Título dos fios: Fibrilados com minimo de 9.400 Dtex e Monofilamentos com no mínimo 10.000 Dtex. 

- Espessura dos fios: Fibrilados com mínimo 0,110mm e Monofilamentos com no mínimo 0,250mm; 

- Escartamento de Tecimento: Máximo 16,00 mm  

- Tufos por Metro Linear: Longitudinal de no mínimo 130 tufos e transversal de no mínimo de 64 tufos 

- Base da grama sintética: base dupla UV estabilizada, primária e secundaria polipropileno, recoberta de 

látex; 

- Preenchimento dos espaços entre os fios: com areia (12 kg / m2) e grânulos de borracha (11,00 kg / m2) - 

SBR - Preta malha. 

- Filetes ou grânulos isenta de pó de borracha; 

- Garantia de 5 anos. 

 

Comprovação de Qualidade Técnica 

- O fabricante do gramado sintético deverá ter Certificado de Qualidade, atestado por instituição credenciada 

e o licitante deverá entregar cópia deste Certificado. Caso o Licitante não seja o fabricante, deverá ser 

apresentado uma Declaração do Fabricante informando que o Licitante está habilitado a revender e instalar 

o produto objeto do Edital. 
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Ensaios de Determinação de Especificação Técnica 

- Deverão ser apresentados Ensaios realizados pelo IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas ou instituições 

similares em amostras de produtos de Grama Sintética que comprovem as especificações técnicas objeto do 

Edital no tocante aos itens: Determinação da Altura dos Tufos, Determinação do Título de cada um dos Fios, 

Determinação do Escartamento de Tecimento, Determinação do Número de Tufos por metro linear e 

Determinação do Índice de Infiltração de Água. Estes Ensaios deverão estar em nome do próprio Licitante 

ou do fabricante do gramado sintético. 

Exigências: 

- O licitante vencedor, deverá apresentar uma amostra de 50 x 50 cm para apreciação, na assinatura do 

contrato. 

 

 Traves de Futebol 

Serão em tubo galvanizados de diâmetros de 4’’ soldados em tubo de requadro de 1’’ devidamente 

chumbados, em bloco de concreto de (30x30x30) cm, nos quatro pontos de apoio da trave, implantado sobre 

camada de 5cm de concreto magro, como determinados em projeto, pintadas sobre o wash prime, devidamente 

esquadrinhadas e niveladas, formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 

11. REFORMA DO VESTIÁRIO EXISTENTE; 

 Primeiramente deverá ser realizado todas as remoções de louças e esquadrias e demolições das 

argamassas e revestimentos existentes, conforme previsto em planilha orçamentária; removendo todo o entulho 

gerado, deixando o ambiente limpo e pronto para início dos demais serviços. 

As demais etapas dos serviços previstos (revestimentos, alvenarias, vergas, divisórias, arremates, 

esquadrias, instalações hidrossanitárias e elétricas, pintura e limpeza final) deverão ocorrer conforme descrito e 

previsto na planilha orçamentária e necessidade existente no local. 

Quaisquer alterações ou dúvidas técnicas referente a reforma, deverá ser consultado o fiscal da SUDESB 

responsável. 

 

 

12. - CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 02 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 9 

METROS; 

 FUNDAÇÃO 

As escavações da fundação deverão ser realizadas com valas nas dimensões de 40cm de largura e 

60cm de profundidade, respeitando o perímetro da arquibancada conforme projeto arquitetônico fornecido, 

posteriormente deverá ser realizado o preenchimento das valas com pedra argamassada com traço 1:4 de 
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cimento e areia, até o nível do terreno. O bota-fora do material excedente proveniente das escavações deverão 

ser carregados e transportados conforme previsto na planilha orçamentária. 

Após conclusão da fundação em alvenaria de pedra argamassada, deverá ser executado o radier em 

todo o trecho a ser implantado a arquibancada. O radier deverá ser armado com tela Q-196 (tamanho 6x2,45m), 

de malha 10x10cm, fio de bitola 5.0mm, respeitando um recobrimento mínimo de 5cm da ferragem para o solo. 

A concretagem do radier deverá ser executada em concreto de fck mínimo= 30Mpa, preparado em 

betoneira, com espessura geral mínima de 12cm. Após lançamento do concreto em todo o radier, deverá ser 

realizado o adensamento e acabamento da superfície de forma satisfatória para posterior recebimento da 

superestrutura da arquibancada.   

 ALVENARIA (SUPERESTRUTURA) 

A superestrutura da arquibancada deverá ser realizada em alvenaria estrutural respeitando as 

dimensões e detalhamentos conforme projeto arquitetônico fornecido. A alvenaria deverá ser realizada em blocos 

de concreto estrutural 14x19x39cm (espessura de 14cm), fbk= 14MPA; com grauteamento vertical em todos os 

furos dos blocos até a altura final da alvenaria. 

 REVESTIMENTOS 

Deverá ser executado o chapisco em toda a alvenaria, com traço de 1:3 e preparo manual, 

preenchendo todas as faces da alvenaria estrutural. 

Após chapisco, deverá ser aplicado a camada de massa única com traço de 1:2:8, em todas a faces da 

alvenaria estrutural, com espessura geral máxima de 2,5cm. 

   PISO 

Os pisos dos degraus deverão ser aterrados na parte interna até o nível especificado em projeto. 

Posteriormente deverá ser realização a armação em tela Q-196 no piso dos degraus e posterior concretagem dos 

mesmos com concreto de fck mínimo= 15MPA.  

Após concretagem dos degraus, deverá ser realizado a camada de piso cimentado, no traço de 1:3, 

com espessura de 2cm como acabamento final dos degraus da arquibancada. 

   ESQUADRIAS METÁLICAS 

Nas laterais da arquibancada deverão ser instalados os guarda-corpos em tubos de aço galvanizado 

com tela, respeitando as dimensões e modelo apresentado no projeto arquitetônico fornecido e especificações 

previstas na planilha orçamentária.  

   PINTURA 

Deverá ser aplicado primeiramente o fundo selador em toda a arquibancada, seguida de aplicação de 

massa acrílica (1 demão) com lixamento. 

Como acabamento final deverá ser aplicado duas demãos de tinta acrílica premium, cor a definir pela 

fiscalização, nas paredes da arquibancada e tinta acrílica de piso nos degraus e na área reservada para 

cadeirante conforme simbologia apresentada no projeto fornecido. 

13. PAVIMENTAÇÃO  
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 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser feita a demolição de todo o piso cimentado existente no local, na área indicado no projeto 

arquitetônico/implantação, até a camada do solo natural; posteriormente deverá ser feito a retirada de todo o 

entulho gerado no local e realizar o bota-fora final conforme previsto em planilha orçamentária, deixando a área 

livre e limpa para início da nova pavimentação. 

 PAVIMENTAÇÃO EM PISO DE CONCRETO  

              O solo que receberá a nova pavimentação deverá ser regularizado, nivelado e compactado 

manualmente com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada deverá ser 

aplicado uma camada de lona plástica para impermeabilização e evitar contato e/ou vestígios do solo com o 

concreto e ferragem. 

              O piso deverá ser armado em toda a área com a tela Q-92 (6x2,45m), malha 15x15cm, fio com bitola 

4.2mm, respeitando um recobrimento de no mínimo 4cm da tela para o solo e lona.  

A pavimentação será executada em concreto de fck mínimo= 15MPA, preparado em betoneira e com 

traço conforme indicado em planilha orçamentária e com espessura geral de 10cm. Após concretagem de todo o 

piso, deverá ser realizada o acabamento da superfície de concreto de forma satisfatória e que permita o tráfego 

de pessoas de forma segura e funcional.   

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre o piso logo após a concretagem, 

até que ocorra a devida cura do concreto. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos 

os serviços estiverem completos. 

 

14. - TOTEM PADRÃO SUDESB 

14.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de 

concreto estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de 

massa única, com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser 

emassadas com massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de 

cor na escala (RGB: 153,153,153). 
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Figura 07– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

14.2   PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente 

os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 

placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40m, compreendo 06 unidades, conforme 

definido em projeto. 

15. LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

           Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 

            Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno da Areninha se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da 

obra. 

            Deverão ser feitos todos os testes finais na semana que antecede a entrega da obra, incluindo a revisão 

de pinturas das estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste 

de ferragens e aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos 
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remanescentes das atividades de instalações na área do gramado. Deverão ser testados a drenagem e o sistema 

de irrigação, quando houver.  

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

2.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Reforma e Ampliação do 

Complexo Esportivo de Conceição do Jacuipe BA, onde serão executados de acordo com as especificações 

técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 CENTRO DE TREINAMENTO DE BOX E ARTES MARCIAIS 

 QUADRA COBERTA 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA) 

 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO PADRÃO FNDE 

 CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE 

 CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL 

 IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

 RECUPERAÇÃO DE MURETA, ALAMBRADO E MURO EXISTENTES 

 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS - PISO INTERTRAVADO 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 SERVIÇOS FINAIS 

 

3. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

2.1. CONVENÇÕES, SIGLAS, ABREVIATURAS E NORMAS 

2.1.1. CONVENÇÕES 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto” define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo”. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 
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Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

2.2. NORMAS 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

3.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO / PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e 

processos que devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da 
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Contratante a entrega do Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, 

acompanhado do Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Os 

projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural e Projeto de Hidrossanitário, Projeto Elétrico, 

quando especificado.  

 

4.1. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

 É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos 

casos em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

 Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e 

desempenham idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais 

e/ou serviços que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

4.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  
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Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento específico. 

 

5. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

6. SERVIÇOS 

6.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

6.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

7. ESCOPO DE PROJETO  
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Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

7.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

7.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA:  

Locação da obra a ser executada procurando manter o esquadro e o nível estabelecidos em projeto, o 

gabarito para a locação será em madeira, tábua de 15,00 cm fixadas em pontaletes de madeira com 

dimensões de 5,0 x 5,0 cm. 

 

6.2.2 LIMPEZA DO TERRENO  

 

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser executada a 

demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário. 

6.2.3  ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

 

Será implantado contêiner para atender às necessidades da obra, destinado exclusivamente ao depósito 

de materiais. A estrutura será provisória do tipo contêiner, devendo atender à NR-18- Condições de Segurança e 

Saúde no trabalho na Indústria da Construção. 

6.2.4  PLACA DA OBRA  

 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 
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A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

6.2.5 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS  

As ligações provisórias de que tratam este item refere-se à ligação de água, de esgoto e de energia elétrica 

necessárias à execução da obra. Estas ligações deverão atender à NBR 7678 e serem solicitadas às 

concessionárias conforme necessário. 

6.2.6 DEMOLIÇÕES  

Antes do início dos serviços, serão efetuadas atividades de reforma. Deverão ser considerados aspectos 

importantes tais como as condições das construções de edificação, as condições das construções vizinhas, 

existência de porões, subsolos entre outros.  

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da técnica, tomando os devidos cuidados de forma a 

se evitarem danos terceiros. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes da demolição 

serão executados pela CONTRATADA, de acordo com as exigências da Municipalidade local.  

O eventual aproveitamento de construções e instalações existentes para funcionamento, à guisa de Instalações 

Provisórias do canteiro de obras, ficará a critério da fiscalização, desde que respeitadas às especificações 

estabelecidas em cada caso e verificando que ditas construções e instalações não interferem com o plano de 

construção, principalmente com relação à locação.  

Os serviços de demolição deverão ser inicializados pelas partes superiores da edificação, mediante ao emprego 

de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes removidas deverão ser 

previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo de demolição.  

Os materiais provenientes da demolição, serão convenientemente removidos para os locais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO.  

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis, motorizadas ou manuais.  

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da totalidade dos 

entulhos resultantes.  

6.2.7 BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas 

Municipais.  

8. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

7.1. LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL 

Deverá ser iniciados os serviços de limpeza mecanizada da área de modo que garantam a desobstrução da 

área existente no local da obra. 

Cuidados especiais deverão ser dispensados às raízes das árvores a serem preservadas. Sempre que houver 

risco de agressão às raízes das árvores, para atender aos serviços do Projeto Executivo, a Fiscalização deverá ser 
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notificada e deverá indicar os procedimentos a serem adotados, visando minimizar a agressão ao espécime a ser 

preservado. 

7.2. ESCAVAÇÃO MECANIZADA SOLO 1ª CATEGORIA   

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto, ao longo do eixo e no interior dos 

limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, possíveis estruturas existentes, de rochas sãs, 

ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do terreno. Deverá ser assegurado que se 

tenha ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem escavados, 

deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada 

7.3. CARGA E DESCARGA                  

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da Contratada, 

devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos sólidos.  Devendo 

ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

8 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA - VESTIÁRIO E CENTRO DE 

TREINAMENTO DE BOX  

 

8.1 ESTRUTURA METÁLICA 

O objetivo desta especificação é estabelecer os critérios a serem seguidos, para detalhamento, 

fabricação e montagem de estruturas de aço. 

 ESCOPO 

O serviço inclui todos os itens indicados nos desenhos de projeto e especificações, e seus 

complementos, tais como parafusos, porcas arruelas, chapas de enchimento e nivelamento, etc. , bem como 

todos os materiais não especificamente citados, mas que sejam indispensáveis a um perfeito acabamento e 

funcionamento da estrutura. 

 NORMAS 

O detalhamento e a fabricação da estrutura, deverão estar de acordo com as prescrições da norma 

brasileira nbr 8800, da ABNT, completada pelas especificações do AISC (American Institute Of Steel Constrution ) 

. 

 DOCUMENTOS FORNECIDOS 

São fornecidos como documentos de projeto de estrutura, os seguintes : 
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Desenhos de montagem; 

Desenho unifilar de fabricação; 

Lista estimativa de materiais; 

Especificações; 

As notas incluídas nos desenhos de projeto deverão ser consultadas e consideradas como parte desta 

especificação, como se estivessem aqui incluídas. Se por algum motivo houver divergência entre esta 

especificação e os desenhos de projeto, prevalecerão as disposições destes últimos. 

Os detalhes indicados nos desenhos de projetos são esquemáticos e não incluem necessariamente todas as peças 

requeridas. Tais elementos deverão ser definidos no detalhamento, a cargo do fabricante. 

A lista preliminar de material é apenas indicativa e válida tão somente para efeito de cotação. Sendo 

responsabilidade do fabricante a verificação dos mesmos antes do aceite. 

 

8.1.1 DOCUMENTOS TÉCNICOS PREPARADOS PELO FABRICANTE: 

O fabricante deverá preparar os seguintes documentos: 

 DESENHOS DE DETALHAMENTO DE FABRICAÇÃO E MONTAGEM 

Os desenhos de detalhes de fabricação deverão incluir o detalhamento necessário a perfeita e completa 

fabricação da estrutura, indicando as dimensões de todos os componentes, conectores, soldas e peças soltas a 

serem conectadas durante a montagem. 

As peças detalhadas nos desenhos de fabricação deverão ser identificadas de maneira seqüencial, em 

concordância com a marca indicada no desenho de montagem. Os desenhos de detalhamento deverão conter: 

Lista de parafusos contendo quantidade, tipos e dimensões de arruelas, diâmetro e comprimento total. 

Lista de peças contendo tipo de elemento, marca de montagem, peso da peça. 

Todos os desenhos de detalhamento serão baseados nos projetos 

 MATERIAIS 

Os materiais a serem utilizados na fabricação da estrutura estão indicados nos desenhos de projeto. 

Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, nunca utilizado anteriormente. Deverão ter certificados 

que comprovem a sua especificação e procedência. Na falta destes certificados, serão exigidos ensaios para 

determinação das características químicas e mecânicas do material. Estes ensaios serão feitos por firmas idôneas 

especializadas no assunto, de acordo com as normas da ASTM ( American Society Of Testing Materials). 

 SUBSTITUIÇÃO DE PERFIS 
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O fabricante poderá fazer substituição de perfis, no caso em que o material mostrado ou especificado não estiver 

disponível no mercado e sua entrega possa comprometer o cronograma de fabricação. Qualquer substituição 

deverá ser proposta pelo fabricante, com perfil de características mais próximas possíveis do indicado, para a 

aprovação do projetista. 

É expressamente proibida a substituição de perfis, chapas, qualidade de materiais ou detalhes construtivos, sem 

a autorização prévia do projetista. 

 PERFIS SOLDADOS 

Todos os perfis compostos deverão ter suas soldas de união das mesas com a alma executada pelo processo 

automático do arco submerso. Com eletrodos do grupo AWS A5. 17, A5. 23 F6X - EXXX ou F7X-EXXX. 

Os efeitos de temperatura na composição, deformações transversais, longitudinais e angulares deverão ser 

corrigidas adequadamente através de pré-deformações, sobremetal, desempenamento mecânico, etc. 

 CONEXÕES 

Todas as conexões de montagem na obra deverão ser parafusadas, a menos especificado em contrário nos 

desenhos de projeto. Qualquer alteração deverá ser apresentada para análise de aprovação do projetista. 

Todas as conexões soldadas deverão obedecer as especificações “Welding In Building Construction - aws d1. 0, 

da American Welding Society”. 

Todas as soldas deverão ser executadas por soldadores qualificados, como prescrito no “standard code for 

welding in building construction “da aws . 

As superfícies a serem soldadas deverão estar isentas de escórias, graxa, óleo, rebarbas, tintas, ou quaisquer 

outros materiais estranhos. 

O fabricante deverá indicar nos desenhos de detalhes de fabricação a localização, o tipo, as dimensões e o 

comprimento de todas as soldas. 

Nenhuma solda de filete, deverá ter lado inferior a 5 mm, a menos que seja estrutural . 

As soldas de maior responsabilidade deverão ser submetidas a testes, a critério da fiscalização. 

 FABRICAÇÃO 

Deverão ser executadas todas as furações para montagem. 

Deverão também ser soldadas todas as peças para conexões que se fizerem necessárias, devendo-se evitar solda 

ou furação complementar durante a montagem. 

Os flanges das colunas deverão ser soldados às placas de base salvo indicação em contrário nos desenhos de 

projeto. Todas as emendas deverão obedecer rigorosamente as instruções dos desenhos de projeto. 

As operações de desempenamento dos perfis e das chapas se realizarão a frio. 
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Será permitida a realização das operações anteriores à quente, sempre que se observarem as seguintes 

precauções: 

Aquecimento máximo de 650 graus centígrados, deverão ser tomadas as precauções possíveis para não alterar a 

estrutura do aço, nem introduzir tensões internas residuais elevadas. 

O corte de peças deverá ser executado com serra mecânica, guilhotina ou oxicorte, sendo proibido o corte 

através de arco elétrico. 

Deverá ser evitada a emenda de peças estruturais, porém quando necessárias estas deverão ser previstas em 

ponto de menor solicitação, indicadas nos desenhos de fabricação e aprovadas pela fiscalização. 

Ao término da fabricação os conjuntos deverão ser pré-moldados para a conferência dimensional antes da 

liberação pela fiscalização para soldas finais e acabamento. 

8.1.2 CÁLCULO DA QUANTIDADE E DO PESO DE PARAFUSOS DA ESTRUTURA 

O cálculo do peso final da estrutura deverá ser feito pelo fabricante, pois as “listas de material “são feitas com 

base nos comprimentos teóricos das peças e não incluem acessórios das mesmas”“. 

Para fins de fornecimento, os parafusos deverão ter sua quantidade acrescida da seguinte forma: 

 QUANTIDADE DE PARAFUSOS ----------- ACRÉSCIMO 

1 a 20                                          1 unid. 

21 a 100                                             10% 

Acima de 100                                   5% 

 

8.1.3 COLOCAÇÃO DAS MARCAS DE MONTAGEM 

Todas as peças e conjuntos avulsos deverão ter uma marca de montagem. Esta marca deverá ser feita por 

puncionamento e ser idêntica a indicada nos desenhos de montagem. 

O fabricante deverá estabelecer um sistema de marcação que permita a correta e fácil orientação dos perfis na 

montagem. 

8.1.4 LIMPEZA E PINTURA DE OFICINA 

A estrutura deverá sofrer limpeza através de jato de areia ou granalha de aço, respondendo aos padrões visuais 

da norma sueca SIS 05 5900, Sa 2.1/2.(metal quase branco). 

Deverão ser eliminadas quaisquer rebarbas ocasionadas por corte, maçarico ou puncionamento de peças, 

respingos de solda, escória, etc. 
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A fiscalização exigirá que a tinta seja aplicada com os equipamentos necessários conforme as especificações do 

fornecedor da tinta, sendo indicado o sistema de pistola “airless spray “. 

Para retoques de danos mecânicos ocorridos durante o transporte e montagem, deverá ser providenciados 

reparos nos pontos atingidos através de lixamento e pintura, constituindo todo o sistema anteriormente descrito. 

O sistema de pintura a ser utilizado deverá ser o seguinte: 

Espessura seca = 125 micras. 

 INSPEÇÃO DE OFICINA 

As inspeções de oficina de estrutura serão feitas pela fiscalização, de acordo com as normas aqui citadas, 

cabendo ao fabricante atender todas as solicitações feitas pela fiscalização, sem ônus para o contratante. 

8.1.5 TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 

Deverão ser tomadas precauções adequadas a fim de evitar amassamento, distorções e deformações das peças 

causadas por manuseio impróprio durante o transporte e armazenamento. 

O material que ficar prejudicado deverá ser corrigido de acordo com as exigências da fiscalização, antes de ser 

montado. 

As correções serão executadas pelo fabricante, sempre que o transporte e armazenamento forem de 

responsabilidade do mesmo. 

 MONTAGEM 

A montadora deverá proceder a montagem das estruturas em perfeita concordância com os desenhos de 

montagem preparados pelo fabricante. 

A montadora deverá fazer uma completa e cuidadosa verificação do posicionamento de elementos, tais como, 

locação e elevação de todas as fundações e outros elementos estruturais sobre o qual montará as estruturas, 

locação e alinhamento de todos os chumbadores de ancoragem as quais conectará à estrutura. 

Deverão ser tomadas as precauções para proteger as estruturas existentes e outras partes da obra que possam 

estar sujeitas a danos durante os serviços de montagem. 

Não deverão ser montadas peças que não tenham recebidos o tratamento de limpeza e pintura indicadas. 

Os métodos de aperto dos parafusos, bem como as condições dos elementos a serem ligados deverão estar de 

acordo com a “Specificacion For Structural Joints Using A325 or A490 bolts “do AISC”“. 

Será permitida ligeira chamadas nas peças de estrutura para trazê-la à posição de montagem. Não serão 

permitidas chamadas para acomodar peças com furos defeituosos ou não alinhadas. 

Alargamentos de furos para facilitar a montagem só serão permitidos se autorizados pela fiscalização, a qual 

deverá consultar a projetista a este respeito. Não será permitido o uso de maçarico para o alargamento de furos. 
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Os critérios de montagem não abrangidos a presente especificação, deverão ser baseados nas normas seguintes: 

A ) cálculo e execução de estruturas de aço. NBR 8800 da ABNT. 

B ) Specificacion For Design, fabrication and erection of structural steel for building-AISC C ) Specificacion for 

welding in building construction-aws d1. 0-69 

C ) General requirements for delivery of rolled steel plates, shapes, sheet piling and bars for structural use, 

ASTM-A36. 

D ) Specificacion for structural joints using A325 or A490 bolts. 

 MODIFICAÇÕES NA MONTAGEM 

Toda e qualquer modificação da estrutura com relação aos desenhos fornecidos pela projetista, 

desde que aprovada pela fiscalização, deverá ser registrada e catalogada pela montadora. Uma cópia deverá ser 

enviada a fiscalização para que esta providencie junto a projetista a atualização dos documentos de projeto ao 

final da montagem. ( “as built “). 

8.2 ETAPAS CONSTRUTIVAS: 

As implantações da quadra coberta e Centro de treinamento de Box e Artes Marciais será feita conforme o 

projeto. 

8.2.1 ESTRUTURA 

As fundações das estruturas da quadra coberta e dos sanitários serão do tipo superficial, utilizando sapatas 

isoladas assentadas em solo firme. 

As sapatas deverão ser regularizado com concreto magro (1:3:6) com o mínimo 5 cm de espessura e ultrapassar 

mínimo 10 cm para cada lado, conforme detalhado na planta de formas do projeto estrutural. 

A cada sapata corresponderá um pilar de dimensões correspondentes. 

Sobre todas as paredes serão executadas vigas de amarração. 

Sobre as aberturas serão colocadas vergas as quais deverão exceder à largura do vão em pelo menos 10 cm. 

Será executada laje de concreto armado espessura 12 cm em todas as dependências e áreas externas (fck min – 

250kg/cm2), podendo ser utilizada laje pré-moldada desde de que comprovada a responsabilidade técnica do 

fabricante. 

As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 cm na fundação, 2,5 cm em vigas e pilares e 1,5 cm 

nas lajes, com classe de agressividade ambiental I. 

8.2.2 PISOS 
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Piso da quadra poliesportiva: lançamento de concreto estrutural sobre lastro de pedra brita apiloada, armado com 

tela soldada, conforme indicado no projeto estrutural de concreto. Devidamente nivelado permitindo a pratica das 

atividades a que se destina. 

Piso externo de acesso: piso cimentado, impermeabilizado e queimado. 

Piso dos sanitários e depósitos: piso em granitina com cimento branco, sobre piso regularizado. 

8.2.3 PAREDES 

Pilares da cobertura da quadra: chapisco, emboço, reboco e acabamento em três demãos de pintura látex acrílica 

de primeira linha, na cor cinza concreto. 

Paredes externas dos sanitários: chapisco, emboço, reboco e acabamento em duas demãos de pintura látex 

acrílica de primeira linha, na cor branco gelo. 

Paredes internas dos depósitos: chapisco, emboço, reboco e acabamento em duas demãos de pintura látex 

acrílica de primeira linha, na cor branco gelo. 

Paredes internas dos sanitários: chapisco, emboço, reboco e revestimento em azulejos 20 x 20 cm, branco 

acetinado de primeira linha, com rejuntes de 2mm, até a altura de 1,70 m. Restante da parede acabamento em 

três demãos de pintura látex acrílica de primeira linha, na cor branco gelo. 

8.2.4 FORROS E TETOS 

Teto da quadra coberta: estrutura metálica e telhas da cobertura aparentes. 

Forro dos sanitários e depósitos: forro tipo PVC em faixas de 10 cm na cor branca. 

Colocação nivelada e com bom acabamento. 

Teto do hall de acesso: laje chapiscada, emboçada, rebocada e acabamento em três demãos de pintura látex 

acrílica de primeira linha, na cor branco neve. Prever pingadeira nas laterais desta laje. 

8.2.5 PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA 

Pintura apropriada para pisos cimentados, acrílica poliesportiva, conforme detalhes e ordem indicados no projeto 

arquitetônico. 

8.2.6 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial. 

Voleibol: poste de voleibol oficial removível completo, rede, antena de fibra de vidro, protetores dos postes e 

cadeira para juiz. 

Futebol de salão e handebol: trave oficial e rede. 
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8.2.7 ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS 

Porta em madeira, para exterior (almofadada), de abrir conforme detalhe, acabamento em verniz poliuretano 

duas demãos. Com três dobradiças média de aço 3” x 3” e fechadura cromada. 

porta em madeira, para interior (laminada), de abrir conforme detalhe, acabamento em verniz poliuretano duas 

demãos. Com duas dobradiças média de aço 3” x 3” e fechadura tipo livre/ocupado cromada. 

porta em madeira, para inter ior (laminada), de abrir conforme detalhe, acabamento em revestimento melamínico 

(fórmica) cor branco brilhante. Com duas dobradiças média de aço 3” x 3” e fechadura tipo livre/ocupado 

cromada. 

porta em madeira, para interior (laminada), de abrir conforme detalhe, acabamento em verniz poliuretano duas 

demãos. Com três dobradiças média de aço 3” x 3” e fechadura cromada.  

 

8.2.8  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – SANITÁRIAS 

 NORMAS E PADRÕES: 

As instalações deverão obedecer rigorosamente às especificações deste memorial, aos projetos específicos, às 

exigências da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), às concessionárias locais e aos padrões 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal do Município onde será implantado. 

 ATUALIZAÇÃO DO PROJETO: 

Eventuais alterações do projeto deverão ter a autorização do projetista, antes de serem executadas. Será 

conveniente que, ao término da execução das obras, o construtor forneça ao administrador um jogo de cópias 

com todas as alterações executadas  ( As Built). 

 DETALHES DO PROJETO: 

Eventuais dúvidas que surgirem durante a execução da obra, deverão ser esclarecidas com a fiscalização ou com 

o projetista. Detalhes que se fizerem necessários ao perfeito esclarecimento serão fornecidos oportunamente, 

dependendo da necessidade do construtor. 

 RELAÇÃO DE MATERIAIS: 

Como as implantações poderão variar em função da topografia do local, é importante que o instalador faça uma 

verificação no local atualizando corretamente as quantidades de materiais relacionadas. Ficará sob 

responsabilidade do instalador a relação dos materiais de consumo, tais como: lixa, adesivos, soldas, solução 

limpadora, etc. 

8.2.8.1  INSTALAÇÃO DE ÁGUA: 

 CONDIÇÕES GERAIS: 
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As instalações de água foram projetadas de modo a: 

Garantir o fornecimento de água de forma contínua, em quantidade suficiente, com pressões e velocidades 

adequadas ao perfeito funcionamento das peças de utilização e do sistema de tubulações; 

Preservar rigorosamente a qualidade da água; 

Preservar o máximo conforto dos usuários e redução dos níveis de ruídos; 

Absorver os esforços provocados pelas variações térmicas a que as tubulações estão submetidas. 

 NORMAS: 

As normas adotadas para água fria no presente projeto são as constantes na NBR 5626, da ABNT. 

 PROJETO: 

Abastecimento: 

Foi previsto uma alimentação, diretamente da rede pública de abastecimento, com cavalete para instalação de 

hidrômetro de acordo com a concessionária local. Em localidades onde não houver rede pública de 

abastecimento, deverá ser adotada a solução mais conveniente, a critério da fiscalização. 

Reserva para Consumo: 

A reserva para consumo será feita em uma caixa de água de fibra, com capacidade para 1000 litros, instalada 

sobre o forro. 

 DISTRIBUIÇÃO: 

Generalidades: 

As redes de distribuição geral de água foram projetadas com tubulações e conexões de PVC rígido, série A, classe 

15, soldável. Estes tubos serão soldados conforme as especificações dos fabricantes, utilizando-se adesivo 

apropriado. 

Vazão: 

A obtenção das vazões nas redes de distribuição de água foi feita levando-se em consideração o funcionamento 

não-simultâneo de todas as peças de utilização, de acordo com a seguinte expressão: 

Q = C. (SP)^0.5 onde: 

Q = vazão - l/s; 

C = coeficiente de descarga = 0.30 l/s; 

SP = soma dos pesos correspondentes a todas as peças de utilização suscetíveis de utilização simultâneas ligadas 

a canalização. Para valores de SP foram adotados os previstos na NBR – 5626. 

Velocidade: 
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A obtenção dos diâmetros foi feita impondo-se a condição de que a velocidade não ultrapasse o valor dado pela 

expressão V = 14.D^0.5 (sendo o diâmetro em metros), nem a 2.5 m/s. 

A limitação da velocidade tem como objetivo evitar ruídos excessivos e evitar eventuais corrosões nas tubulações. 

Dimensionamento das redes: 

O dimensionamento das redes de distribuição de água foi feito de acordo com as seguintes expressões: 

D = 14.9 x (SP)^0.2 (para SP até 45) 

D = 12.37 x (SP)^0.25 (para SP superior a 45) Onde: 

D = diâmetro interno em mm; 

SP = soma dos pesos correspondentes a todas as peças de utilização suscetíveis de utilização simultânea ligada à 

canalização. 

Pressões mínimas: 

O sistema de distribuição de água foi dimensionado de modo que as pressões, em nenhum ponto do sistema, 

sejam inferiores a 0,6 m.c.a., e que as pressões, nos pontos de utilização não sejam inferiores às previstas na 

NBR – 5626 da ABNT. 

Perdas de carga: 

Para cálculo de perdas de carga contínua foi adotada a seguinte expressão: J = 0.00054 x V^1.75 x D^-1.24 

(para PVC rígido – Flamant). 

 

8.2.8.2 INSTALAÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO: 

 CONDIÇÕES GERAIS: 

As instalações de esgoto sanitário foram projetadas de modo a: 

Permitir rápido escoamento dos despejos e fáceis desobstruções; 

Vedar a passagem de gases e pequenos animais das canalizações para o interior das edificações; 

Não permitir vazamentos, escapamentos de gases e formação de depósitos no interior das canalizações; 

Impedir a contaminação e poluição da água potável; 

Absorver os esforços provocados pelas variações térmicas a que estão submetidas as canalizações; 

Não provocar ruídos excessivos. 

 NORMAS: 

As normas adotadas no projeto são as prescritas na NBR – 8160 da ABNT. 
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 PROJETO: 

Destino: 

Em locais onde houver rede pública de coleta de esgotos, será feita uma ligação com diâmetro de 150 mm, 

diretamente à rede da concessionária. Em locais onde não houver rede pública, será executada fossa séptica e 

filtro anaeróbico, conforme detalhe em projeto e após tratado será ligado à galeria pública de águas pluviais. 

Inspeção: 

Devido à possibilidade de obstrução dos coletores, subcoletores e ramais de descarga, foram previstas caixas de 

inspeção, conforme indicado no projeto. 

Coletores e subcoletores: 

Os coletores e subcoletores foram dimensionados de acordo com a Tabela 3 da NBR – 8160 da ABNT. 

Ramais / Tubos de queda / Ventilações: 

Foram dimensionadas de acordo com as tabelas 2, 4, 5, 6, 7 e 8 da NBR – 8160 da ABNT. 

ESPECIFICAÇÕES E RECOMENDAÇÕES PARA SERVIÇOS 

 CANALIZAÇÕES: 

As canalizações de água potável não deverão passar dentro de caixas de inspeção ou fossas destinadas as 

efluentes de esgoto. 

As tubulações enterradas deverão ser envoltas em camada de  areia grossa e  ter proteção contra 

eventuais danos provocados por ações externas. 

As tubulações deverão ser cuidadosamente executadas, de modo a evitar a penetração de material no interior 

dos tubos, não se deixando saliências ou rebarbas que facilitem futuras obstruções. 

As tubulações deverão ser assentes com as bolsas voltadas para montante. 

 JUNTAS: 

Para cada tipo de tubulação deverão ser empregados os materiais indicados pelos fabricantes para confecção das 

juntas e jamais se utilizar materiais que possam ser nocivos à saúde. 

 VALAS PARA TUBULAÇÕES: 

Todo o movimento de terra necessário ao assentamento de tubulações deverá ser feito obedecendo às 

necessidades de profundidade e recobrimento das tubulações. O material utilizado para reaterro deverá ser 

sempre em terra limpa, não orgânica, isenta de pedras, tocos, etc. Deverá ser espalhado em camadas de 20 cm, 

molhadas e perfeitamente compactadas. Para evitar o achatamento dos tubos de esgoto enterrados, na primeira 

camada de compactação, compactar primeiramente a terra nas laterais do tubo, permitindo que esta camada 
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sirva como anteparo do tubo quando for compactar as camadas superiores. O leito das valas deverá ser 

preparado em camadas de 10 cm, com areia grossa e molhada com água.  

 LOCAÇÕES: 

Todas as tubulações e equipamentos deverão ser locados, visando um perfeito alinhamento e fixados de maneira 

a impedir a formação de curvaturas nas tubulações. 

 DECLIVIDADES: 

As canalizações para água sempre deverão ter uma pequena inclinação no sentido do escoamento (0,2%), para 

possibilitar a saída de ar. 

Para as canalizações de esgoto, as declividades mínimas serão as seguintes: 

ramais secundários: 3% 

ramais primários: 2% 

Coletores e subcoletores seguem as especificações do projeto. 

 RECOBRIMENTO DE TUBULAÇÕES: 

As tubulações deverão ter um recobrimento mínimo de 30 cm em locais não trafegáveis e de 80 cm em locais de 

tráfego. 

 SUPORTES PARA TUBULAÇÕES: 

Os suportes e braçadeiras para as tubulações deverão estar distanciados entre si, conforme especificações dos 

fabricantes dos tubos. 

 TESTES DE ESTANQUEIDADE: 

Tubulações de água:  

Todas as tubulações, antes de eventual pintura ou revestimento, devem ser lentamente cheias de água, para 

eliminação completa de ar e em seguida, submetida à prova de pressão interna. Esta tubulação ficará carregada 

pelo menos por seis horas, sendo observados em todos os locais, possíveis pontos de vazamento. Sendo possível 

acrescer a pressão interna das tubulações em 50% da pressão estática máxima. 

Tubulações de Esgoto: 

Para verificação da estanqueidade dos tubos de esgoto, fazer a verificação através de prova de fumaça sob 

pressão no interior das tubulações, com verificação dos pontos de vazamento. Esta prova deverá ser feita antes 

do revestimento das tubulações e com as extremidades vedadas. 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Para a execução perfeita das instalações hidraulico-sanitárias, é fundamental que os serviços sejam feitos Por 

mão de obra competente e especializada, utilizando ferramentas adequadas, sem o uso de adaptações. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

79/302 
 

 

8.2.8.3 METAIS E LOUÇAS SANITÁRIAS 

Torneira cromada para lavatório. 

Registros de pressão e gaveta cromados. 

Válvula de descarga de pressão, pública. 

Lavatório com coluna branco. 

Bacia sanitária branca. 

Cabide simples branco. 

Saboneteira para box do chuveiro, branca. 

Papeleira branca com rolete plástico. 

Caixa d’água em fibrocimento, 1000 litros, colocada sobe a laje de cobertura do módulo dos sanitários, conforme 

indicada nos projetos. 

8.2.9 MASTROS PARA BANDEIRAS 

Mastros em ferro galvanizado completos conforme detalhe do projeto arquitetônico, acabamento fundo Primer 

anticorrosivo (uma demão), Zarcão aplicado a trincha e pintura em esmalte sintético fosco (duas demão) aplicado 

a trincha, na cor branca. 

8.2.10 COBERTURAS 

Cobertura da quadra poliesportiva: em telhas de aço zincado 0,5mm com acessórios para fixação e telhas 

translúcidas conforme indicado no projeto arquitetônico. 

Cobertura das instalações sanitárias: laje pré-moldada impermeabilizada com manta 4mm, isolamento térmico 

regularizado e proteção mecânica. Captação das águas pluviais ver no projeto hidráulico. 

8.2.11 ESTRUTURA METÁLICA - COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA 

Estrutura metálica em arcos conforme projetos arquitetônico e estrutural. Todos os elementos metálicos das 

treliças serão tratados com proteção antiferrugem e receberão pintura em esmalte sintético de boa qualidade, cor 

grafite escuro. 

8.2.12 ARQUIBANCADA DE ALVENARIA E CONCRETO ARMADO 

Estrutura de alvenaria de tijolo maciço e placas de concreto armado com FCK=25Mpa com ferragem de 1/4 a 

cada 10cm e ferragem de distribuição de 3/16 a cada 30cm. Acabamento desempolado com inclinação de 1%. 

Pintura na cor cinza escuro. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

80/302 
 

 

9     IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

9.1  SUPRIMENTO DE ENERGIA 

Para a alimentação o padrão de entrada será ligado em em (220V/127V) em baixa tensão (BT), deverá 

ser utilizado um medidor monofásico, obedecendo rigorosamente o padrão estabelecido na Norma de 

Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto. 

O quadro de distribuição geral, denominado (QD-CAMPO), será alimentado pela concessionária local.  

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos rígido tipo PVC instalados na 

cobertura.   

9.2 CONDUTORES ELÉTRICOS 

9.2.1 ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

9.2.2 CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  
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 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

9.3 INVÓLUCROS 

9.3.1 GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

9.3.2 ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos serão do tipo rígido PVC, de diâmetro mínimo calculado de acordo a capacidade de 

ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

 

9.3.3 CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 
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- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao 

mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal; 

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial. 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

9.4 QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 18 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 

e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 
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em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

9.4.1 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

9.4.2 IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 
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Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

9.5 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

9.5.1 PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

9.5.2 PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

9.5.3 PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

9.6 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação com a instalação dos refletores no pilar metálico da cobertura metálica com 

altura no eixo central de 7,00m e nos eixos das extremidades na altura de 4,50m, a partir do nível do piso. Cada 

eixo deverá ter 06 projetores em LED 300W smd 6500K. Os projetores deverão ser fixados nos eixos da 

cobertura metálica, conforme detalhamento em projeto.  

9.6.1 PROJETORES 
 

Projetor de led, potência nominal: 300w. fluxo luminoso: 36,000 lumens, eficácia luminosa: 120 lm/w. 

tensão de trabalho: 120-227V, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.90, Ângilo de foco da fonte de luz: 110°. 

Temperatura de cor: 6.500 k.  

9.7 SISTEMA DE ATERRAMENTO 
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“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

9.8 EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

9.9 NORMAS DE EXECUÇÃO 

9.9.1 DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

 

9.9.2 DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 
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10 SPDA – SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

Este projeto foi elaborado tendo em conta as Normas Brasileiras que regem o assunto, O SPDA (Sistema 

de Proteção Contra Descargas Atmosféricas) projetado e instalado conforme as Normas em vigor assegurando a 

proteção de uma estrutura, reduzindo de forma significativa os riscos de danos devido às descargas atmosféricas.  

Este Memorial Descritivo faz parte integrante do Projeto de Instalações Elétricas e tem como objetivo 

orientar e complementar o contido no citado Projeto, visando assim o perfeito entendimento das instalações 

projetadas.  

 

10.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

10.1.1 CAPTAÇÃO 
 

De acordo com a norma NBR 5419 a utilização de telhas metálicas como captor é permitida, avaliando 

as especificações das telhas metálicas.  

10.2 DESCIDAS 

 

As descidas serão conectadas à malha de aterramento através de conectores especiais de aperto 

instalados na base de cada pilar metálico. 

10.2.1 MALHA DE ATERRAMENTO  
 

A malha de aterramento será formada por cabo de cobre nu na bitola de #50mm², enterrado no solo, 

passando horizontalmente pelo cintamento, a uma profundidade mínima de 50cm, circundando a edificação pela 

parte externa, mantendo o afastamento mínimo de 1,00m da estrutura da edificação. Cada descida será 

interligada à malha de aterramento e em cada descida será cravada uma haste de cobre, diâmetro 5/8" e 

comprimento de 3,00m.  

A conexão da descida com a malha de aterramento deverá ser feita com solda exotérmica ou conector 

especial de aterramento. 

 

10.2.2 EQUALIZAÇÃO DO POTENCIAL 
 

Será feito por uma caixa de equipotencialização principal (BEP), que interligará através de cabo de cobre 

#50mm², que estará locado conforme o projeto.  

10.2.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS  
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Todas as conexões do SPDA devem ser feitas preferencialmente através de solda exotérmica ou 

conector de pressão adequado. Qualquer alteração necessária durante a execução deste projeto deverá ser 

analisada pelo projetista e executor das instalações do SPDA.  

 

11 RECUPERAÇÃO E PINTURA DO ALAMBRADO 

A superfície será limpa com jato de água de alta pressão e a recuperação do alambrado será 

executada através da remoção da pintura da mesma e execução de uma nova pintura de acabamento com 

lixamento, aplicação de 01 demão de tinta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte. A substituição das 

telas e estruturas de fixação se dará através da retirada das peças e telas danificadas substituindo-as por telas e 

estruturas novas conforme a especificação existente. 

A contratada que realizará os serviços será responsável pelo fornecimento do material necessário para 

a reforma, assim como pela mobilização, manutenção e desmobilização dos equipamentos/maquinários 

necessários para os serviços de reforma / obras. 

12 RECUPERAÇÃO E PINTURA DO MURO EXISTENTE 

A superfície será limpa com jato de água de alta pressão e os locais onde a alvenaria estiver 

danificada ou faltando será feita a reposição da mesma, será aplicado o chapisco com uma camada de argamassa 

de cimento, areia e aditivo, aplicado com rolo, projeção mecânica ou colher de pedreiro, objetivando melhor 

aderência entre a base e a pintura, a espessura máxima do chapisco deverá ser de 5mm. 

A pintura será de um lado do muro e as paredes deverão receber duas demãos de tinta, deverá ser 

pintada com tinta acrílica, obedecendo as cores constantes nos desenhos de projeto. O intervalo mínimo entre 

demãos deve ser de 24 horas. 

Os trabalhos de pintura serão suspensos em dias chuvosos ou, quando da ocorrência de ventos fortes 

que possam transportar poeira ou partículas em suspensão no ar.  

13. CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE 5X5M 

As paredes serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos com espessura de 0,14m (quatorze 

centímetros), para acabamento com revestimento externo/interno em massa única, com fiadas niveladas, 

alinhadas e aprumadas, com juntas horizontais contínuas de espessura 0,015m (quinze milímetros), e verticais 

descontínuas.  

As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia regular, com espessura de 0,007m 

(sete milímetros), e receberão reboco desempenado e feltrado (massa única) de argamassa de cimento e areia 

média, com espessura final de 0,020m (dois centímetros). 
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As paredes internas serão em tinta latex acrílica a base de água, aplicada em duas demãos de tinta 

acrílica de primeira linha. 

As paredes externas terão revestimento cerâmico em pastilhas de porcelana 5 x 5 cm com placas de 30 

x 30 cm. 

Esquadrias: 

 porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 70x210cm espessura de 3,5cm. 

 janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, acabamento com 

acetato ou brilhante e ferragens. 

14. CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL 

Deve ser feito a regularização manual e compactação com placa vibratória, a escavação do material com 

trator de esteiras, carga com a pá carregadeira, transporte e descarga do material com o caminhão 

basculante. 

É importante que a areia seja devidamente filtrada, livre de qualquer resíduo ou sujeira. Isso assegura a proteção 

das crianças contra bactérias, fungos e animais peçonhentos.  

O Alambrado será em tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2 1/2", revestido em pvc, fixada com tubos 

de aço galvanizado 2 1/2", formando quadros de 1,10 x 1,10 m 

O parque infantil deve ter seus brinquedos e imobiliário executados em conformidade com dimensões e material 

especificados no projeto. Será composto por: 

 Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e 

montagem 

 Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ousimilar - fornecimento e 

montagem 

 Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa 

galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 

 Brinquedo - Gangorra em estrutura de concreto, tubo de ferro galvanizado de 3" e 4" e assento de 

madeira, com 03 pranchas. 

 

15. ILUMINAÇÃO EXTERNA 

  Os equipamentos de iluminação externa serão definidos em conjunto com o projeto, devendo, no 

entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

A iluminação externa foi projetada utilizando cabos, postes, refletores e demais componentes, 

especificados conforme Projeto e Memorial Descritivo necessários para, mesmo aqueles que, não citados, sejam 

indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento do sistema.  
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A alimentação das luminárias LED 200 Watts instaladas em postes metálicos de 08 metros no entorno do 

campo. Serão instalados 02 circuitos protegidos por uma chave monopolar acionado por relé fotoelétrico. Serão 

utilizados condutores de 4 mm² com classe de isolação 0,6/1 kV, temperatura de operação de 90º, eletrodutos e 

conexões a serem executadas conforme especificações e normas técnicas vigente. 

15.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

15.1.1 POSTE 

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60mm, diâmetro da base 126mm, 

altura total 8m. 

15.1.2 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Será realizada a iluminação através de 03 postes com altura de 8m, engastado e chumbado no solo com 

diâmetro da base de 126mm. A alimentação sairá do QD-CAMPO, e por meio de caixas de passagens na base de 

cada poste, fará a alimentação elétrica do circuito.  

Cada poste deverá ter 04 projetores em LED 200W, 6500k, tensão de alimentação 120V a 240V. Os 

projetores deverão ser fixados nas cruzetas em aço galvanizado. 

15.1.3 CHAVEAMENTO 

Relé fotoelétrico, 220V/60Hz, Grau de proteção IP 54 O relé deverá atender às especificações 

construtivas e de funcionamento previstas na ABNT NBR5123. 

15.1.4 ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, LEITOS E CAIXAS DE DERIVAÇÕES:  

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo e caixas de 

passagem. 

16. CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

A academia ao ar livre será composta pôr equipamentos de ginásticas executados em aço galvanizado. 

Os equipamentos serão conforme especificados em planilha e projeto. 

 IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 

Fornecimento e instalação de móbiliários urbanos conforme especificados em planilha e projeto 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

90/302 
 

17. PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO 

 

 MOVIMENTO DE TERRA 

Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que 

o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente 

com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de 

areia, na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

 REVESTIMENTOS 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de 

peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o 

projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou 

mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da Contratada; portanto, se durante a 

locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. 

Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 

6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento 

dos blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo 

rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso 

de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos 

os serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 

conforme projeto em anexo. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser 

de 20,0Mpa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subIeito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

 PASSEIO EXTERNO:  

Deverá ser executado em concreto, com juntas, na área da fachada principal, obedecendo rigorosamente as 

dimensões indicadas no projeto.  
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O passeio deverá ser limitado por meio fio / guia de concreto pintado e as áreas indicadas em rampas devem ter 

suas inclinações em total observância às recomendações das Normas de Acessibilidade, conforme definições de 

projeto. 

 O meio fio a ser utilizado deverá ser pré-moldado de concreto moldado in loco, seguindo as dimensões e formas 

conforme indicação em projeto. A resistência mínima do meio-fiodeverá ser de 20,0Mpa.  

Para a execução do meio-fio, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do sub-Ieito preparado, obedecendo 

ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.  

Deverá ser colocada no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, 

compactado até chegar ao nível desejado. O assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e 

areia (1:4), entre as peças. 

O acabamento do passeio deverá ser do tipo concreto desempolado, para recebimento de pintura acrílica para 

demarcação de vagas no piso. 

Deverá ser executado todo o revolvimento do solo, aplicação de adubo, plantio de grama em placas na área 

indicada em projeto e as árvores existentes deverão permanecer conforme orientação da fiscalização. 

18. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 

18.1  ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 
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estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 01– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

18.2    PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

19. SERVIÇOS FINAIS 

 

Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, assegurando 

que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da obra. 

DEVERÃO SER FEITOS TODOS OS TESTES ANTES DA ENTREGA DA OBRA, INCLUINDO A REVISÃO DE PINTURAS DAS 

ESTRUTURAS DOS ALAMBRADOS E RODAPÉS, VERIFICAÇÃO DAS AMARRAÇÕES DAS TELAS DOS ALAMBRADOS, TESTE DE 

FERRAGENS E ABERTURAS DOS PORTÕES LATERAIS, E TAMBÉM, GARANTIDO QUE FORAM REMOVIDOS TODAS OS RESÍDUOS 

REMANESCENTES DAS ATIVIDADES DE INSTALAÇÕES. 
 

9. MEMORIAL DESCRITIVO 

9.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Reforma e Ampliação 

do Campo no Povoado de Gameleira no Município de Jaguarari - BA, onde serão executados de acordo com as 

especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços:  

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 FUNDAÇÃO; 

 SUPERESTRUTURA; 
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 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL; 

 PORTAS / ESQUADRIAS; 

 COBERTURA; 

 CAMPO; 

 PINTURAS E ACABAMENTOS; 

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS / SANITÁRIAS; 

 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA CAMPO DE FUTEBOL; 

 VESTIÁRIO; 

 CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL; 

 PISO EXTERNO / CALÇADAS; 

 ILUMINAÇÃO EXTERNA; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 

 SERVIÇOS FINAIS. 

10. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

10.1. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

10.1.1. CONVENÇÕES 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto“  defini-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo“. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

94/302 
 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

10.2. NORMAS 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

11. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

3.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e 

processos que devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da 

Contratante a entrega do Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, 

acompanhado do Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: 

Projeto Estrutural e Projeto de Hidrossanitário, Projeto Elétrico, quando especificado.  

3.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

 É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos 

casos em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos 

os casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

95/302 
 

 Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e 

desempenham idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais 

e/ou serviços que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

3.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

12. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 
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Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

13. SERVIÇOS 

5.1 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

5.2 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

14. ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

14.3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de acordo 

com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

14.4 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 6.2.1        ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
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Locação de Container: para almoxarifado, incluindo. Porta, 2 janelas, 1 ponto de iluminação, isolamento 

térmico (teto), piso em compensado naval pintado de acordo com a NR-18, com banheiro - 6,00 x 2,40m.  

 

Entrada de energia elétrica: A ligação provisória elétrica do canteiro obedecerá rigorosamente às 

recomendações e exigências da concessionária local. Os ramais e sub-ramais internos serão executados com 

condutores isolados por camada termoplástica, devidamente dimensionada, para atender às respectivas 

demandas dos pontos de utilização. Os condutores aéreos serão fixados em postes de madeira com isoladores de 

porcelana. Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Todos os equipamentos e máquinas 

receberão proteção individual com chaves 100A, carga 3kwh, 20cv, sendo fixada próximo ao local de operação do 

equipamento, devidamente abrigada em caixa de madeira com portinhola.  

Caberá à CONTRATADA enérgica vigilância das instalações provisórias de energia elétrica, a fim de evitar 

acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham a prejudicar o andamento normal dos trabalhos.  

Entrada provisória de água: Trata-se da instalação provisória de água no canteiro de obras e obedecerá 

rigorosamente às recomendações e exigências da concessionária local. Caberá a contratada a total 

responsabilidade quanto ao consumo de água durante o curso da obra, bem como da total remoção de tal 

instalação na conclusão dos trabalhos.  

Locação da obra: Locação da obra a ser executada procurando manter o esquadro e o nível estabelecidos em 

projeto, o gabarito para a locação será em madeira, tábua de 15,00 cm fixadas em pontaletes de madeira com 

dimensões de 5,0 x 5,0 cm. 

 6.2.2  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

14.5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 LIMPEZA DO TERRENO: O terreno será convenientemente limpo, com remoção da camada vegetal 

superficial, até uma profundidade aproximada de 15 cm. Todo o material proveniente da camada vegetal 

poderá lançado como bota-fora nas áreas de lazer, em forma de aterro orgânico, para melhoria e 

aproveitamento na urbanização das praças e jardins. Este material poderá também ser aproveitado como 

aterro orgânico em grotas e ou erosões em áreas não edificáveis. 
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  BOTA FORA: Os materiais escavados durante os serviços de terraplenagem serão destinados a bota-fora. 

Este volume será remanejado e espalhado para recomposição da jazida de empréstimo. 

 CORTES: Os taludes provenientes dos cortes não terão inclinação superior à 1:1 (H:V).  

 ATERROS: Os taludes provenientes dos aterros não terão inclinação superior à 1:1,5 (H:V). O lançamento 

do material para construção dos aterros deve ser feito em camadas, em toda largura do aterro, e, sempre que 

possível em toda sua extensão. A espessura final das camadas não deverá ultrapassar 30 (trinta) centímetros, 

sendo aconselhável espessura em torno de 20 (vinte) centímetros.  

Em aterros executados sobre área alagada, antes da execução da primeira camada do aterro deve ser 

viabilizada a drenagem da área. Não havendo possibilidade de escoamento ou remoção da água existente, a 

primeira camada do aterro deve ser executada com material granular permeável (areia, pedregulho ou 

fragmentos de rocha), funcionando como dreno que evita ascensão de água capilar advinda da fundação. 

Todos os aterros realizados em quadras/lotes, serão compactados em camadas sucessivas, buscando-se um 

grau mínimo de compactação de 95% do Proctor normal, utilizando-se equipamento apropriado.  

Quando se tratar de arruamento, estas áreas deverão ser compactadas em camadas sucessivas, 

buscando-se um grau mínimo de compactação de 100% do Proctor normal. A execução dos aterros deve se 

dar em camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, em extensões que permitam o 

umedecimento ou lubrificação das partículas sólidas, a aeração quando existir excesso de umidade e a 

compactação do solo.  

 ESPALHAMENTO: Todo material proveniente do bota-fora de terraplenagem será espalhado na caixa de 

empréstimo como recomposição de jazida.  

 METODOLOGIA: Todas as áreas de corte/aterro foram analisadas e quando necessário criou-se medidas 

que colabora- se no quesito ambiental para a reinserção das áreas alteradas da paisagem local, em 

observância aos instrumentos normativos estabelecidos pelos órgãos ambientais competentes. Para as águas 

de precipitações pensou-se em soluções de forma a ser captadas e conduzidas em locais seguros conforme 

projeto de drenagem.  

A declividade transversal adotada para as vias, tanto para a plataforma de terraplenagem como para o 

pavimento acabado, é de 3,0% com caimento direcionado para as margens do corpo estradal. O 

empolamento, também conhecido como expansão volumétrica, é um fenômeno característico dos solos, 

bastante relevante para os estudos de terraplenagem, principalmente quanto ao transporte de material, neste 

projeto foi considerado um empolamento de 30%. no.  

15. FUNDAÇÃO - CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGA BALDRAME:  
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 Lastro de concreto magro: O fundo de vala deverá ser acertado e verificado se o nivelamento foi 

executado na cota definitiva, tal como definida pelo projeto. Lastro em concreto Fck 15 na espessura 

não inferior a 5,00 cm.  

 Fabricação, montagem e desmontagem de formas para baldrames: As formas para vigas 

baldrames serão confeccionadas com tábuas e sarrafos de madeira branca com reaproveitamento de 

04 vezes. Os escoramentos deverão garantir a rigidez e o posicionamento das formas até que se inicie 

o procedimento de desforma.  

 Armação de baldrame: Toda a ferragem para a execução das baldrames está discriminada do 

projeto de estrutura de concreto e deverão obedecer ao especificado, pois a fiscalização não aceitará 

aço fora da especificação em projeto. As armaduras serão de aço destinado ao concreto armado, 

devendo atender a NBR 7.480. As emendas devem obedecer às Normas da ABNT, e serem submetidas 

à aprovação da FISCALIZAÇÃO.  

 Concretagem de vigas baldrames: O concreto será composto de cimento portland CP 320, areia 

média e seixo médio lavado, dosados em volume e misturados mecanicamente no local com controle 

tipo C, de modo a obter-se a tensão de ruptura em 28 dias, igual à FCK = 20 Mpa. Para que se consiga 

a máxima densidade possível e evitar, assim, a criação de bolhas de ar na massa do concreto, este 

deverá ser adensado por vibração durante e logo após o seu lançamento. A vibração poderá ser feita 

através de vibradores cujos tamanhos e tipos deverão ser escolhidos em função da dimensão da peça 

a ser concretada e do método mais adequado de adensamento. Deve-se vibrar o concreto até que se 

constate a presença de nata de cimento na superfície, sendo retirado, nessa ocasião, o vibrador e 

mudada sua posição.  

Quando o adensamento for feito através de vibradores de imersão, deverão ser seguidas as seguintes 

recomendações:  

a) O concreto será vibrado em camadas de 0,30 m a 0,40 m de espessura ou ¾ de comprimento da agulha do 

vibrador;  

b) O diâmetro da agulha deve variar de 25 a 70 mm em função das dimensões da peça a concretar;  

c) A penetração e retirada da agulha deve ser feita com o vibrador em movimento, obedecendo a um ângulo de 

90°;  

d) O adensamento não poderá alterar a posição da ferragem e não será permitido o lançamento de nova 

camada de concreto, sem que a anterior tenha sido tratada. Deverá a construtora apresentar antecipadamente 

à Fiscalização, os laudos dos ensaios solicitados. 
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16. SUPERESTRUTURA - CONCRETO ARMADO – PILARESE VIGAS  

 Fabricação, montagem e desmontagem de formas para pilares e vigas: As formas para os 

pilares e vigas serão confeccionadas com tábuas e sarrafos de madeira branca com reaproveitamento 

de 04 vezes. Os escoramentos deverão garantir a rigidez e o posicionamento das formas até que se 

inicie o procedimento de desforma.  

 Armação de pilares e vigas: Toda a ferragem para a execução dos pilares está discriminada do 

projeto de estrutura de concreto e deverão obedecer ao especificado, pois a fiscalização não aceitará 

aço fora da especificação em projeto. As armaduras serão de aço destinado ao concreto armado, 

devendo atender a NBR 7.480. As emendas devem obedecer às Normas da ABNT, e serem submetidas 

à aprovação da FISCALIZAÇÃO.  

 Concretagem de pilares: O concreto será composto de cimento portland CP 320, areia média e 

seixo médio lavado, dosados em volume e misturados mecanicamente no local com controle tipo C, de 

modo a obter-se a tensão de ruptura em 28 dias, igual à FCK = 20 Mpa. Para que se consiga a máxima 

densidade possível e evitar, assim, a criação de bolhas de ar na massa do concreto, este deverá ser 

adensado por vibração durante e logo após o seu lançamento. A vibração poderá ser feita através de 

vibradores cujos tamanhos e tipos deverão ser escolhidos em função da dimensão da peça a ser 

concretada e do método mais adequado de adensamento. Deve-se vibrar o concreto até que se 

constate a presença de nata de cimento na superfície, sendo retirado, nessa ocasião, o vibrador e 

mudada sua posição.  

Quando o adensamento for feito através de vibradores de imersão, deverão ser seguidas as seguintes 

recomendações:  

a) O concreto será vibrado em camadas de 0,30 m a 0,40 m de espessura ou ¾ de comprimento da agulha do 

vibrador;  

b) O diâmetro da agulha deve variar de 25 a 70 mm em função das dimensões da peça a concretar;  

c) A penetração e retirada da agulha deve ser feita com o vibrador em movimento, obedecendo a um ângulo de 

90°;  

d) O adensamento não poderá alterar a posição da ferragem e não será permitido o lançamento de nova 

camada de concreto, sem que a anterior tenha sido tratada. Deverá a construtora apresentar antecipadamente 

à Fiscalização, os laudos dos ensaios solicitados.  

Lançamento, adensamento e acabamento de concreto em pilares e vigas: Como o concreto será 

preparado no canteiro de obras utilizando-se de betoneira de 400 litros, o mesmo será lançado na estrutura 
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utilizando-se de baldes e jiricos, portanto, deve-se ter o devido cuidado de vibrar e dar acabamento na 

estrutura para que não venha haver a formação de bolhas e imperfeiçoes na superfície do mesmo. Conferir o 

nivelamento do terreno e compactação e umedecer o mesmo antes de lançar o concreto. 

17. SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL  

 Alvenarias de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14x19x39 cm (espessura 14 cm): 

As paredes devem ser moduladas, de modo a facilitar o uso do maior número possível de componentes 

inteiros.  

O assentamento dos componentes será executado com juntas de amarração. Na execução de alvenaria com 

juntas a prumo, é obrigatória a utilização de armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, 

distanciadas de cerca de 60 cm, na altura. A ligação com pilares de concreto armado pode ser efetuada com o 

emprego de barras de aço de diam. 5 mm a 10 mm, distanciadas, na altura, de cerca de 60 cm e com 

comprimento da ordem de 50 cm, engastadas no pilar e na alvenaria.  

O construtor deverá chapiscar a face da estrutura (lajes, vigas e pilares) que ficará em contato com a alvenaria. 

Não será permitido deixar panos soltos de alvenaria por longos períodos nem executa-los com muita altura de 

uma só vez. A alvenaria apoiada em baldrames será executada no mínimo 24 hs após a impermeabilização 

deles.  

Nesses serviços de impermeabilização, precisam ser tomados todos os cuidados para garantir a estanqueidade 

da alvenaria. Recomenda-se molhar os componentes antes de seu assentamento. A execução da alvenaria deve 

ser iniciada pelos cantos principais ou pelas ligações com quaisquer outros componentes e elementos da 

edificação.  

É necessário utilizar o escantilhão como guia das juntas horizontais. É preciso utilizar o prumo de pedreiro para 

o alinhamento vertical da alvenaria (prumada). Após a elevação dos cantos, deve-se utilizar como guia uma 

linha esticada entre eles, fiada por fiada, para que o prumo e o nivelamento das fiadas, desse modo, fiquem 

garantidos.  

A argamassa de assentamento deve ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos tijolos e mantê-los 

no alinhamento por ocasião do assentamento. Para evitar perda da plasticidade e consistência da argamassa, 

ela será preparada em quantidade adequada à sua utilização.  

Será verificada periodicamente a planeza da parede durante a elevação da alvenaria, e comprovada após a 

alvenaria erguida, não podendo apresentar distorção maio que 0,5 cm. Sugere-se executar a verificação com 

régua de metal, apoiando-a em diversas posições sobre a parede.  
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Deve ser verificado periodicamente o prumo das paredes durante o levantamento das mesmas, e comprovadas 

após a alvenaria erguida. Também, precisa ser verificado periodicamente o nível das fiadas durante a elevação 

da alvenaria e comprovado após a parede erguida. Essa verificação pode ser feita com mangueira plástica 

transparente que tenha diâmetro maior ou igual a 13 mm. A alvenaria de tijolos será executada com argamassa 

impermeável até a altura de 30 (trinta) cm acima do piso externo acabado. 

 Alvenaria de vedação com elemento vazado de cerâmica (cobogó) de 7x20x20cm: será 

assentado com argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

 Divisória em Granilite: A argamassa de assentamento deverá apresentar resistência e 

trabalhabilidade adequadas para fixação de placa divisória. Como dosagem inicial recomenda-se o 

traço nas proporções 1:3, em volume sendo uma parte de cimento e três partes de areia média ou 

grossa; o ajuste do traço deverá ser feito experimentalmente em função dos materiais constantes da 

argamassa.  

A divisória deverá ter dimensões, forma e detalhes específicos, indicados no projeto. 

Após o revestimento do piso e parede executar o rasgo para engaste da placa divisória com largura de 

aproximadamente 1 cm superior à espessura da placa e profundidade de 3 cm a 5 cm; o corte deverá ser feito 

com esmerilhadora elétrica, com disco de corte apropriado. A placa deverá estar aprumada e nivelada para sua 

fixação com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, que deverá preencher todos os vazios do rasgo e ter 

sua superfície aparente lisa e regular. 

18. PORTAS / ESQUADRIAS - ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO:  

As portas serão em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos e as janelas 

basculantes, serão em alumínio perfil 20, 80 x 60 cm (a x l), 4 fls (1 fixa e 3 moveis), acabamento branco ou 

brilhante, batente de 3 a 4 cm, com vidro 4 mm.  

19. COBERTURA:  

COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, PINTURA DE PROTEÇÃO E 

CUMEEIRA:  

A telha de fibrocimento ondulada será fixada com parafuso galvanizado de rosca soberba 5/16" X 250mm, para 

fixação em madeira. Esse insumo pode ser substituído por gancho chato em ferro galvanizado, comprimento 

110mm, seção 1/8” x 1/2” (3mm x 12mm). No caso das telhas serem fixadas em perfis metálicos, deverá ser 

utilizado o gancho com rosca Ø 8mm; Conjunto de vedação com arruela de aço galvanizado e arruela de PVC 

cônica; Considerou-se inclinação do telhado de 10%; Considerou-se recobrimento lateral de ¼ de onda para 

cálculo de consumo de materiais. 
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Execução: Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que 

os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura; Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as 

tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; Antes do início dos serviços de colocação 

das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de 

contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao 

recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das 

telhas; A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical 

(faixas).  

A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente 

no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); Realizar o corte diagonal dos 

cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar o remonte de quatro espessuras, com a utilização de disco 

diamantado; na marcação da linha de corte, considerar o recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda) 

e o recobrimento transversal especificado (14cm, 20cm etc); Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma 

distância mínima de 5cm da extremidade livre da telha; Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no 

projeto da cobertura (ganchos chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições previstas no 

projeto e/ou de acordo com prescrição do fabricante das telhas.  

Na fixação com parafusos ou ganchos com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a fissurar a 

peça em fibrocimento; Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima 

dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas. 

Toda a estrutura receberá tratamento com verniz SPARLACK CETOL Ipiranga ou similar de fácil aplicação a 

brocha, pistola ou por imersão. 

20. CAMPO - CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,5 M  

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de blocos de 

concreto vigas baldrames, em todo perímetro do equipamento, conforme indicado no projeto arquitetônico e 

seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no projeto estrutural. 

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, conforme 

Detalhe Esquemático, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico. 

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de bitola de 

2 1/2”, com altura de h=2,5M. Deverão ser executados montantes a cada 2,50 m, com os devidos travamentos 

nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático, indicados na Planta Baixa de Projeto Esquemático 

Estrutural. 
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O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor verde e 

fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizados de 14 BWG, revestido com 

camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto, indicado na Planta Baixa.    

Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-se a 

aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, referência de 

cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Figura 01– Referência de cor para pintura 
Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023) 

 
 

Deverão ser instalados nas extremidades do alambrando, nos locais indicados no Projeto, dois portões de 

acessos, com medidas, 2,00x2,50m, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em projeto. 

21. PINTURAS E ACABAMENTOS 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser previamente lixadas e limpas. As superfícies somente serão 

pintadas, quando estiverem perfeitamente secas e livres de impurezas.  

As tintas a serem utilizadas serão fornecidas pela contratada, conforme especificações de cada elemento a ser 

pintado e nas cores determinadas pela fiscalização. Outros materiais necessários para a execução do serviço 

como pincéis, rolos, fitas, equipamentos para acesso aos beirais e partes altas da edificação, equipamentos e 

produtos de limpeza, deverão ser fornecidos pela contratada.  

Será aplicado manualmente duas demãos de massa acrílica e duas demãos 

de látex acrílica Premium. 

Toda pintura deverá ter acabamento uniforme, sem manchas, 

inclusive de tonalidade, item a ser julgado pela fiscalização. 

22. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS / SANITÁRIAS / 
LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS: Este documento tem por objetivo estabelecer normas e fornecem as instruções, 

informações e especificações técnicas necessárias à execução de obras de construção dos projetos hidráulicos e 

sanitários.  

O projeto de instalações hidráulicas e sanitárias deverá ser executado de acordo com o estabelecido neste 

memorial e nas quantidades especificadas em planilha orçamentária, salvo alterações da elaboração dos projetos 

executivos, devidamente aprovados.  

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer 

rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 

princípios de boa técnica, devendo ainda  

NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA: O presente projeto atende às normas vigentes da ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. Dentre as mais relevantes e que nortearam o serviço de desenvolvimento deste 

projeto de instalações hidrossanitárias, destacam-se:  

NBR 5626/98 – Instalação predial de água fria;  

NBR 8160/99 Sistemas prediais de esgoto sanitário- Projeto e Execução;  

 

NBR 10844/89 – Instalações prediais de águas pluviais; 

NBR 5688/99 – sistemas prediais de água pluviais ventilação, esgotamento sanitário tubos e conexões de PVC; 

NBR 13969/97 - Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes 

líquidos; 

 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA: O sistema de Abastecimento de Água 

Fria foi dimensionado para atender as especificações das Normas Brasileiras.  

A água potável deve atender ao padrão de potabilidade determinado pela Portaria nº.36 do Ministério da Saúde.  

Alimentação: A alimentação da água potável na edificação é feita pelo abastecimento de água do município até 

o hidrômetro e deste partirá uma canalização, até o reservatório localizado acima do nível conforme mostrado em 

projeto.  

Reservatório de água: O sistema foi dimensionado para um consumo diário e contará com armazenamento 

somente superior (Reservatório) com capacidade para 5000 litros, localizado conforme mostrado em projeto. O 

reservatório elevado será abastecido pela rede pública, onde deverá ser instalado um cavalete e hidrômetro com 

capacidade mínima de 1,5 m³/h ou conforme exigências do sistema local, com a tubulação conforme mostrado 

em projeto. O reservatório será de fiberglass ou material de qualidade similar, deve ser previsto no reservatório 
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além da tubulação de distribuição de água fria interna também uma tubulação para a limpeza e outra para o 

extravasor, sendo ligadas posteriormente a uma única ligação até a saída, conforme mostrado em projeto.  

Distribuição: As redes de água situadas nas dependências internas serão distribuídas pelos forros, com as 

descidas embutidas nas paredes. A saída do reservatório será provida de registro de esfera e derivará por 

gravidade um ramal de alimentação para as áreas molhadas da residência. O diâmetro inicial da coluna e suas 

reduções progressivas, foram calculadas levando-se em consideração as perdas de carga, vazão de cada aparelho 

e a possibilidade de uso simultâneo na hora de maior consumo.  

Ligações dos Aparelhos e Louças: Os acessórios e louças indicados no projeto deverão ser colocados 

conforme especificações da planilha orçamentária e projeto, sendo todos de primeira qualidade. As bacias 

sanitárias deverão ser de louça e ligação de água conforme mostrado em projeto, sendo mais recomendado 

nesse caso bacia sanitária com caixa acoplada para a redução dos custos de manutenção e economia de água. As 

torneiras dos lavatórios são cromadas de mesa, ½ ‘’ ou ¾, padrão popular. Os Lavatório de louça, sem coluna ou 

conforme especificado pelo arquiteto, com torneira e acessórios, sendo de padrão popular.  

Os Ramais: Os ramais derivados possuirão registro geral individual, conforme plantas, para permitir o 

isolamento do restante da rede. Toda tubulação de água fria será executada em PVC Soldável. As instalações 

hidráulicas deverão a todos as áreas molhadas, sendo que todas as tubulações hidráulicas de água fria deverão 

ser de PVC rígido soldável, inclusive as conexões, ambos de primeira qualidade e executados conforme projeto.  

Altura dos pontos de utilização Hidráulica  

 Registro de pressão chuveiro – 1,10m 

 Chuveiro – 2,10m  

 Lavatório – 0,60m  

 Tanque lavar – 1,20m  

 Máquina de lavar roupa – 1,20m  

 Vaso sanitário – 0,30m  

 Registro geral dos banheiros – 2,20m  

Havendo divergências entre as alturas dos pontos de utilização aqui apresentados e as alturas apresentadas em 

projeto, a altura do projeto deve ser obedecida.  
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SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE EFLUENTE: As tubulações de esgotamento sanitário serão de 

PVC, inclusive as conexões, ambos de primeira qualidade e executados conforme o projeto sanitário. Todo o 

esgoto da edificação será encaminhado em caixas de inspeção, o esgoto proveniente da pia da cozinha deverá 

ser lançado previamente em casa de gordura e ambos lançados nos sistemas de tratamento de esgoto, conforme 

locado em planta.  

Ramais Primários: Os ramais primários são os ramais que ficam em contato com os gases provenientes da 

rede pública ou sistema de tratamento de esgoto, ou seja, após o desconector, é também conhecido como ramal 

primário de esgoto, são separados por uma camada de água do desconector também conhecido como fecho 

hídrico, em geral os ramais primários são responsáveis por encaminhar o esgoto até a rede pública ou o sistema 

de tratamento.  

Ramais Secundários: Os ramais secundários de esgoto compreendem as instalações que saem das pias, 

lavatórios, tanques e caixas secas até os desconectores (caixas sifonadas), também são ramais secundários os 

ramais que saem das bacias sanitárias, eles também são conhecidos como ramais de descarga. A correta 

construção desses sistemas é de suma importância para qualquer obra, uma vez que se mal executadas podem 

gerar uma série de problemas como o entupimento das tubulações e a volta de mau cheiro.  

Colunas de Ventilação: As colunas de ventilação (CV) e os ramais de ventilação terão diâmetro especificado no 

projeto, em PVC Ø50mm. Os tubos de ventilação serão embutidos e prolongados até 40 cm acima telhado ou 

mais próximo do telhado, todo final do ramal de ventilação deverá ser instalado um terminal de ventilação.  

Caixa de Passagem: A caixa de inspeção sanitária possui dimensão interna de 30x30 cm conforme projeto.  

Caixa de Gordura: A caixa de gordura será instalada conforme projeto sanitário e serão de tijolos cerâmicos, 

com dimensão interna de 0,20 x 0,40 cm conforme projeto. 

Tanque Séptico: Será instalado, conforme projeto sanitário e serão de blocos de concretos, com dimensão 

interna de 1,20 x 2,40 cm conforme projeto.  

OBS: Todas as caixas e o tanque séptico deverão ser executadas “in loco” em alvenaria convencional, 

executadas em tijolos maciços de ½ vez, no assentamento as peças devem estar em umedecidas. Após o período 

de secagem, superior a 24 horas, devem ser realizados os procedimentos de chapisco, emboço e reboco das 

alvenarias, que antes da aplicação devem ser umedecidas novamente com o auxílio de uma trincha. 

Internamente, deve possuir acabamento liso, revestido com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 

1:3. No fundo um lastro de concreto espessura 10cm com declividade na razão 2:1, formando canais internos, de 

modo a escoar os efluentes. Deverão ter tampas de concreto com fechamento hermético de espessura 5cm com 

puxador, deverão ser construídas fora da edificação. Se houver a necessidade de construção de mais caixas esses 
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caixas deverão ser construídos com uma distância máxima entre uma e outra de 25m, conforme orientação da 

norma. 

23. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO CAMPO MUNICIPAL DE 
JEREMOABO - BAHIA 

21.1. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, denominado (QGBT-CAMPO), que 

será alimentado pela concessionária local. O QGBT-CAMPO alimentará cada novo poste conforme projeto elétrico. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

21.2. CONDUTORES ELÉTRICOS 

21.2.1. ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

21.2.2. CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  
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 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

21.3. INVÓLUCROS 

21.3.1. GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

21.3.2. ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de acordo a 

capacidade de ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

 

21.3.3. CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão obedecer ao código de cores estabelecido pelas normas técnicas vigentes. Quando 

utilizada apenas uma cor para toda a instalação, os condutores deverão ser devidamente identificados com fita 
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isolante nas cores correspondentes, conforme especifica a NBR 5410; 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Todas as emendas de condutores deverão ser isoladas com fita isolante de autafusão e realizadas exclusivamente 

no interior de caixas de passagens, garantindo segurança e facilidade de manutenção; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis;  

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial; 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

21.4. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 12 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 

e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  
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Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

21.4.1. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

21.4.2. IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    
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Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

21.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

21.5.1. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

21.5.2. PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

21.5.3. PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

21.6. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 04 postes com altura de 18m, sendo 2,4m enterrados no solo por 

meio de base em manilhas de concreto cada uma com 1,0m de altura com diâmetro de 1,20m. Cada poste 

deverá ter 06 projetores em LED 660W, 4.000/5.000 K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de 

concreto apoiadas sobre o poste, conforme detalhamento em projeto. 

Após a instalação dos refletores será necessário que a empresa contratada retorne ao local no período 

noturno para realizar os ajustes de posicionamento e angulação dos equipamentos, visando otimizar a 

distribuição luminosa e assegurar a uniformidade do nível de iluminamento conforme os objetivos do projeto. 

21.6.1. PROJETORES 
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Projetor de led com aplicações em áreas esportivas, potência nominal: 660w. fluxo luminoso: 99,000 

lumens, eficácia luminosa: 150 lm/w. tensão de trabalho: 202-256 v, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.98. Vida 

estimada ≥ 94khrs 05 anos. Grau de proteção: ip66. Resistência a impactos: ik09, corpo em alumínio, lente em 

policarbonato. Temperatura de cor: 4.000/5.000 k. temperatura de funcionamento: -40°c + 55°c. 

21.7. SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

21.8. EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

21.9. NORMAS DE EXECUÇÃO 

21.9.1. DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

21.9.2. DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
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Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

24. VESTIÁRIO 

24.1 REVESTIMENTOS / PISO VESTIÁRIO 

Pisos Internos: Toda a área interna deverá receber o lastro de concreto magro com e= 4 cm, sobre o lastro de 

concreto magro deverá ser executado o contrapiso, de forma a assegurar o nivelamento e regularização da 

superfície, preparando para receber o piso cerâmico especificado, garantindo maior durabilidade e segurança 

para a obra.  

Revestimento cerâmico para piso: 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), Elizabeth ou similar, aplicado 

com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, as juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com 

rejunte fino flexível, na cor branca, ante mofo e impermeável. 

Emboço: Argamassa de cimento, cal e areia média, traço 1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme 

composição auxiliar de argamassa, e espessura média real de 20 mm. Execução: Taliscamento da base e 

Execução das mestras. Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. Compressão da camada com o dorso 

da colher de pedreiro. Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, 

retirando- se o excesso. Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 

Revestimento cerâmico para paredes: Será com placas tipo esmaltada de dimensões 20x20 cm aplicadas a 

meia altura das paredes. Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente limpa, 

seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre tal 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com 

as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada; Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a 

camada de argamassa formando sulcos; Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica deverá 

ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados; Após no mínimo 72 

horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de 

EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem; 

24.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

 Todos os serviços das instalações elétricas deverão ser executados de acordo com o projeto e especificações 

de materiais que fazem parte integrante do presente Memorial Descritivo, seguindo a conformidade dos itens 

discriminados na Planilha de Preços Unitários.   
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 Recomenda-se que todos os serviços sejam executados por profissionais capacitados, com larga experiência 

comprovada, atendendo a todos os requisitos das Normas Técnicas da ABNT, relativas à execução dos 

serviços de instalações elétricas. 

25. CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL 

Deve ser feito a regularização manual e compactação com placa vibratória, a escavação do material com 

trator de esteiras, carga com a pá carregadeira, transporte e descarga do material com o caminhão basculante. 

É importante que a areia seja devidamente filtrada, livre de qualquer resíduo ou sujeira. Isso assegura a 

proteção das crianças contra bactérias, fungos e animais peçonhentos.  

O Alambrado será em tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2 1/2", revestido em pvc, fixada com 

tubos de aço galvanizado 2 1/2", formando quadros de 1,10 x 1,10 m 

O parque infantil deve ter seus brinquedos e imobiliário executados em conformidade com dimensões e 

material especificados no projeto. Será composto por: 

 Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar; 

 Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa 

galvanizada e=1/4", sergipark ou similar; 

 Escorregador de madeira tratada, instalado sobre solo. 

 

26. PISO EXTERNO / CALÇADAS - PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO 

MOVIMENTO DE TERRA 

Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que o material 

deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente com 

soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, 

na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

REVESTIMENTOS 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de peças para 

encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o projeto e o 

executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou mesmo o todo 

dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da Contratada; portanto, se durante a locação houver 

quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. Deverão ser 

observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos. O 

acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo rejunte) e nova 
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compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso de areia deverá 

ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços 

estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma conforme 

projeto em anexo com pintura tipo caiação. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-

fios deverá ser de 20,0MPa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subleito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

27. ILUMINAÇÃO EXTERNA 

  Os equipamentos de iluminação externa serão definidos em conjunto com o projeto, devendo, no 

entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

A iluminação externa foi projetada utilizando cabos, postes, refletores e demais componentes, 

especificados conforme Projeto e Memorial Descritivo necessários para, mesmo aqueles que, não citados, sejam 

indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento do sistema.  

A alimentação das luminárias LED 200 Watts instaladas em postes metálicos de 08 metros no entorno do 

campo. Será instalado 01 circuito protegido por uma chave monopolar acionado por relé fotoelétrico. Serão 

utilizados condutores de 2,5 mm² com classe de isolação 0,6/1 kV, temperatura de operação de 90º, eletrodutos 

e conexões a serem executadas conforme especificações e normas técnicas vigente. 

27.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

27.1.1 POSTE 

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60mm, diâmetro da base 126mm, 

altura total 8m. 

27.1.2 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Será realizada a iluminação através de 04 postes com altura de 8m, engastado e chumbado no solo com 

diâmetro da base de 126mm. A alimentação sairá do QD-CAMPO, e por meio de caixas de passagens na base de 

cada poste, fará a alimentação elétrica do circuito.  

Cada poste deverá ter 02 projetores em LED 200W, 6500k, tensão de alimentação 120V a 240V. Os 

projetores deverão ser fixados nas cruzetas em aço galvanizado. 

27.1.3 CHAVEAMENTO 
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Relé fotoelétrico, 220V/60Hz, Grau de proteção IP 54 O relé deverá atender às especificações 

construtivas e de funcionamento previstas na ABNT NBR5123. 

27.1.4 ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, LEITOS E CAIXAS DE DERIVAÇÕES:  

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo e 

caixas de passagem.  

28. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem será 

fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto 

magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com 

malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes 

indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

          

PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente os 

padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 
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placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 unidades, conforme 

definido em projeto. 

29. LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todos os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

1. MEMORIAL DESCRITIVO 
 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de Construção de quadra 

poliesportiva descoberta com arquibancada de 30M e 3 degraus no distrito de pajéu de baixo no município de 

Paramirim-BA, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os 

seguintes serviços: 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA COM ARQUIBANCADA DE 30M E 

3 DEGRAUS NO DISTRITO DE PAJÉU DE BAIXO NO MUNICÍPIO PARAMIRIM/BA 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31x18M);  

 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO; 

 PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL – PADRÃO SUDESB;  

 LIMPEZA FINAL. 

 

1.1. INTRODUÇÂO 
 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 

obedecidas nas obras citadas anteriormente, determinando normas e processos que devem ser utilizados para 

elaboração dos projetos e execução dos serviços. 
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Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus detalhes. Os 

demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e elementos gráficos 

dos projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização de 

materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou fabricantes, fica subentendida a 

alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da Fiscalização e em 

comum acordo com o Arquiteto, respeitando os critérios de analogia e semelhança a seguir estabelecidos: 

 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham idêntica 

função, apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços 

que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou 

semelhança.  

 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará 

depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação financeira entre as 

partes, Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, ouvido o Arquiteto e 

autorizada pela Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à diferença que por acaso exista 

entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo do 

fornecimento ou serviço por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou 

semelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e acabamento 

satisfatório das tarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais elementos que 

compõem o projeto executivo serão resolvidos pela Fiscalização, a quem caberá fornecer os esclarecimentos 

necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados em “desenhos de 

produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde estão 

indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as normas 

aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a materiais, mão de obra e serviços e os 

padrões da ABNT. 
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Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no que se 

refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, será 

admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os responsáveis pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão estas 

últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua 

interpretação ou na das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que acionará o projetista responsável 

para os devidos esclarecimentos. 

1.2. MATERIAIS 

 
Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes especificações e, serão 

submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos responsáveis pelo Projeto. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, que para tal consultará os 

responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação definitiva de 

materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa própria todos os 

testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de modo a preservar sua boa 

qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente entendido que em 

todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, através de determinadas 

marcas, tipos ou fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou equivalente”, com a 

mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, depois de ouvido os responsáveis 

pelo projeto. 

1.3. SERVIÇOS 
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1.3.1. MÃO DE OBRA 
 

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, especializada e 

com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se obter em todos os 

serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só deverão ser aceitos pela Fiscalização nessas 

condições. 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de proteção 

individual (EPI). 

 

1.3.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 
 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para operários e 

depósito para materiais perecíveis, com instalações elétricas e hidro sanitárias. As instalações provisórias deverão 

atender a NR 18. Deverá ser colocado também espaço adequado a Fiscalização, conforme os padrões da Prefeitura 

Municipal. 

2.2. PLACA DA OBRA 

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por 

conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

2.3. BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas Municipais. 

2.4. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
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Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1. LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL 

Deverá ser iniciados os serviços de limpeza mecanizada da área de modo que garantam a desobstrução da 

área existente no local da obra. 

Cuidados especiais deverão ser dispensados às raízes das árvores a serem preservadas. Sempre que houver 

risco de agressão às raízes das árvores, para atender aos serviços do Projeto Executivo, a Fiscalização deverá ser 

notificada e deverá indicar os procedimentos a serem adotados, visando minimizar a agressão ao espécime a ser 

preservado. 

3.2. ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Esta especificação se aplica aos serviços de aterro, previstos no projeto ao longo do eixo e no interior dos 

limites das seções transversais, para compor a camada do solo, bem como a execução de cortes para aterro do 

terreno, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto. Os serviços de aterro 

mecanizado serão classificados em três categorias, de acordo com os materiais a serem aterrados. Deverão ser 

utilizados os equipamentos adequados à aterro para cada categoria de material, que atendam as especificações e 

ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento mínimo necessário: - compactador de solos; 

- caminhão pipa; - escavadeira ou similar.                                      

3.3. REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

Deverá ser executado a regularização do solo existente após a execução dos serviços de aterro mecanizado, 

respeitando rigorosamente a cota estabelecida no projeto arquitetônico.                                     

3.4. CARGA E DESCARGA                  

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da Contratada, 

devendo ser transportados a um local adequado, indicado pela fiscalização. 

3.5. TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANNTE 
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O material excedente da escavação deve ser transportado e depositado no local designado aprovado pela 

fiscalização. 

4.0 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31X18M)  

4.1 ESTRUTURA DO PISO 
 

As fundações e estruturas serão executadas de acordo com o projeto, obedecendo às normas específicas.  

 Armaduras – o aço será cortado e dobrado obedecendo rigorosamente aos procedimentos definidos na ABNT. 

Deverão ser considerados com o máximo de cuidado os traspassos, cobrimento da armadura e espaçamento 

das armaduras. 

 

 Formas em estrutura - serão forma com ripa 2,5 x 7,5 cm. Deverão ser observados com rigor os prumos de 

pilares, alinhamento de vigas e planicidade das lajes.  

 

 Concreto das fundações e da estrutura - deverá ser 20 MPA, usinado e bombeado. As técnicas de lançamento 

e adensamento deverão ser criteriosamente observadas tendo em vista a preocupação com bexigas e juntas 

frias nas peças estruturais. A cura será rigorosamente observada com inundação de água ou cobrimento com 

mantas ou sacos vazios molhados, durante o período estabelecido na Norma. 

 

 Piso da Quadra  

 O piso da quadra - atenderá ao seguinte sistema construtivo; nivelamento e regularização do terreno 

natural, onde será assentado lastro de brita nº. 2 apiloado com 3cm de espessura, sobre o qual será colocado um 

lençol plástico e somente após este procedimento será assentada malha soldada de ferro CA60 - 5.00mm, e sobre 

este o piso de concreto estrutural, com 8cm de espessura, com resistência mínima de 20mpa, com ferros de 

transferência em 3 ferros de 16mm CA50, onde será aplicada graxa nos ferros antes de serem concretados. O 

sistema de concretagem adotado para a execução do piso da quadra é o de quadros intercalados tipo tabuleiro de 

xadrez, com placas de 2,00 x 2,00m e juntas de dilatação 5mm sendo o acabamento final do piso da quadra em 

concreto cimentado desempolado liso, executado com o concreto ainda fresco, obedecendo as cores e dimensões 

das marcações de quadra, apresentadas em projeto. 

 - A forma se constituirá de réguas (sarrafos) de pinho na dimensão 2,5 x 8 cm, dispostos em quadrados 

de no máximo 2,00m de lado, os quais serão substituídos por réguas de isopor, quando da concretagem no 

sistema de tabuleiro de xadrez, sendo o isopor derretido com querosene para aplicação do enchimento da junta. 

 Juntas 

- O enchimento das juntas será em selante tipo mastic ou frio asfalto e espessura de 0,5 cm e só será aplicado 

quando terminada a cura e endurecimento do concreto. 
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 Selagem das Juntas 

- O material selante só poderá ser aplicado depois que os sulcos das juntas estiverem limpos e secos. Para tanto, 

serão empregadas ferramentas com pontas em cinzel, vassouras de fios duros e jato de ar comprimido. 

- A aplicação do selante deverá ser feita de forma cuidadosa, sem respingar a superfície e em quantidade 

suficiente para encher a junta, sem transbordamento. 

4.2 ALVENARIAS E PAINÉIS DIVISÓRIOS 
 

As paredes da arquibancada e muretas serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos com espessura 

de 0,10m (dez centímetros), para acabamento com revestimento externo/interno em massa única, com fiadas 

niveladas, alinhadas e aprumadas, com juntas horizontais contínuas de espessura 0,015m (quinze milímetros), e 

verticais descontínuas.  

As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia regular, com espessura de 0,007m (sete 

milímetros), e receberão reboco desempenado e feltrado (massa única) de argamassa de cimento e areia média, 

com espessura final de 0,020m (dois centímetros). 

Os montantes para apoio dos degraus da arquibancada serão executados tijolos maciços esp=0,20m (vinte 

centímetros) a cada 3,00m (três metros) para sustentação dos degraus da arquibancada. 

 Pintura 

Tinta acrílica a base de água - externa/interna, serão usadas em duas demãos de tinta acrílica de primeira 

linha e serão aplicadas nas alvenarias internas e externas, e fundos de arquibancadas. 

A pintura e demarcação da quadra de esportes se farão com tinta específica para pisos do tipo poliesportiva 

de acordo com as cores estipuladas para os respectivos esportes conforme planta de marcação. 

 A pintura do piso deverá ser realizada quando o mesmo estiver totalmente seco e isento de poeira, com 

espaçamento entre as aplicações das demãos de no mínimo 24 horas. 

 Drenagem 

Deverá ser prevista a drenagem de águas pluviais da quadra poliesportiva e seu entorno, conforme indicado 

em projeto. 

4.3 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

 Girafas para Basquete 
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 Serão em tubo galvanizados diâmetros de 6” firmemente chumbados em fundação no piso e soldados sem 

rebarbas ou arestas, de acordo com os projetos fornecidos pela SUDESB, recebendo posterior pintura sobre o 

whasiprime. 

 As tabelas serão em fibra de vidro com aro e cesta em tubo de aço galvanizado 5”, convenientemente 

pintada. 

 Traves de Futebol de Salão. 

 Serão em tubo galvanizados diâmetros determinados em projeto, pintadas sobre o whasiprime, 

devidamente esquadrinhadas formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 

 Não devem ser fixadas no piso, sendo passíveis de remoção quando do uso da quadra de basquete, onde 

terá um tubo de 3” (três polegadas), fixado dentro de base no piso, com tampa removível, conforme projeto. 

 Poste para Vôlei 

 Em tubo galvanizado diâmetro 3” (três polegadas), pintado sobre o whasiprime, conforme dimensões 

estabelecidas pela Federação Brasileira de Voleibol e deverão dispor de catraca com manivela e carretilha, bem 

como alças de suporte para fixação adequada da rede (conforme projeto). 

4.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 

Alambrados – Possuirão montantes verticais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 2 (duas 

polegadas) e montantes horizontais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 2” (duas polegadas)  altura de 

3,50m (três metros e cinquenta centímetros), chumbados em mureta de alvenaria com altura de 0,50m (cinquenta 

centímetros), com montantes verticais a cada 3,00m (três metros) e travamentos nas extremidades, com aplicação 

de anti corrosivo (whasiprime),  e pintura esmalte sintético brilhante cor verde. A tela metálica a ser utilizada será 

de arame galvanizado, revestida com camada plástica na cor verde e fio 12 BWG e fixada nas extremidades dos 

tubos através amarração com arame galvanizado fio 12 BWG revestido com camada plástica na cor verde, 

conforme especificação em projeto.   

Esmalte sintético - serão aplicados em superfícies metálicas (portões, gradil, alambrados e grades) após a 

aplicação de anti-corrosivo (whasiprime), obedecendo as cores indicadas em projeto.  

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 380/220V 

4.5 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

4.5.1  PADRÃO DE ENTRADA 
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Para a alimentação do padrão de entrada em (380V/220V) ou (220V/127V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico, obedecendo rigorosamente o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   

4.5.2 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

 O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o modelo TN-S. Para 

este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de: 

 03 caixas de inspeção; 

 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m; 

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este último fará conexão entre a 

haste e o cabo de cobre de nu.  

O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QGBT), 

de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, minimizando assim 

a possibilidade de choque elétrico. Ver figura 01. 

 01– Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição Sistema 

Monofásico 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 
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4.5.3 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

 

Figura 02– Vista frontal do sistema de iluminação em LED 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos de 

iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação: 

 A iluminação será executada com a utilização de 04 postes de concreto, com altura de 9,00m, 

sendo 2,00m enterrados no solo. 

 Cada poste deverá ter 04 projetores com 200W.  

 Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto apoiadas sobre o poste, conforme figura 

02. 

 

4.5.4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS REFLETORES 

 

 REFLETOR 200W LED, NEUTRA 6500K, IP68, 22000 LUMENS 

 Potência: 200W 

 Temperatura de cor: neutra 6500 k 

 Material: Aluminum die-cast 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

128/302 
 

 Fluxo luminoso: 22000 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas  

 Ângulo de abertura: 120º graus 

 

5.0 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBNCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

Será executada a fundação de acordo projeto estrutural, respeitando as dimensões e ferragens 

adotadas. As valas deverão ser regularizadas, compactadas, limpas e isentas de materiais orgânicos, será feito 

um lastro de concreto magro de 5 cm; posteriormente será executada a alvenaria de embasamento com tijolos 

furado de 6 furos. Após, será feita uma viga baldrame em concreto armado com FCK mínimo de 25 MPA, em 

todo o perímetro de acordo o projeto estrutural. O aço utilizado será o CA 50 e 60, este não poderá apresentar 

corrosão e respeitar as dimensões do projeto estrutural e de fundação. Os trabalhos de aterro/reaterro de 

fundações, passeios e pisos deverão ser executados com material aproveitado das escavações da própria obra, 

sendo escolhido de preferência argila ou cascalho compactado em camadas sucessivas de 20 cm, umedecidos 

e apiloados, de forma a evitar-se infiltrações e trincas. Será utilizado Sapatas de concreto moldadas "in loco” 

conforme projeto estrutural. 

6.0 PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO 

1. MOVIMENTO DE TERRA 

 

Deverá ser feita uma decapagem de 10cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que o 

material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente com 

soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, 

na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

2. PAVIMENTAÇÃO 

 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de peças 

para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Deverão ser observadas as espessuras de 

cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base ante do assentamento dos 

blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo rejunte) e 

nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso de areia 

deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os 

serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 
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conforme projeto em anexo. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser de 

20,0MPa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subleito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

7.0 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO – PADRÃO SUDESB 

7.0.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem será 

fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto 

magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com 

malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes 

indicados no Projeto Arquitetônico 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 
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Figura 03– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

7.0.2 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente os 

padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As placas 

deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40m, compreendo 03 unidades, conforme definido em 

projeto. 

8.0 LIMPEZA FINAL 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, assegurando que 

os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 
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aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

4. MEMORIAL DESCRITIVO 
 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de Construção de quadra 

poliesportiva descoberta com arquibancada de 30M e 3 degraus no distrito de Cristais no município de Paramirim-

BA, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes 

serviços: 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA COM ARQUIBANCADA DE 30M E 

3 DEGRAUS NA COMUNIDADE DE CRISTAIS NO MUNICÍPIO PARAMIRIM/BA 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31x18M);  

 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO; 

 PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO E PAISAGISMO 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL – PADRÃO SUDESB;  

 LIMPEZA FINAL. 

 

4.1. INTRODUÇÂO 
 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 

obedecidas nas obras citadas anteriormente, determinando normas e processos que devem ser utilizados para 

elaboração dos projetos e execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus detalhes. Os 

demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e elementos gráficos 

dos projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização de 

materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou fabricantes, fica subentendida a 

alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da Fiscalização e em 

comum acordo com o Arquiteto, respeitando os critérios de analogia e semelhança a seguir estabelecidos: 

 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham idêntica 

função, apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços 
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que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou 

semelhança.  

 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará 

depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação financeira entre as 

partes, Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, ouvido o Arquiteto e 

autorizada pela Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à diferença que por acaso exista 

entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo do 

fornecimento ou serviço por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou 

semelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e acabamento 

satisfatório das tarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais elementos que 

compõem o projeto executivo serão resolvidos pela Fiscalização, a quem caberá fornecer os esclarecimentos 

necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados em “desenhos de 

produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde estão 

indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as normas 

aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a materiais, mão de obra e serviços e os 

padrões da ABNT. 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no que se 

refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, será 

admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os responsáveis pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão estas 

últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as especificações. 
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Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua 

interpretação ou na das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que acionará o projetista responsável 

para os devidos esclarecimentos. 

4.2. MATERIAIS 
 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes especificações e, serão 

submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos responsáveis pelo Projeto. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, que para tal consultará os 

responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação definitiva de 

materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa própria todos os 

testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de modo a preservar sua boa 

qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente entendido que em 

todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, através de determinadas 

marcas, tipos ou fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou equivalente”, com a 

mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, depois de ouvido os responsáveis 

pelo projeto. 

4.3. SERVIÇOS 

 

4.3.1. MÃO DE OBRA 
 

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, especializada e 

com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se obter em todos os 

serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só deverão ser aceitos pela Fiscalização nessas 

condições. 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de proteção 

individual (EPI). 
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4.3.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 
 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

5. SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para operários e 

depósito para materiais perecíveis, com instalações elétricas e hidro sanitárias. As instalações provisórias deverão 

atender a NR 18. Deverá ser colocado também espaço adequado a Fiscalização, conforme os padrões da Prefeitura 

Municipal. 

5.2. PLACA DA OBRA 

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por 

conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

5.3. BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas Municipais. 

5.4. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

6. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

6.1. LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL 

Deverá ser iniciados os serviços de limpeza mecanizada da área de modo que garantam a desobstrução da 

área existente no local da obra. 
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Cuidados especiais deverão ser dispensados às raízes das árvores a serem preservadas. Sempre que houver 

risco de agressão às raízes das árvores, para atender aos serviços do Projeto Executivo, a Fiscalização deverá ser 

notificada e deverá indicar os procedimentos a serem adotados, visando minimizar a agressão ao espécime a ser 

preservado. 

6.2. ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Esta especificação se aplica aos serviços de aterro, previstos no projeto ao longo do eixo e no interior dos 

limites das seções transversais, para compor a camada do solo, bem como a execução de cortes para aterro do 

terreno, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto. Os serviços de aterro 

mecanizado serão classificados em três categorias, de acordo com os materiais a serem aterrados. Deverão ser 

utilizados os equipamentos adequados à aterro para cada categoria de material, que atendam as especificações e 

ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento mínimo necessário: - compactador de solos; 

- caminhão pipa; - escavadeira ou similar.                                      

6.3. REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

Deverá ser executado a regularização do solo existente após a execução dos serviços de aterro mecanizado, 

respeitando rigorosamente a cota estabelecida no projeto arquitetônico.                                     

6.4. CARGA E DESCARGA                  

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da Contratada, 

devendo ser transportados a um local adequado, indicado pela fiscalização. 

6.5. TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANNTE 

O material excedente da escavação deve ser transportado e depositado no local designado aprovado pela 

fiscalização. 

5.0 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31X18M)  

5.1 ESTRUTURA DO PISO 
 

As fundações e estruturas serão executadas de acordo com o projeto, obedecendo às normas específicas.  

 Armaduras – o aço será cortado e dobrado obedecendo rigorosamente aos procedimentos definidos na ABNT. 

Deverão ser considerados com o máximo de cuidado os traspassos, cobrimento da armadura e espaçamento 

das armaduras. 
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 Formas em estrutura - serão forma com ripa 2,5 x 7,5 cm. Deverão ser observados com rigor os prumos de 

pilares, alinhamento de vigas e planicidade das lajes.  

 

 Concreto das fundações e da estrutura - deverá ser 20 MPA, usinado e bombeado. As técnicas de lançamento 

e adensamento deverão ser criteriosamente observadas tendo em vista a preocupação com bexigas e juntas 

frias nas peças estruturais. A cura será rigorosamente observada com inundação de água ou cobrimento com 

mantas ou sacos vazios molhados, durante o período estabelecido na Norma. 

 

 Piso da Quadra  

 O piso da quadra - atenderá ao seguinte sistema construtivo; nivelamento e regularização do terreno 

natural, onde será assentado lastro de brita nº. 2 apiloado com 3cm de espessura, sobre o qual será colocado um 

lençol plástico e somente após este procedimento será assentada malha soldada de ferro CA60 - 5.00mm, e sobre 

este o piso de concreto estrutural, com 8cm de espessura, com resistência mínima de 20mpa, com ferros de 

transferência em 3 ferros de 16mm CA50, onde será aplicada graxa nos ferros antes de serem concretados. O 

sistema de concretagem adotado para a execução do piso da quadra é o de quadros intercalados tipo tabuleiro de 

xadrez, com placas de 2,00 x 2,00m e juntas de dilatação 5mm sendo o acabamento final do piso da quadra em 

concreto cimentado desempolado liso, executado com o concreto ainda fresco, obedecendo as cores e dimensões 

das marcações de quadra, apresentadas em projeto. 

 - A forma se constituirá de réguas (sarrafos) de pinho na dimensão 2,5 x 8 cm, dispostos em quadrados 

de no máximo 2,00m de lado, os quais serão substituídos por réguas de isopor, quando da concretagem no 

sistema de tabuleiro de xadrez, sendo o isopor derretido com querosene para aplicação do enchimento da junta. 

 Juntas 

- O enchimento das juntas será em selante tipo mastic ou frio asfalto e espessura de 0,5 cm e só será aplicado 

quando terminada a cura e endurecimento do concreto. 

 Selagem das Juntas 

- O material selante só poderá ser aplicado depois que os sulcos das juntas estiverem limpos e secos. Para tanto, 

serão empregadas ferramentas com pontas em cinzel, vassouras de fios duros e jato de ar comprimido. 

- A aplicação do selante deverá ser feita de forma cuidadosa, sem respingar a superfície e em quantidade 

suficiente para encher a junta, sem transbordamento. 

5.2 ALVENARIAS E PAINÉIS DIVISÓRIOS 
 

As paredes da arquibancada e muretas serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos com espessura 

de 0,10m (dez centímetros), para acabamento com revestimento externo/interno em massa única, com fiadas 
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niveladas, alinhadas e aprumadas, com juntas horizontais contínuas de espessura 0,015m (quinze milímetros), e 

verticais descontínuas.  

As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia regular, com espessura de 0,007m (sete 

milímetros), e receberão reboco desempenado e feltrado (massa única) de argamassa de cimento e areia média, 

com espessura final de 0,020m (dois centímetros). 

Os montantes para apoio dos degraus da arquibancada serão executados tijolos maciços esp=0,20m (vinte 

centímetros) a cada 3,00m (três metros) para sustentação dos degraus da arquibancada. 

 Pintura 

Tinta acrílica a base de água - externa/interna, serão usadas em duas demãos de tinta acrílica de primeira 

linha e serão aplicadas nas alvenarias internas e externas, e fundos de arquibancadas. 

A pintura e demarcação da quadra de esportes se farão com tinta específica para pisos do tipo poliesportiva 

de acordo com as cores estipuladas para os respectivos esportes conforme planta de marcação. 

 A pintura do piso deverá ser realizada quando o mesmo estiver totalmente seco e isento de poeira, com 

espaçamento entre as aplicações das demãos de no mínimo 24 horas. 

 Drenagem 

Deverá ser prevista a drenagem de águas pluviais da quadra poliesportiva e seu entorno, conforme indicado 

em projeto. 

5.3 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

 Girafas para Basquete 

 Serão em tubo galvanizados diâmetros de 6” firmemente chumbados em fundação no piso e soldados sem 

rebarbas ou arestas, de acordo com os projetos fornecidos pela SUDESB, recebendo posterior pintura sobre o 

whasiprime. 

 As tabelas serão em fibra de vidro com aro e cesta em tubo de aço galvanizado 5”, convenientemente 

pintada. 

 Traves de Futebol de Salão. 

 Serão em tubo galvanizados diâmetros determinados em projeto, pintadas sobre o whasiprime, 

devidamente esquadrinhadas formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 
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 Não devem ser fixadas no piso, sendo passíveis de remoção quando do uso da quadra de basquete, onde 

terá um tubo de 3” (três polegadas), fixado dentro de base no piso, com tampa removível, conforme projeto. 

 Poste para Vôlei 

 Em tubo galvanizado diâmetro 3” (três polegadas), pintado sobre o whasiprime, conforme dimensões 

estabelecidas pela Federação Brasileira de Voleibol e deverão dispor de catraca com manivela e carretilha, bem 

como alças de suporte para fixação adequada da rede (conforme projeto). 

5.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 

Alambrados – Possuirão montantes verticais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 2 (duas 

polegadas) e montantes horizontais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 2” (duas polegadas)  altura de 

3,50m (três metros e cinquenta centímetros), chumbados em mureta de alvenaria com altura de 0,50m (cinquenta 

centímetros), com montantes verticais a cada 3,00m (três metros) e travamentos nas extremidades, com aplicação 

de anti corrosivo (whasiprime),  e pintura esmalte sintético brilhante cor verde. A tela metálica a ser utilizada será 

de arame galvanizado, revestida com camada plástica na cor verde e fio 12 BWG e fixada nas extremidades dos 

tubos através amarração com arame galvanizado fio 12 BWG revestido com camada plástica na cor verde, 

conforme especificação em projeto.   

Esmalte sintético - serão aplicados em superfícies metálicas (portões, gradil, alambrados e grades) após a 

aplicação de anti-corrosivo (whasiprime), obedecendo as cores indicadas em projeto.  

 

 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 380/220V 

5.5 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

4.5.1  PADRÃO DE ENTRADA 

Para a alimentação do padrão de entrada em (380V/220V) ou (220V/127V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico, obedecendo rigorosamente o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   

4.5.2 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

 O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o modelo TN-S. Para 

este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de: 

 03 caixas de inspeção; 
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 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m; 

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este último fará conexão entre a 

haste e o cabo de cobre de nu.  

O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QGBT), 

de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, minimizando assim 

a possibilidade de choque elétrico. Ver figura 01 

 

 

 

 

Figura 01– Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição Sistema 

Monofásico 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

4.5.3 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
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Figura 02– Vista frontal do sistema de iluminação em LED 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos de 

iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação: 

 A iluminação será executada com a utilização de 04 postes de concreto, com altura de 9,00m, 

sendo 2,00m enterrados no solo. 

 Cada poste deverá ter 04 projetores com 200W.  

 Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto apoiadas sobre o poste, conforme figura 

02. 

 

4.5.4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS REFLETORES 

 

 REFLETOR 200W LED, NEUTRA 6500K, IP68, 22000 LUMENS 

 Potência: 200W 

 Temperatura de cor: neutra 6500 k 

 Material: Aluminum die-cast 

 Fluxo luminoso: 22000 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas  

 Ângulo de abertura: 120º graus 
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6.0 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBNCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

Será executada a fundação de acordo projeto estrutural, respeitando as dimensões e ferragens 

adotadas. As valas deverão ser regularizadas, compactadas, limpas e isentas de materiais orgânicos, será feito 

um lastro de concreto magro de 5 cm; posteriormente será executada a alvenaria de embasamento com tijolos 

furado de 6 furos. Após, será feita uma viga baldrame em concreto armado com FCK mínimo de 25 MPA, em 

todo o perímetro de acordo o projeto estrutural. O aço utilizado será o CA 50 e 60, este não poderá apresentar 

corrosão e respeitar as dimensões do projeto estrutural e de fundação. Os trabalhos de aterro/reaterro de 

fundações, passeios e pisos deverão ser executados com material aproveitado das escavações da própria obra, 

sendo escolhido de preferência argila ou cascalho compactado em camadas sucessivas de 20 cm, umedecidos 

e apiloados, de forma a evitar-se infiltrações e trincas. Será utilizado Sapatas de concreto moldadas "in loco” 

conforme projeto estrutural. 

7.0 PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO 

1. MOVIMENTO DE TERRA 

 

Deverá ser feita uma decapagem de 10cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que o 

material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente com 

soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, 

na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

2. PAVIMENTAÇÃO 

 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de peças 

para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Deverão ser observadas as espessuras de 

cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos 

blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo rejunte) e 

nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso de areia 

deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os 

serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 

conforme projeto em anexo. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser de 

20,0MPa.  
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Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subleito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

7.0 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO – PADRÃO SUDESB 

7.0.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem será 

fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto 

magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com 

malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes 

indicados no Projeto Arquitetônico 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 03– Totem padrão SUDESB 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

143/302 
 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

7.0.3 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente os 

padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As placas 

deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40m, compreendo 03 unidades, conforme definido em 

projeto. 

9.0 LIMPEZA FINAL 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, assegurando que 

os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da obra. 

 DEVERÃO SER FEITOS TODOS OS TESTES ANTES DA ENTREGA DA OBRA, INCLUINDO A REVISÃO DE PINTURAS DAS 

ESTRUTURAS DOS ALAMBRADOS E RODAPÉS, VERIFICAÇÃO DAS AMARRAÇÕES DAS TELAS DOS ALAMBRADOS, TESTE DE 

FERRAGENS E ABERTURAS DOS PORTÕES LATERAIS, E TAMBÉM, GARANTIDO QUE FORAM REMOVIDOS TODAS OS RESÍDUOS 

REMANESCENTES DAS ATIVIDADES DE INSTALAÇÕES. 

7. MEMORIAL DESCRITIVO 

7.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Implantação do sistema 

de iluminação em led e construção da cobertura da arquibancada do estádio municipal no município de Ipirá no 

estado da Bahia, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os 

seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 PROJETOS COMPLEMENTARES; 

 COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA; 

 IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO;  

 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

 

8. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

8.1. CONVENÇÕES 
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ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto “define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

8.2. NORMAS 

 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 
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NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

9. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

9.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. O projeto complementar compreende: Projeto Elétrico.  

 

 

9.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos em 

que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de 

caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e semelhança no 

especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços que 

a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

9.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

10. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

11. SERVIÇOS 

11.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 
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Para execução dos serviços a Contratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

 

11.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

12. ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

12.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

12.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

27.2.1.  PLACA DA OBRA  
 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

27.2.2. LOCAÇÃO DA OBRA:  
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Locação da obra a ser executada procurando manter o esquadro e o nível estabelecidos em projeto, o 

gabarito para a locação será em madeira, tábua de 15,00 cm fixadas em pontaletes de madeira com dimensões 

de 5,0 x 5,0 cm. 

 

 

27.3. PROJETOS COMPLEMENTARES 

Os projetos complementares especificados em planilha, devem ser elaborados, revisados e aprovados de 

forma adequada para a execução da obra, garantindo a compatibilidade com o projeto arquitetônico principal e 

atendendo às normas técnicas vigentes, bem como às especificações da SUDESB e do órgão de fiscalização. 

Deverá ser realizado o levantamento e análise técnica das necessidades específicas da obra para 

elaboração dos projetos complementares especificados em planilhas; os mesmos devem ser compatibilizados com 

o projeto arquitetônico principal, considerando as condições do local, materiais, normas técnicas e legislações 

aplicáveis; juntamente com a emissão de documentos técnicos completos, assinados por profissionais habilitados, 

atendendo às exigências legais. 

Os projetos devem ser fornecidos com todas as informações, detalhes e especificações necessárias para 

a execução adequada da obra. 

  Será de fundamental importância o acompanhamento técnico durante a fase de execução, esclarecendo 

dúvidas e realizando ajustes, se necessário; 

27.4. COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA 

27.4.1. INFRAESTRUTURA 

As fundações para a construção da cobertura serão do tipo profunda compreendendo rigorosamente as 

definições do Projeto Estrutural.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem escavados, 

deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada. 

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da Contratada, 

devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos sólidos.  Devendo ser 

consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

27.4.1.1. ESTACAS 
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Perfuração: A escavação da estaca hélice contínua deverá ser feita por meio da rotação da hélice pela 

aplicação de torque até a profundidade estabelecida em projeto. A hélice não deve ser retirada do solo em 

momento algum até que se atinja a profundidade desejada. Isso garante a estabilidade do furo até a concretagem 

tanto em solos coesivos como arenosos, na presença ou não de lençol freático. 

Concretagem: A concretagem ocorrerá antes da colocação da armadura e deve ser iniciada após ser 

atingida a profundidade de projeto. O concreto deve ser bombeado pela haste central do trado ao mesmo tempo 

em que se é retirado o solo escavado. Neste momento, não deve haver rotação do trado. De acordo com a NBR 

6122/2010, o concreto deve apresentar resistência característica (fck) de 25 MPa. 

Colocação da armadura: Na execução da estaca hélice contínua, a armadura só pode ser colocada após a 

realização da concretagem. Deve ser introduzida por gravidade ou com o auxílio de um pilão de pequena carga. 

27.4.1.2. BLOCO DE FUNDAÇÃO 

1- Escavação manual para bloco de coroamento (incluindo escavação para colocação de fôrmas): 

Deverá ser marcado o terreno com a dimensão da escavação conforme projeto estrutural. A vala deverá ser 

feita com o uso de pá, picareta e ponteira. O fundo deverá ser nivelado e o material solto retirado; 

2- Arrasamento mecânico de estaca: De acordo com a NBR 6122:2010 (Projeto e execução de fundações), 

cota de arrasamento é o nível em que deve ser deixado o topo da estaca ou tubulão, demolindo-se o excesso 

ou completando-o, se for o caso. Deve ser definido de modo a deixar que a estaca e sua armadura penetrem 

no bloco com um comprimento que garanta a transferência de esforços do bloco à estaca.  

A demolição da estaca, no caso de o topo estar acima da cota de arrasamento, deve resultar em seção plana 

e perpendicular ao eixo da estaca. A operação de demolição deve ser executada de modo a não causar danos 

à estaca, podendo-se utilizar marteletes ou rompedores elétricos leves, para estacas cuja seção de concreto é 

inferior a 900 cm², trabalhando com pequena inclinação para cima em relação à horizontal. Para estacas com 

seção de concreto superior a 900 cm², poderá ser utilizado martelete de maior potência. 

3- Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento, espessura de 5 cm: O concreto 

deverá ser executado em canteiro de obra, de preferência em betoneira. Deverá ser lançado nas valas com o 

fundo nivelado, com espessura total de 5cm. 

 

4- Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma: A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir 

as medidas e realizar o corte das peças de madeira não aparelhada; Em obediência ao projeto, observar a 

perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 

transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; Com os sarrafos, montar as gravatas de 

estruturação da fôrma da sapata; Pregar a tábua nas gravatas; executar demais dispositivos do sistema de 

https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=79281
https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=79281
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fôrmas, conforme projeto de fabricação; Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas; 

Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com prego de cabeça dupla; 

Escorar as laterais com sarrafos de madeira apoiados no terreno; Fixar estrutura de delimitação da altura e 

abertura do tronco de pirâmide. 

5- Armação de bloco, CA-50 - montagem: Os vergalhões deverão ser do tipo nervurada. Serão dobrados no 

local, seguindo os detalhamentos descritos em projeto estrutural. Para a colocação serão usados separadores 

plásticos, garantindo assim o espaçamento mínimo. Deve-se tomar o cuidado com o eventual deslocamento das 

armações durante a colocação das estruturas. 

6- Concretagem de blocos de coroamento, com uso de baldes - lançamento, adensamento e 

acabamento: Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 

disposições do projeto estrutura. Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado o tempo de 

início de pega do concreto – verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega. Realizar o 

acabamento dos blocos e vigas baldrames com uso de desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme. 

27.4.1.3. VIGAS DE TRAVAMENTO 

As vigas deverão ser executadas respeitando as dimensões e especificações técnicas informadas no 

projeto estrutural da cobertura metálica. Os parâmetros executivos de escavação, fabricação de fôrmas, armação 

da ferragem, concretagem final, reaterro e bota fora; deverão ser seguidos igualmente aos tópicos anteriores 

apresentados no bloco de fundação. 

27.4.2. SUPERESTRUTURA 

O objetivo desta especificação é estabelecer os critérios a serem seguidos, para detalhamento, fabricação 

e montagem da estrutura de aço da cobertura. 

27.4.2.1. ESCOPO 

O serviço inclui todos os itens indicados nos detalhes de projeto e especificações, seus complementos, tais 

como parafusos, porcas arruelas, chapas de enchimento e nivelamento, etc., bem como todos os materiais não 

especificamente citados, mas que sejam indispensáveis a um perfeito acabamento e funcionamento da estrutura. 

27.4.2.2.  NORMAS 

O detalhamento e a fabricação da estrutura, deverão estar de acordo com as prescrições da norma 

brasileira nbr 8800, da ABNT, completada pelas especificações do AISC (American Institute Of Steel Constrution). 

27.4.2.3. DESENHOS DETALHAMENTO DE FABRICAÇÃO E MONTAGEM 
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Os desenhos de detalhes de fabricação deverão incluir o detalhamento necessário a perfeita e completa 

fabricação da estrutura, indicando as dimensões de todos os componentes, conectores, soldas e peças soltas a 

serem conectadas durante a montagem. 

As peças detalhadas nos desenhos de fabricação deverão ser identificadas de maneira seqüencial, em 

concordância com a marca indicada no desenho de montagem. Os desenhos de detalhamento deverão conter: 

Lista de peças e parafusos contendo especificações e quantidade, tipos e dimensões de arruelas, diâmetro 

e comprimento total. 

Lista de peças contendo tipo de elemento, marca de montagem, peso da peça. 

Todos os desenhos de detalhamento serão baseados nos projetos 

27.4.2.4. MATERIAIS 

Os materiais a serem utilizados na fabricação da estrutura estão indicados nos desenhos do projeto 

estrutural. 

Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, nunca utilizado anteriormente. Deverão ter 

certificados que comprovem a sua especificação e procedência. Na falta destes certificados, serão exigidos 

ensaios para determinação das características químicas e mecânicas do material. Estes ensaios serão feitos por 

firmas idôneas especializadas no assunto, de acordo com as normas da ASTM ( American Society Of Testing 

Materials). 

27.4.2.5. SUBSTITUIÇÃO DE PERFIS 

O fabricante poderá fazer substituição de perfis, no caso em que o material mostrado ou especificado não 

estiver disponível no mercado e sua entrega possa comprometer o cronograma de fabricação. Qualquer 

substituição deverá ser proposta pelo fabricante, com perfil de características mais próximas possíveis do 

indicado, para a aprovação do projetista. 

É expressamente proibida a substituição de perfis, chapas, qualidade de materiais ou detalhes 

construtivos, sem a autorização prévia do projetista. 

27.4.2.6. PERFIS SOLDADOS 

Todos os perfis compostos deverão ter suas soldas de união das mesas com a alma executada pelo 

processo automático do arco submerso. Com eletrodos do grupo AWS A5. 17, A5. 23 F6X - EXXX ou F7X-EXXX. 

Os efeitos de temperatura na composição, deformações transversais, longitudinais e angulares deverão 

ser corrigidas adequadamente através de pré-deformações, sobremetal, desempenamento mecânico, etc. 

27.4.2.7. CONEXÕES 
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Todas as conexões de montagem na obra deverão ser parafusadas, a menos especificado em contrário 

nos desenhos do projeto estrutural. Qualquer alteração deverá ser apresentada para análise de aprovação do 

projetista. 

Todas as conexões soldadas deverão obedecer às especificações “Welding In Building Construction - aws 

d1. 0, da American Welding Society”. 

Todas as soldas deverão ser executadas por soldadores qualificados, como prescrito no “standard code for 

welding in building construction “da aws . 

As superfícies a serem soldadas deverão estar isentas de escórias, graxa, óleo, rebarbas, tintas, ou 

quaisquer outros materiais estranhos. 

O fabricante deverá indicar nos desenhos de detalhes de fabricação a localização, o tipo, as dimensões e o 

comprimento de todas as soldas. 

Nenhuma solda de filete, deverá ter lado inferior a 5 mm, a menos que seja estrutural. 

As soldas de maior responsabilidade deverão ser submetidas a testes, a critério da fiscalização. 

6.4.2.7. FABRICAÇÃO 

Deverão ser executadas todas as furações para montagem. 

Deverão também ser soldadas todas as peças para conexões que se fizerem necessárias, devendo-se 

evitar solda ou furação complementar durante a montagem. 

Os flanges das colunas deverão ser soldados às placas de base salvo indicação em contrário nos desenhos 

de projeto. Todas as emendas deverão obedecer às instruções dos desenhos de projeto. 

As operações de desempenamento dos perfis e das chapas se realizarão a frio. 

Será permitida a realização das operações anteriores à quente, sempre que se observarem as seguintes 

precauções: 

Aquecimento máximo de 650 graus centígrados, deverão ser tomadas as precauções possíveis para não 

alterar a estrutura do aço, nem introduzir tensões internas residuais elevadas. 

O corte de peças deverá ser executado com serra mecânica, guilhotina ou oxicorte, sendo proibido o corte 

através de arco elétrico. 

Deverá ser evitada a emenda de peças estruturais, porém quando necessárias estas deverão ser previstas 

em ponto de menor solicitação, indicadas nos desenhos de fabricação e aprovadas pela fiscalização. 

Ao término da fabricação os conjuntos deverão ser pré-moldados para a conferência dimensional antes da 

liberação pela fiscalização para soldas finais e acabamento. 

6.4.2.8. LIMPEZA E PINTURA DE OFICINA 
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A estrutura deverá sofrer limpeza através de jato de areia, granalha de aço ou com trapos de pano e 

solvente, respondendo aos padrões visuais da norma sueca SIS 05 5900, Sa 2.1/2.(metal quase branco). 

Deverão ser eliminadas quaisquer rebarbas ocasionadas por corte, maçarico ou puncionamento de peças, 

respingos de solda, escória, etc. 

A fiscalização exigirá que a tinta seja aplicada com os equipamentos necessários conforme as 

especificações do fornecedor da tinta, sendo indicado o sistema de pistola “airless spray “. 

Para retoques de danos mecânicos ocorridos durante o transporte e montagem, deverá ser providenciados 

reparos nos pontos atingidos através de lixamento e pintura, constituindo todo o sistema anteriormente descrito. 

O sistema de pintura a ser utilizado deverá ser o seguinte: 

Espessura seca = 125 micras. 

6.4.2.9. TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 

Deverão ser tomadas precauções adequadas a fim de evitar amassamento, distorções e deformações das 

peças causadas por manuseio impróprio durante o transporte e armazenamento. 

O material que ficar prejudicado deverá ser corrigido de acordo com as exigências da fiscalização, antes 

de ser montado. 

As correções serão executadas pelo fabricante, sempre que o transporte e armazenamento forem de 

responsabilidade do mesmo. 

6.4.2.10. MONTAGEM 

A montadora deverá proceder a montagem das estruturas em perfeita concordância com os desenhos de 

montagem preparados pelo fabricante. 

A montadora deverá fazer uma completa e cuidadosa verificação do posicionamento de elementos, tais 

como, locação e elevação de todas as fundações e outros elementos estruturais sobre o qual montará as 

estruturas, locação e alinhamento de todos os chumbadores de ancoragem as quais conectará à estrutura. 

Deverão ser tomadas as precauções para proteger as estruturas existentes e outras partes da obra que 

possam estar sujeitas a danos durante os serviços de montagem. 

Não deverão ser montadas peças que não tenham recebidos o tratamento de limpeza e pintura indicadas. 

Os métodos de aperto dos parafusos, bem como as condições dos elementos a serem ligados deverão 

estar de acordo com a “Specificacion For Structural Joints Using A325 or A490 bolts “do AISC”“. 

Será permitida ligeira chamadas nas peças de estrutura para trazê-la à posição de montagem. Não serão 

permitidas chamadas para acomodar peças com furos defeituosos ou não alinhadas. 
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Alargamentos de furos para facilitar a montagem só serão permitidos se autorizados pela fiscalização, a 

qual deverá consultar a projetista a este respeito. Não será permitido o uso de maçarico para o alargamento de 

furos. 

Os critérios de montagem não abrangidos a presente especificação, deverão ser baseados nas normas 

seguintes: 

A ) cálculo e execução de estruturas de aço. NBR 8800 da ABNT. 

B ) Specificacion For Design, fabrication and erection of structural steel for building-AISC C ) Specificacion for 

welding in building construction-aws d1. 0-69 

C ) General requirements for delivery of rolled steel plates, shapes, sheet piling and bars for structural use, 

ASTM-A36. 

D ) Specificacion for structural joints using A325 or A490 bolts. 

6.4.2.11. MODIFICAÇÕES NA MONTAGEM 

Toda e qualquer modificação da estrutura com relação aos desenhos fornecidos pela projetista, desde 

que aprovada pela fiscalização, deverá ser registrada e catalogada pela montadora. Uma cópia deverá ser 

enviada a fiscalização para que esta providencie junto a projetista a atualização dos documentos de projeto ao 

final da montagem. (“as built”). 

6.4.3   COBERTURA 

Cobertura em telhas de aço zincado 0,5mm com acessórios para fixação e telhas translúcidas 

conforme indicado no projeto arquitetônico. 

Estrutura metálica, com aço astm a-572, para estrutura de pilares, perdas e pintura de tratamento, 

inclusive fornecimento de todos os materiais para ligações e fixações e montagem 3%-desgaste de ferramentas e 

epi 10%-perdas. 

27.4.3. PINTURA 

A pintura será com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) pulverizada sobre superfícies metálicas e 

com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) pulverizada sobre superfícies metálicas. 

27.4.4. DRENAGEM ÁGUA PLUVIAL 

Será executada uma calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 50 cm e 

a descida da água pluvial será feita através de tubo de pvc, dn 100 mm com junta elástica com no mínimo 3 

tubos de queda.. 

 

6.5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE IPIRÁ 
- BAHIA 
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6.5.1. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, denominado (QGBT-CAMPO), que 

será alimentado pela concessionária local. O QGBT-CAMPO alimentará cada novo poste conforme projeto elétrico. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

6.5.2. CONDUTORES ELÉTRICOS 

6.5.2.1. ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

6.5.2.2. CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 
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6.5.3  INVÓLUCROS 

6.5.3.1  GENERALIDADES 

 

Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam os seus 

diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas caixas ou 

entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso não 

for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos e 

perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando emendados 

deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

6.5.3.2. ELETRODUTOS 
 

Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de 

acordo a capacidade de ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada 

e impermeabilizada; 

Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura 

de cabos. 

6.5.3.3. CONDUTORES 
 

Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

Os fios e cabos deverão obedecer ao código de cores estabelecido pelas normas técnicas vigentes. 

Quando utilizada apenas uma cor para toda a instalação, os condutores deverão ser devidamente identificados 

com fita isolante nas cores correspondentes, conforme especifica a NBR 5410; 

Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com 

continuidade elétrica assegurada; 

A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma 

admitida seção inferior; 
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Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

Todas as emendas de condutores deverão ser isoladas com fita isolante de autafusão e realizadas 

exclusivamente no interior de caixas de passagens, garantindo segurança e facilidade de manutenção; 

Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de 

compressão apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança 

(dentadas), além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis;  

Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à 

ligação equipotencial; 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

6.5.4. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 18 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 

e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 
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em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

6.5.4.1 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

6.5.4.2  IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 
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Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

6.5.5  DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

6.5.5.1. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

6.5.5.2. PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

6.5.5.3. PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

6.5.6  EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 02 postes com altura de 18m, sendo 2,4m enterrados no solo por 

meio de base em manilhas de concreto cada uma com 1,0m de altura com diâmetro de 1,20m. Cada poste 

deverá ter 08 projetores em LED 820W smd 5000K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto 

apoiadas sobre o poste.  

Além disso, haverá duas torres instaladas sobre a cobertura metálica, cada uma também equipada com 

08 projetores em LED 820W smd 5000K, totalizando o mesmo quantitativo de refletores por torre, conforme 

detalhamento em projeto.  

Após a instalação dos refletores será necessário que a empresa contratada retorne ao local no período 

noturno para realizar os ajustes de posicionamento e angulação dos equipamentos, visando otimizar a 

distribuição luminosa e assegurar a uniformidade do nível de iluminamento conforme os objetivos do projeto. 

6.5.6.1. PROJETORES 
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Projetor de led com aplicações em áreas esportivas, potência nominal: 820w. fluxo luminoso: 110,700 

lumens, eficácia luminosa: 135 lm/w. tensão de trabalho: 220-240 v, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.95. Vida 

estimada ≥ 50khrs 05 anos, vida estimada< 50khrs 03 anos. Garantia: 3 e 5 anos de garantia. Grau de proteção: 

ip66. Resistência a impactos: ik08, corpo em alumínio, lente em policarbonato. Temperatura de cor: 5.700 k. 

temperatura de funcionamento: -40°c + 50°c. 

6.5.6.2. SISTEMA DE ATERRAMENTO 

Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

6.5.6.3. EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

 

 

 

6.5.7 NORMAS DE EXECUÇÃO 

6.5.7.1. DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  
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Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

 

6.5.7.2. DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

6.5.8 SPDA – SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

Este projeto foi elaborado tendo em conta as Normas Brasileiras que regem o assunto, O SPDA (Sistema 

de Proteção Contra Descargas Atmosféricas) projetado e instalado conforme as Normas em vigor assegurando a 

proteção de uma estrutura, reduzindo de forma significativa os riscos de danos devido às descargas atmosféricas.  

Este Memorial Descritivo faz parte integrante do Projeto de Instalações Elétricas e tem como objetivo 

orientar e complementar o contido no citado Projeto, visando assim o perfeito entendimento das instalações 

projetadas.  

 

 

6.5.9 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 CAPTAÇÃO 

De acordo com a norma NBR 5419 a utilização de telhas metálicas como captor é permitida, avaliando 

as especificações das telhas metálicas.  

 DESCIDAS 
 

As descidas serão conectadas à malha de aterramento através de conectores especiais de aperto 

instalados na base de cada pilar metálico. 
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 MALHA DE ATERRAMENTO  
 

A malha de aterramento será formada por cabo de cobre nu na bitola de #50mm², enterrado no solo, 

passando horizontalmente paralelo pelo muro do estádio, a uma profundidade mínima de 50cm, pela parte 

externa da edificação, mantendo o afastamento mínimo de 1,00m da estrutura da edificação. Cada descida será 

interligada à malha de aterramento e em cada descida será cravada uma haste de cobre, diâmetro 5/8" e 

comprimento de 3,00m. 

A conexão da descida com a malha de aterramento deverá ser feita com solda exotérmica ou conector 

especial de aterramento. 

6.6 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

6.6.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O 

totem será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro 

de concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm.    Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 
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O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 01– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

6.6.2.  PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente 

os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 

placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 unidades, conforme 

definido em projeto. 

6.7 LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de 

entrega da obra. 
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DEVERÃO SER FEITOS TODOS OS TESTES ANTES DA ENTREGA DA OBRA, INCLUINDO A REVISÃO DE PINTURAS DAS 

ESTRUTURAS DOS ALAMBRADOS E RODAPÉS, VERIFICAÇÃO DAS AMARRAÇÕES DAS TELAS DOS ALAMBRADOS, TESTE DE 

FERRAGENS E ABERTURAS DOS PORTÕES LATERAIS, E TAMBÉM, GARANTIDO QUE FORAM REMOVIDOS TODOS OS RESÍDUOS 

REMANESCENTES DAS ATIVIDADES DE INSTALAÇÕES. 

13. MEMORIAL DESCRITIVO 

13.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Implantação do sistema 

de iluminação em  LED para o Estádio de Botuporã-BA, onde serão executados de acordo com as 

especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO;  

 LIMPEZA FINAL. 

 

14. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

14.1. CONVENÇÕES 

 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto “define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 
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PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

14.2. NORMAS 

 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

 

15. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

15.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. O projeto complementar compreende: Projeto Elétrico.  
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15.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos em 

que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de 

caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e semelhança no 

especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços que 

a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

15.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

16. MATERIAIS 
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Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

17. SERVIÇOS 

17.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

 

 

17.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

18. ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

18.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  
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Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

18.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

33.2.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
 

Será implantado contêiner para atender às necessidades da obra, destinado exclusivamente ao depósito 

de materiais. A estrutura será provisória do tipo contêiner, devendo atender à NR-18- Condições de Segurança e 

Saúde no trabalho na Indústria da Construção. 

33.2.2.  PLACA DA OBRA  
 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 

 

34. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE 
BOTUPORÃ - BAHIA 

34.1. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, (QGBT-CAMPO), redimensionado 

para atender as cargas do sistema de iluminação que será alimentado pela concessionária local. O QGBT-CAMPO 

alimentará cada novo poste conforme projeto elétrico. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

34.2. CONDUTORES ELÉTRICOS 

34.2.1. ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
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Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

34.2.2. CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

34.3. INVÓLUCROS 

34.3.1. GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 
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Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

34.3.2. ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de acordo a 

capacidade de ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

34.3.3. CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao 

mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal; 

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial. 
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FASE A PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO 

TERRA (PE) VERDE 

 

34.4. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 18 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 

e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

34.4.1. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 
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 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

34.4.2. IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

34.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

34.5.1. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

34.5.2. PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
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Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

 

34.5.3. PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

34.6. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 04 postes com altura de 18m, sendo 2,4m enterrados no solo por 

meio de base em manilhas de concreto cada uma com 1,0m de altura com diâmetro de 1,20m. Cada poste 

deverá ter 08 projetores em LED 820W smd 5000K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto 

apoiadas sobre o poste, conforme detalhamento em projeto.  

Após a instalação dos refletores será necessário que a empresa contratada retorne ao local no período 

noturno para realizar os ajustes de posicionamento e angulação dos equipamentos, visando otimizar a 

distribuição luminosa e assegurar a uniformidade do nível de iluminamento conforme os objetivos do projeto. 

34.6.1. PROJETORES 
 

Projetor de led com aplicações em áreas esportivas, potência nominal: 820w. fluxo luminoso: 110,700 

lumens, eficácia luminosa: 135 lm/w. tensão de trabalho: 220-240 v, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.95. Vida 

estimada ≥ 50khrs 05 anos, vida estimada< 50khrs 03 anos. Garantia: 3 e 5 anos de garantia. Grau de proteção: 

ip66. Resistência a impactos: ik08, corpo em alumínio, lente em policarbonato. Temperatura de cor: 5.700 k. 

temperatura de funcionamento: -40°c + 50°c. 

34.7. SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 
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34.8. EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

34.9. NORMAS DE EXECUÇÃO 

34.9.1. DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

 

34.9.2. DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

35. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

35.1.  ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 
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Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 01– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

35.2.    PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

36. LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 
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 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de 

entrega da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

19. MEMORIAL DESCRITIVO 

19.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Implantação no Estádio 

do sistema de iluminação em led do estádio municipal em São Felipe no estado da Bahia, onde serão 

executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO;  

 LIMPEZA FINAL. 

 

20. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

20.1. CONVENÇÕES 

 

ARQUITETO / ENGENHEIRO – Autor do projeto de Arquitetura ou engenharia, conforme sua área de atuação e 

habilitação legal. Designa-se na NB-578/89 (NBR – 567) pela expressão “Autor do Projeto”, definindo-se como 

“Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um empreendimento ou parte do 

mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 
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INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

20.2. NORMAS 

 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

21. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

21.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. O projeto complementar compreende: Projeto Elétrico.  
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21.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos em 

que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de 

caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e semelhança no 

especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços que 

a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

21.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

22. MATERIAIS 
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Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

23. SERVIÇOS 

23.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

23.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

24. ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

24.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 
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É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

24.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

42.2.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
 

Será implantado contêiner para atender às necessidades da obra, destinado exclusivamente ao depósito 

de materiais. A estrutura será provisória do tipo contêiner, devendo atender à NR-18- Condições de Segurança e 

Saúde no trabalho na Indústria da Construção. 

42.2.2.  PLACA DA OBRA  
 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

43. AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE SÃO 
FELIPE0 - BAHIA 

43.1. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, denominado (QGBT-CAMPO), que 

será alimentado pela concessionária local. O QGBT-CAMPO alimentará cada novo poste conforme projeto elétrico. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

43.2. CONDUTORES ELÉTRICOS 

43.2.1. ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 
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Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

43.2.2. CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

 

 

 

43.3. INVÓLUCROS 

43.3.1. GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  
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Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

43.3.2. ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos (energia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de acordo a capacidade de 

ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

 

43.3.3. CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão obedecer ao código de cores estabelecido pelas normas técnicas vigentes. Quando 

utilizada apenas uma cor para toda a instalação, os condutores deverão ser devidamente identificados com fita 

isolante nas cores correspondentes, conforme especifica a NBR 5410; 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Todas as emendas de condutores deverão ser isoladas com fita isolante de autafusão e realizadas exclusivamente 

no interior de caixas de passagens, garantindo segurança e facilidade de manutenção; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis;  

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial; 
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FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

43.4. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Será realizada a substituição do cabeamento de alimentação no quadro existente. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

 

43.4.1. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

43.4.2. IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
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Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

43.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

43.5.1. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

43.5.2. PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

 

43.6. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 04 postes com altura de 18m, sendo 2,4m enterrados no solo por 

meio de base em manilhas de concreto cada uma com 1,0m de altura com diâmetro de 1,20m. Cada poste 

deverá ter 05 projetores em LED 660W smd 5000K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto 

apoiadas sobre o poste, conforme detalhamento em projeto.  
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Após a instalação dos refletores será necessário que a empresa contratada retorne ao local no período 

noturno para realizar os ajustes de posicionamento e angulação dos equipamentos, visando otimizar a 

distribuição luminosa e assegurar a uniformidade do nível de iluminamento conforme os objetivos do projeto. 

43.6.1. PROJETORES 
 

Projetor de led com aplicações em áreas esportivas, potência nominal: 660w. fluxo luminoso: 99,000 

lumens, eficácia luminosa: 150 lm/w. tensão de trabalho: 202-256 v, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.98. Vida 

estimada ≥ 94khrs 05 anos. Grau de proteção: ip66. Resistência a impactos: ik09, corpo em alumínio, lente em 

policarbonato. Temperatura de cor: 4.000/5.000 k. temperatura de funcionamento: -40°c + 55°c. 

43.7. NORMAS DE EXECUÇÃO 

43.7.1. DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos refletores, deverá haver estreito relacionamento com a equipe de engenharia, de forma a 

orientar o posicionamento da instalação. 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

 

43.7.2. DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

44. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

44.1.  ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 
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Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 01– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

 

 

 

44.2.    PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

45. LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 
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 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de 

entrega da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

25. MEMORIAL DESCRITIVO 

25.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Reforma de Quadra 

Poliesportiva no Distrito de Palmeirinha em Aiquara no Estado da Bahia, onde serão executados de acordo com 

as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 QUADRA COM COBERTURA; 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA; 

 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA); 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO;  

 SERVIÇOS FINAIS. 

26. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

5.1. CONVENÇÕES, SIGLAS, ABREVIATURAS E NORMAS 

5.1.1. CONVENÇÕES 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto” define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 
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FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

5.2. NORMAS 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

27. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 
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6.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e 

processos que devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da 

Contratante a entrega do Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, 

acompanhado do Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Os 

projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural e Projeto de Hidrossanitário, Projeto Elétrico, 

quando especificado.  

27.1. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

 É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos 

casos em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

 Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e 

desempenham idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais 

e/ou serviços que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

27.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  
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Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento específico. 

28. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

29. SERVIÇOS 

29.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

29.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

30. ESCOPO DE PROJETO  
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Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

30.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

30.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

30.2.1. LIMPEZA DO TERRENO  
 

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário. 

51.2.2. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
 

Será implantado contêiner para atender às necessidades da obra, destinado exclusivamente ao depósito 

de materiais. A estrutura será provisória do tipo contêiner, devendo atender à NR-18- Condições de Segurança e 

Saúde no trabalho na Indústria da Construção. 

51.2.3.  PLACA DA OBRA  
 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 

 

31. QUADRA COM COBERTURA: 

31.1. FUNDAÇÃO 
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As fundações das estruturas da quadra coberta e dos sanitários serão do tipo 

superficial, utilizando sapatas isoladas assentadas em solo firme. 

As sapatas deverão ser regularizadas com concreto magro (1:3:6) com o mínimo 5 cm 

de espessura e ultrapassar mínimo 10 cm para cada lado, conforme detalhado na 

planta de formas do projeto estrutural. 

A cada sapata corresponderá um pilar de dimensões correspondentes. 

Sobre todas as paredes serão executadas vigas de amarração. 

Sobre as aberturas serão colocadas vergas as quais deverão exceder à largura do vão 

em pelo menos 10 cm. 

Será laje de concreto armado espessura 12 cm em todas as dependências 

e áreas externas (fck min – 250kg/cm2), podendo ser utilizada laje pré-moldada desde 

de que comprovada a responsabilidade técnica do fabricante. 

As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 cm na fundação, 2,5 cm em 

vigas e pilares e 1,5 cm nas lajes, com classe de agressividade ambiental I. 

31.2. COBERTURA METÁLICA: 

Instalação de estrutura metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça e terças em UDC 127, 2 águas, sem 

lanternin, pintado com 1 demão dioxido ferro e 2 demãos de esmalte epóxi branco. Telhamento com telha de 

aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas. 

31.3. CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO  

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de 

blocos de concreto vigas baldrames, em todo perímetro do equipamento,  

conforme indicado no projeto arquitetônico e seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no 

projeto estrutural. 

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, 

conforme Detalhe Esquemático, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico. 

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de 

bitola de 2 1/2”, com altura de h=2,5M. Deverão ser executados montantes a cada 2,50 m, com os devidos 
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travamentos nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático, indicados na Planta Baixa de Projeto 

Esquemático Estrutural. 

O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor 

verde e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizados de 14 BWG, revestido 

com camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto, indicado na Planta 

Baixa.    

Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-

se a aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, 

referência de cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 01– Referência de cor para 
pintura 

Fonte: Elaborado pelo autor, 
SUDESB (2023) 

 

Deverão ser instalados nas 

extremidades do alambrando, nos locais indicados no Projeto, dois portões de acessos, com medidas, 

2,00x2,50m, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em projeto. 

8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

8.1 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

 

- Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", 

- Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80x1,20m, 
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- Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3" 

- Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura 

 

 

 

9. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

a. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

Para a alimentação o padrão de entrada será ligado em em (220V/127V) em baixa tensão (BT), deverá 

ser utilizado um medidor monofásico, obedecendo rigorosamente o padrão estabelecido na Norma de 

Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto. 

O quadro de distribuição geral, denominado (QGBT-CAMPO), será alimentado pela concessionária local.  

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos rígido tipo PVC instalados na 

cobertura.   

b. CONDUTORES ELÉTRICOS 

i. ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

ii. CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
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 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

c. INVÓLUCROS 

i. GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

ii. ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos serão do tipo rígido PVC, de diâmetro mínimo calculado de acordo a capacidade de 

ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 
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impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

 

iii. CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao 

mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal; 

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial. 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

d. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 08 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 
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e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

i. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

 

ii. IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
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Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

e. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

i. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

ii. PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

 

iii. PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

f. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 
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Será realizada a iluminação com a instalação dos refletores no pilar metálico da cobertura metálica com 

altura de 4,50m, a partir do nível do piso. Cada pilar deverá ter 01 projetor em LED 300W smd 6500K. Os 

projetores deverão ser fixados nos pilares metálicos, conforme detalhamento em projeto.  

i. PROJETORES 
 

Projetor de led, potência nominal: 300w. fluxo luminoso: 36,000 lumens, eficácia luminosa: 120 lm/w. 

tensão de trabalho: 120-227V, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.90, Ângilo de foco da fonte de luz: 110°. 

Temperatura de cor: 6.500 k.  

g. SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

h. EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

i. NORMAS DE EXECUÇÃO 

i. DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 
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ii. DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

10. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

Este projeto foi elaborado tendo em conta as Normas Brasileiras que regem o assunto, O SPDA (Sistema 

de Proteção Contra Descargas Atmosféricas) projetado e instalado conforme as Normas em vigor assegurando a 

proteção de uma estrutura, reduzindo de forma significativa os riscos de danos devido às descargas atmosféricas.  

Este Memorial Descritivo faz parte integrante do Projeto de Instalações Elétricas e tem como objetivo 

orientar e complementar o contido no citado Projeto, visando assim o perfeito entendimento das instalações 

projetadas.  

a. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

i. CAPTAÇÃO 
 

De acordo com a norma NBR 5419 a utilização de telhas metálicas como captor é permitida, avaliando 

as especificações das telhas metálicas.  

ii. DESCIDAS 
 

As descidas serão conectadas à malha de aterramento através de conectores especiais de aperto 

instalados na base de cada pilar metálico. 

iii. MALHA DE ATERRAMENTO  
 

A malha de aterramento será formada por cabo de cobre nu na bitola de #50mm², enterrado no solo, 

passando horizontalmente pelo cintamento, a uma profundidade mínima de 50cm, circundando a edificação pela 

parte externa, mantendo o afastamento mínimo de 1,00m da estrutura da edificação. Cada descida será 

interligada à malha de aterramento e em cada descida será cravada uma haste de cobre, diâmetro 5/8" e 

comprimento de 3,00m.  

A conexão da descida com a malha de aterramento deverá ser feita com solda exotérmica ou conector 

especial de aterramento. 
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iv. EQUALIZAÇÃO DO POTENCIAL 
 

Será feito por uma caixa de equipotencialização principal (BEP), que interligará através de cabo de cobre 

#50mm², que estará locado conforme o projeto.  

v. CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 

Todas as conexões do SPDA devem ser feitas preferencialmente através de solda exotérmica ou 

conector de pressão adequado. Qualquer alteração necessária durante a execução deste projeto deverá ser 

analisada pelo projetista e executor das instalações do SPDA. 

11. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

a.  ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 
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Figura 01– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

b.    PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

12. LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de 

entrega da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 
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32. MEMORIAL DESCRITIVO 
 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de Construção de quadra 

poliesportiva descoberta (31X18M), localizado no Município de Caitité/Ba, onde serão executados de acordo com 

as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31X18M) NO MUNICÍPIO DE 

CAITITÉ/BA 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA – 380-220V; 

 PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO; 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31x18M);  

 COMPLEMENTAÇÃO DE MURO; 

 ESQUADRIA METALICA; 

 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL – PADRÃO SUDESB;  

 LIMPEZA FINAL. 

 

32.1. INTRODUÇÂO 
 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 

obedecidas nas obras citadas anteriormente, determinando normas e processos que devem ser utilizados para 

elaboração dos projetos e execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus detalhes. Os 

demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e elementos gráficos 

dos projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização de 

materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou fabricantes, fica subentendida a 

alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da Fiscalização e em 

comum acordo com o Arquiteto, respeitando os critérios de analogia e semelhança a seguir estabelecidos: 

 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham idêntica 

função, apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços 

que a eles se refiram. 
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 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou 

semelhança.  

 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará 

depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação financeira entre as 

partes, Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, ouvido o Arquiteto e 

autorizada pela Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à diferença que por acaso exista 

entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo do 

fornecimento ou serviço por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou 

semelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e acabamento 

satisfatório das tarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais elementos que 

compõem o projeto executivo serão resolvidos pela Fiscalização, a quem caberá fornecer os esclarecimentos 

necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados em “desenhos de 

produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde estão 

indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as normas 

aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a materiais, mão de obra e serviços e os 

padrões da ABNT. 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no que se 

refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, será 

admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os responsáveis pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão estas 

últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as especificações. 
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Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua 

interpretação ou na das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que acionará o projetista responsável 

para os devidos esclarecimentos. 

32.2. MATERIAIS 
 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes especificações e, serão 

submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos responsáveis pelo Projeto. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, que para tal consultará os 

responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação definitiva de 

materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa própria todos os 

testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de modo a preservar sua boa 

qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente entendido que em 

todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, através de determinadas 

marcas, tipos ou fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou equivalente”, com a 

mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, depois de ouvido os responsáveis 

pelo projeto. 

32.3. SERVIÇOS 

 

32.3.1. MÃO DE OBRA 
 

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, especializada e 

com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se obter em todos os 

serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só deverão ser aceitos pela Fiscalização nessas 

condições. 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de proteção 

individual (EPI). 
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32.3.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 
 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

33. SERVIÇOS PRELIMINARES 

33.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para operários e 

depósito para materiais perecíveis, com instalações elétricas e hidro sanitárias. As instalações provisórias deverão 

atender a NR 18. Deverá ser colocado também espaço adequado a Fiscalização, conforme os padrões da Prefeitura 

Municipal. 

33.2. PLACA DA OBRA 

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por 

conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

33.3. BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas Municipais. 

33.4. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

34. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

34.1. LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL 

Deverá ser iniciados os serviços de limpeza mecanizada da área de modo que garantam a desobstrução da 

área existente no local da obra. 
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Cuidados especiais deverão ser dispensados às raízes das árvores a serem preservadas. Sempre que houver 

risco de agressão às raízes das árvores, para atender aos serviços do Projeto Executivo, a Fiscalização deverá ser 

notificada e deverá indicar os procedimentos a serem adotados, visando minimizar a agressão ao espécime a ser 

preservado. 

34.2. ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Esta especificação se aplica aos serviços de aterro, previstos no projeto ao longo do eixo e no interior dos 

limites das seções transversais, para compor a camada do solo, bem como a execução de cortes para aterro do 

terreno, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto. Os serviços de aterro 

mecanizado serão classificados em três categorias, de acordo com os materiais a serem aterrados. Deverão ser 

utilizados os equipamentos adequados à aterro para cada categoria de material, que atendam as especificações e 

ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento mínimo necessário: - compactador de solos; 

- caminhão pipa; - escavadeira ou similar.                                      

34.3. REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

Deverá ser executado a regularização do solo existente após a execução dos serviços de aterro mecanizado, 

respeitando rigorosamente a cota estabelecida no projeto arquitetônico.                                     

34.4. CARGA E DESCARGA                  

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da Contratada, 

devendo ser transportados a um local adequado, indicado pela fiscalização. 

34.5. TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANNTE 

O material excedente da escavação deve ser transportado e depositado no local designado aprovado pela 

fiscalização. 

 

6.0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 380/220V 

6.1 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

4.1.1 PADRÃO DE ENTRADA 

Para a alimentação do padrão de entrada em (380V/220V) ou (220V/127V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico, obedecendo rigorosamente o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   
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4.1.2 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

 O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o modelo TN-S. Para 

este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de: 

 03 caixas de inspeção; 

 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m; 

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este último fará conexão entre a 

haste e o cabo de cobre de nu.  

O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QGBT), 

de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, minimizando assim 

a possibilidade de choque elétrico. Ver figura 01 

 

 

 

Figura 01– Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição Sistema 

Monofásico 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 
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4.1.3 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
 

 

Figura 02– Vista frontal do sistema de iluminação em LED 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos de 

iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação: 

 A iluminação será executada com a utilização de 04 postes de concreto, com altura de 9,00m, 

sendo 2,00m enterrados no solo. 

 Cada poste deverá ter 04 projetores com 200W.  

 Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto apoiadas sobre o poste, conforme figura 

02. 

 

4.1.4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS REFLETORES 
 

 REFLETOR 200W LED, NEUTRA 6500K, IP68, 22000 LUMENS 

 Potência: 200W 

 Temperatura de cor: neutra 6500 k 

 Material: Aluminum die-cast 

 Fluxo luminoso: 22000 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas  

 Ângulo de abertura: 120º graus 
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5.0 PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO 

1. MOVIMENTO DE TERRA 

 

Deverá ser feita uma decapagem de 10cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que o 

material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente com 

soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, 

na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

2. PAVIMENTAÇÃO 

 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de peças 

para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Deverão ser observadas as espessuras de 

cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos 

blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo rejunte) e 

nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso de areia 

deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os 

serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 

conforme projeto em anexo. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser de 

20,0MPa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subleito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

 

 

 

6.0 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA (31X18M) NO MUNICÍPIO 

CANSANÇÃO/BA 

6.1 ESTRUTURA DO PISO 
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As fundações e estruturas serão executadas de acordo com o projeto, obedecendo às normas específicas.  

 Armaduras – o aço será cortado e dobrado obedecendo rigorosamente aos procedimentos definidos na ABNT. 

Deverão ser considerados com o máximo de cuidado os traspassos, cobrimento da armadura e espaçamento 

das armaduras. 

 

 Formas em estrutura - serão forma com ripa 2,5 x 7,5 cm. Deverão ser observados com rigor os prumos de 

pilares, alinhamento de vigas e planicidade das lajes.  

 

 Concreto das fundações e da estrutura - deverá ser 20 MPA, usinado e bombeado. As técnicas de lançamento 

e adensamento deverão ser criteriosamente observadas tendo em vista a preocupação com bexigas e juntas 

frias nas peças estruturais. A cura será rigorosamente observada com inundação de água ou cobrimento com 

mantas ou sacos vazios molhados, durante o período estabelecido na Norma. 

 

 Piso da Quadra  

 O piso da quadra - atenderá ao seguinte sistema construtivo; nivelamento e regularização do terreno 

natural, onde será assentado lastro de brita nº. 2 apiloado com 3cm de espessura, sobre o qual será colocado um 

lençol plástico e somente após este procedimento será assentada malha soldada de ferro CA60 - 5.00mm, e sobre 

este o piso de concreto estrutural, com 8cm de espessura, com resistência mínima de 20mpa, com ferros de 

transferência em 3 ferros de 16mm CA50, onde será aplicada graxa nos ferros antes de serem concretados. O 

sistema de concretagem adotado para a execução do piso da quadra é o de quadros intercalados tipo tabuleiro de 

xadrez, com placas de 2,00 x 2,00m e juntas de dilatação 5mm sendo o acabamento final do piso da quadra em 

concreto cimentado desempolado liso, executado com o concreto ainda fresco, obedecendo as cores e dimensões 

das marcações de quadra, apresentadas em projeto. 

 - A forma se constituirá de réguas (sarrafos) de pinho na dimensão 2,5 x 8 cm, dispostos em quadrados 

de no máximo 2,00m de lado, os quais serão substituídos por réguas de isopor, quando da concretagem no 

sistema de tabuleiro de xadrez, sendo o isopor derretido com querosene para aplicação do enchimento da junta. 

 

 Juntas 

- O enchimento das juntas será em selante tipo mastic ou frio asfalto e espessura de 0,5 cm e só será aplicado 

quando terminada a cura e endurecimento do concreto. 

 Selagem das Juntas 

- O material selante só poderá ser aplicado depois que os sulcos das juntas estiverem limpos e secos. Para tanto, 

serão empregadas ferramentas com pontas em cinzel, vassouras de fios duros e jato de ar comprimido. 
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- A aplicação do selante deverá ser feita de forma cuidadosa, sem respingar a superfície e em quantidade 

suficiente para encher a junta, sem transbordamento. 

6.2 ALVENARIAS E PAINÉIS DIVISÓRIOS 
 

As paredes da arquibancada e muretas serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos com espessura 

de 0,10m (dez centímetros), para acabamento com revestimento externo/interno em massa única, com fiadas 

niveladas, alinhadas e aprumadas, com juntas horizontais contínuas de espessura 0,015m (quinze milímetros), e 

verticais descontínuas.  

As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia regular, com espessura de 0,007m (sete 

milímetros), e receberão reboco desempenado e feltrado (massa única) de argamassa de cimento e areia média, 

com espessura final de 0,020m (dois centímetros). 

Os montantes para apoio dos degraus da arquibancada serão executados tijolos maciços esp=0,20m (vinte 

centímetros) a cada 3,00m (três metros) para sustentação dos degraus da arquibancada. 

 Pintura 

Tinta acrílica a base de água - externa/interna, serão usadas em duas demãos de tinta acrílica de primeira 

linha e serão aplicadas nas alvenarias internas e externas, e fundos de arquibancadas. 

A pintura e demarcação da quadra de esportes se farão com tinta específica para pisos do tipo poliesportiva 

de acordo com as cores estipuladas para os respectivos esportes conforme planta de marcação. 

 A pintura do piso deverá ser realizada quando o mesmo estiver totalmente seco e isento de poeira, com 

espaçamento entre as aplicações das demãos de no mínimo 24 horas. 

 

 Drenagem 

Deverá ser prevista a drenagem de águas pluviais da quadra poliesportiva e seu entorno, conforme indicado 

em projeto. 

6.3 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

 Girafas para Basquete 

 Serão em tubo galvanizados diâmetros de 6” firmemente chumbados em fundação no piso e soldados sem 

rebarbas ou arestas, de acordo com os projetos fornecidos pela SUDESB, recebendo posterior pintura sobre o 

whasiprime. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

213/302 
 

 As tabelas serão em fibra de vidro com aro e cesta em tubo de aço galvanizado 5”, convenientemente 

pintada. 

 Traves de Futebol de Salão. 

 Serão em tubo galvanizados diâmetros determinados em projeto, pintadas sobre o whasiprime, 

devidamente esquadrinhadas formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 

 Não devem ser fixadas no piso, sendo passíveis de remoção quando do uso da quadra de basquete, onde 

terá um tubo de 3” (três polegadas), fixado dentro de base no piso, com tampa removível, conforme projeto. 

 Poste para Vôlei 

 Em tubo galvanizado diâmetro 3” (três polegadas), pintado sobre o whasiprime, conforme dimensões 

estabelecidas pela Federação Brasileira de Voleibol e deverão dispor de catraca com manivela e carretilha, bem 

como alças de suporte para fixação adequada da rede (conforme projeto). 

6.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 

Alambrados – Possuirão montantes verticais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 2 (duas 

polegadas) e montantes horizontais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 2” (duas polegadas)  altura de 

3,50m (três metros e cinquenta centímetros), chumbados em mureta de alvenaria com altura de 0,50m (cinquenta 

centímetros), com montantes verticais a cada 3,00m (três metros) e travamentos nas extremidades, com aplicação 

de anti corrosivo (whasiprime),  e pintura esmalte sintético brilhante cor verde. A tela metálica a ser utilizada será 

de arame galvanizado, revestida com camada plástica na cor verde e fio 12 BWG e fixada nas extremidades dos 

tubos através amarração com arame galvanizado fio 12 BWG revestido com camada plástica na cor verde, 

conforme especificação em projeto.   

Esmalte sintético - serão aplicados em superfícies metálicas (portões, gradil, alambrados e grades) após a 

aplicação de anti-corrosivo (whasiprime), obedecendo as cores indicadas em projeto.  

7.0 COMPLEMENTAÇÃO DE MURO  

As fundações das estruturas do muro serão do tipo superficial, utilizando alvenaria de pedra em toda extensão do 

muro e blocos de concreto simples isolados em cada pilar, assentadas em solo firme.   

 A alvenaria de vedação terá uma altura de 3,0m e será feita com blocos vazados de concreto simples, 

com pilares espaçados a cada 3,00m, sobre toda a extensão da alvenaria serão executadas vigas de amarração e 

vigas superiores, sendo usado concreto com resistência > 25 Mpa. Tendo dimensões conforme projeto. 

 

8.0 ESQUADRIA METALICA 
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Serão instalados portões de acesso em chapa de ferro, com aplicação de fundo anticorrosivo a base de 

óxido de ferro (zarcão), uma demão e pintura esmalte fosco, duas demãos, sobre superfície metálica.  

9.0 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBNVADA COM 3 DEGRAUS E 30M DE COMPRIMENTO 

Será executada a fundação de acordo projeto estrutural, respeitando as dimensões e ferragens 

adotadas. As valas deverão ser regularizadas, compactadas, limpas e isentas de materiais orgânicos, será feito 

um lastro de concreto magro de 5 cm; posteriormente será executada a alvenaria de embasamento com tijolos 

furado de 6 furos. Após, será feita uma viga baldrame em concreto armado com FCK mínimo de 25 MPA, em 

todo o perímetro de acordo o projeto estrutural. O aço utilizado será o CA 50 e 60, este não poderá apresentar 

corrosão e respeitar as dimensões do projeto estrutural e de fundação. Os trabalhos de aterro/reaterro de 

fundações, passeios e pisos deverão ser executados com material aproveitado das escavações da própria obra, 

sendo escolhido de preferência argila ou cascalho compactado em camadas sucessivas de 20 cm, umedecidos 

e apiloados, de forma a evitar-se infiltrações e trincas. Será utilizado Sapatas de concreto moldadas "in loco” 

conforme projeto estrutural. 

 

 

10.0 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO – PADRÃO SUDESB 

10.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem será 

fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto 

magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com 

malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes 

indicados no Projeto Arquitetônico 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 
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Figura 03– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

10.2 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente os 

padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As placas 

deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40m, compreendo 03 unidades, conforme definido em 

projeto. 

11.0 LIMPEZA FINAL 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, assegurando que 

os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da obra. 

 DEVERÃO SER FEITOS TODOS OS TESTES ANTES DA ENTREGA DA OBRA, INCLUINDO A REVISÃO DE PINTURAS DAS 

ESTRUTURAS DOS ALAMBRADOS E RODAPÉS, VERIFICAÇÃO DAS AMARRAÇÕES DAS TELAS DOS ALAMBRADOS, TESTE DE 

FERRAGENS E ABERTURAS DOS PORTÕES LATERAIS, E TAMBÉM, GARANTIDO QUE FORAM REMOVIDOS TODAS OS RESÍDUOS 

REMANESCENTES DAS ATIVIDADES DE INSTALAÇÕES. 
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35. MEMORIALDESCRITIVO 

35.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de construção de uma 

Areninha 50x30m, localizada no Conjunto Habitacional Cidade Nova, Bairro Palmeiras, no Município de Sátiro 

Dias no estado da Bahia, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste 

memorial os seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 6,00m E REDE DE PROTEÇÃO; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ARENINHAS -380/220V; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO (PADRÃO SUDESB);  

 LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

36.1. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 
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36.1.1. CONVENÇÕES 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto” define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

37. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

37.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e 

processos que devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da 
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Contratante a entrega do Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, 

acompanhado do Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: 

Projeto Estrutural e Projeto de Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e 

Sistema de Irrigação, quando especificado.  

 

37.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

 É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos 

casos em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos 

os casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

 Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e 

desempenham idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais 

e/ou serviços que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

37.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  
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Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

38. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

de comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e 

aprovação do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

39. SERVIÇOS 

39.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

39.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

40. ESCOPO DE PROJETO  
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Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

40.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

40.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

40.2.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
 

Serão implantados container para atender as necessidades da obra, constando de no mínimo áreas de 

sanitários para operários e depósito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo containers, devendo 

atender a NR 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção 

40.2.2. PLACA DA OBRA  
 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

6.2.3 LOCAÇÃO DE GABARITO 
 

A locação com a utilização de gabarito da obra deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro 

no terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 

6.3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

6.3.1 LIMPEZA DO TERRENO  
 

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário. 
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6.3.2 CARGA E DESCARGA 
 

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos 

sólidos.  Devendo ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município.  

6.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 6,00 M E REDE DE PROTEÇÃO 

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de 

blocos de concreto e vigas baldrames, em todo perímetro do equipamento, conforme indicado no projeto 

arquitetônico e seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no projeto estrutural. 

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, 

conforme Detalhe Esquemático, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico. 

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de 

bitola de 2 1/2”, com altura de h=2,50M. Deverão ser executados montantes a cada 2,50 m, com os devidos 

travamentos nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático, indicados na Planta Baixa de Projeto 

Esquemático Estrutural. 

O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor 

verde e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizados de 14 BWG, revestido 

com camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto, indicado na Planta 

Baixa.    

Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-

se a aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, 

referência de cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41. 

Figura 01– Referência de cor para pintura 

 

 

 

 

 
Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023) 
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            Deverão ser instalados nas extremidades do alambrando, nos locais indicados no Projeto, dois portões 

de acessos, com medidas, 2,00x2,50m, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em 

projeto. 

6.5 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ARENINHAS - 380/220V 

6.5.1 SUPRIMENTO DE ENERGIA  

6.5.1.1 PADRÃO DE ENTRADA 

Para a alimentação do padrão de entrada quando (380V/220V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico. Quando em (220V/127V) BT, deverá ser feita a utilização de um medidor 

bifásico, ambos com ligação, obedecendo rigorosamente, o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   

 

6.5.1.2 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

  O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o modelo TN-S. 

Para este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de:  

 03 caixas de inspeção; 

 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m;  

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este último fará conexão entre 

a haste e o cabo de cobre de nu.  

 

  O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal 

(QGBT), de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, 

minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver figura 02. 

 

Figura 02– Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição  

Sistema Monofásico  
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Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

6.5.2 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação: 

 

 A iluminação será executada com a utilização de 04 postes de concreto, com altura de 9,00m, 

sendo 2,00m enterrados no solo. Deverá ser utilizada para execução da base 02 manilhas de 

concreto, cada uma com 1,00m de altura com diâmetro de 1,00m, assentadas sob base de concreto 

magro de 5,00 cm.  

 Cada poste deverá ter 03 projetores com 380W. 

 Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto apoiadas sobre o poste, conforme figura 

03.  

 

 

Figura 03– Vista frontal do sistema de iluminação em LED 
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Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

6.5.3 Especificação Técnica dos Projetores 

6.5.3.1 REFLETOR 380W LED, NEUTRA 4000K, IP66, 51700LUMENS 

 Potência nominal: 380W, 220V 

 Temperatura de cor: neutra 4000 E 5700 k 

 Material: Aluminum die-cast 

 Carcaça: alumínio na cor prata 

 Fluxo luminoso: 51700 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas entre 3-5 anos  

 Ângulo de abertura: 80º graus 

 Resistência a impactos: IK 08 

 Grau de proteção: IP66 

 

 

6.6 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

6.6.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 
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 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

 O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de 

concreto estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de 

massa única, com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser 

emassadas com massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílico Premium, com referência de 

cor na escala (RGB: 153,153,153). 

Figura 04– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

6.6.2 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente 

os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 

placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 unidades, conforme 

definido em projeto. 

6.7 LIMPEZA GERAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 
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 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

41. MEMORIAL DESCRITIVO 

41.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de ampliação da quadra 

poliesportiva no Município de Quijingue, Bahia, onde serão executados de acordo com as especificações 

técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 AMPLIAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE QUIJINGUE 

 

- ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

- SERVIÇOS PRELIMINARES 

- CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4 

- CONSTRUÇÃO DE QUADRA COM COBERTURA 

- IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

- SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA) 

- CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE 

- CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL 

- ILUMINAÇÃO EXTERNA 

- EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

- PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 

- IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 

- PINTURA DE TODA ARQUIBANCADA EXISTENTE 

- INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

- LIMPEZA GERAL 

42. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

7.1. CONVENÇÕES, SIGLAS, ABREVIATURAS E NORMAS 

7.1.1. CONVENÇÕES 
 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

227/302 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto” define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

7.2. NORMAS 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 
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NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

43. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

8.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e 

processos que devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da 

Contratante a entrega do Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, 

acompanhado do Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Os 

projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural e Projeto de Hidrossanitário, Projeto Elétrico, 

quando especificado.  

 

43.1. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

 É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos 

casos em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

 Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e 

desempenham idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais 

e/ou serviços que a eles se refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

43.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 
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Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento específico. 

 

44. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

45. SERVIÇOS 

45.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 
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rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

45.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

46. ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

46.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

cumprimento da execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

46.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

57.2.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para operários e 

depósito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo atender a NR 18. 

57.2.2. PLACA DA OBRA 
  

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por 

conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

57.2.3. LIMPEZA DO TERRENO 
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Toda área de pavimentação deve ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Nos locais onde 

for executado o piso intertravado deve ser feita com retroescavadeira sobre rodas com carregadeira. 

57.2.4. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
 

Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

57.2.5. BOTA FORA 
 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas 

Municipais. 

47. CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4 

47.1.1. ESTRUTURA 

As fundações das estruturas do vestiário serão do tipo superficial, utilizando sapatas isoladas 

assentadas em solo firme, com dimensões mínimas de 80 cm de comprimento, 80 cm de largura e 40 cm de 

altura. A cada sapata corresponderá um pilar de dimensões correspondentes 15 cm de largura e 25 cm no outro 

sentido. 

Sobre todas as paredes serão executadas vigas de amarração de 15 cm de espessura (mesma largura 

que as alvenarias) e 40 cm de altura. 

Vigas superiores possuem dimensão de 15x30cm. 

Sobre as aberturas serão colocadas vergas as quais deverão exceder à largura do vão em pelo menos 

10 cm. 

Será executada laje de concreto armado espessura 12 cm em todas as dependências e áreas externas 

(fckmin – 250kg/cm2), podendo ser utilizada laje pré-moldada desde de que comprovada a responsabilidade 

técnica do fabricante. 

As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 cm na fundação, 2,5 cm em vigas e pilares e 

1,5 cm nas lajes, com classe de agressividade ambiental I. 

47.1.2. ESPECIFICAÇÕES  

Piso: Piso cerâmico em placas de 60x60cm. 

Paredes: Paredes internas: possuirão revestimento cerâmico branco esmaltado 60x60, do chão ao teto, com 

juntas a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, ante mofo e impermeável, para juntas de 
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2 mm a 5 mm. Restante da parede acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica de primeira linha, na 

cor branco gelo (Suvinil ou similar). 

Paredes externas dos sanitários: chapisco, reboco e acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica de 

primeira linha, na cor branco gelo (Suvinil ou similar). 

Teto: Forro PVC liso, branco.  

Cobogó: elemento vazado de argamassa de cimento regular (cobogó), tipo veneziana 0,40 x 0,40 cm 

com pintura látex acrílica de primeira linha, na cor branco gelo. 

Portas: Porta em madeira semi-oca com revestimento em laminado melaminico texturizado.  

Soleira: Soleira em granito cinza “Corumbá” com 0,15 cm x (largura da porta) e espessura de 2 cm. 

Louças: Cuba de louça de embutir Deca, Bacia com caixa acoplada da Deca Mod. Izy Cód. CP111 e mictório com 

sifão integrado Deca Cód. M712. 

Metais: Torneiras da marca Deca e válvula de parede para mictórios Docol. 

Chuveiro: “Chuveiro Tradicional em PVC, da marca Deca Cód. 1995C – CT, com acabamento cromado e registro 

de pressão de ½” (meia polegada) da Deca Mod. Prata DN 15 Cód. 1416 C50 012.  

Gancho inox ou porta toalha, Deca A680 ou similar. 

Saboneteira para box do chuveiro, branca, Deca A180 ou similar. 

Papeleira branca com rolete plástico, Deca A480 ou similar. 

Caixas d’água em fibrocimento, 1000 litros cada, colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, 

conforme indicada nos projetos. 

 

 

47.1.3. ESQUADRIAS 

1.00x2.10: porta em madeira, para exterior, de abrir conforme detalhe, acabamento em verniz 

poliuretano duas demãos. Com três dobradiças média de aço 3” x 3” (La Fonte ref. 1410 ou similar) e fechadura 

cromada (La Fonte ref. 2176 cr ou similar). 

1.00x.10: porta em madeira, para interior (laminada), de abrir conforme detalhe, acabamento em 

revestimento melamínico (fórmica) cor branco brilhante. Com duas dobradiças média de aço 3” x 3” (La Fonte 

ref. 1410 ou similar) e fechadura cromada (La Fonte ref. 2176 cr ou similar). 

47.1.4. HIDROSSANITÁRIO 
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O abastecimento do vestiário será feito através de tubo com Ø50mm vindo do reservatório até as 

devidas prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø50mm e Ø25mm, de tubos de PVC soldável 

conduzindo água fria. Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e 

Ø20mm, joelhos de latão, Tê e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seus devidos redutores, luvas, 

conexões e cortes onde forem necessários. 

47.1.5. COBERTURA 

Cobertura das instalações sanitárias: laje pré-moldada impermeabilizada com manta 3mm, isolamento 

térmico regularizado e proteção mecânica. Telha de fibrocimento ondulada, conforme projeto. Captação das 

águas pluviais ver no projeto hidráulico.  

47.1.6. SISTEMA DE ESGOTO      

O sistema de esgoto dispõe de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 50mm e Ø100mm todas com 

seus devidos, cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o esgoto para caixa de inspeção em 

alvenaria de tijolo maciço 60x60x60CM revestida internamente com barra lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

47.1.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 Todos os serviços das instalações elétricas deverão ser executados de acordo com o projeto e especificações 

de materiais que fazem parte integrante do presente Memorial Descritivo, seguindo a conformidade dos itens 

discriminados na Planilha de Preços Unitários.   

 Recomenda-se que todos os serviços sejam executados por profissionais capacitados, com larga experiência 

comprovada, atendendo a todos os requisitos das Normas Técnicas da ABNT, relativas à execução dos 

serviços de instalações elétricas. 

48. CONSTRUÇÃO DE QUADRA COM COBERTURA 

O objetivo desta especificação é estabelecer os critérios a serem seguidos, para detalhamento, 

fabricação e montagem de estruturas de aço. 

48.1. ESCOPO 

O serviço inclui todos os itens indicados nos desenhos de projeto e especificações, e seus 

complementos, tais como parafusos, porcas arruelas, chapas de enchimento e nivelamento, etc. , bem como 

todos os materiais não especificamente citados, mas que sejam indispensáveis a um perfeito acabamento e 

funcionamento da estrutura. 

48.2. NORMAS 
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O detalhamento e a fabricação da estrutura, deverão estar de acordo com as prescrições da norma 

brasileira nbr 8800, da ABNT, completada pelas especificações do AISC (American Institute Of Steel Constrution) 

. 

48.3. DOCUMENTOS FORNECIDOS 

São fornecidos como documentos de projeto de estrutura, os seguintes: 

Desenhos de montagem; 

Desenho unifilar de fabricação; 

Lista estimativa de materiais; 

Especificações; 

As notas incluídas nos desenhos de projeto deverão ser consultadas e consideradas como parte desta 

especificação, como se estivessem aqui incluídas. Se por algum motivo houver divergência entre esta 

especificação e os desenhos de projeto, prevalecerão as disposições destes últimos. 

Os detalhes indicados nos desenhos de projetos são esquemáticos e não incluem necessariamente todas as peças 

requeridas. Tais elementos deverão ser definidos no detalhamento, a cargo do fabricante. 

A lista preliminar de material é apenas indicativa e válida tão somente para efeito de cotação. Sendo 

responsabilidade do fabricante a verificação dos mesmos antes do aceite. 

48.4.  DOCUMENTOS TÉCNICOS PREPARADOS PELO FABRICANTE: 

O fabricante deverá preparar os seguintes documentos: 

59.4.1. DESENHOS DE DETALHAMENTO DE FABRICAÇÃO E MONTAGEM 

Os desenhos de detalhes de fabricação deverão incluir o detalhamento necessário a perfeita e completa 

fabricação da estrutura, indicando as dimensões de todos os componentes, conectores, soldas e peças soltas a 

serem conectadas durante a montagem. 

As peças detalhadas nos desenhos de fabricação deverão ser identificadas de maneira seqüencial, em 

concordância com a marca indicada no desenho de montagem. Os desenhos de detalhamento deverão conter: 

Lista de parafusos contendo quantidade, tipos e dimensões de arruelas, diâmetro e comprimento total. 

Lista de peças contendo tipo de elemento, marca de montagem, peso da peça. 

Todos os desenhos de detalhamento serão baseados nos projetos 

8.5 MATERIAIS 

Os materiais a serem utilizados na fabricação da estrutura estão indicados nos desenhos de projeto. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

235/302 
 

Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, nunca utilizado anteriormente. Deverão ter certificados 

que comprovem a sua especificação e procedência. Na falta destes certificados, serão exigidos ensaios para 

determinação das características químicas e mecânicas do material. Estes ensaios serão feitos por firmas idôneas 

especializadas no assunto, de acordo com as normas da ASTM ( American Society Of Testing Materials). 

8.6 SUBSTITUIÇÃO DE PERFIS 

O fabricante poderá fazer substituição de perfis, no caso em que o material mostrado ou especificado não estiver 

disponível no mercado e sua entrega possa comprometer o cronograma de fabricação. Qualquer substituição 

deverá ser proposta pelo fabricante, com perfil de características mais próximas possíveis do indicado, para a 

aprovação do projetista. 

É expressamente proibida a substituição de perfis, chapas, qualidade de materiais ou detalhes construtivos, sem 

a autorização prévia do projetista. 

 

8.7 PERFIS SOLDADOS 

Todos os perfis compostos deverão ter suas soldas de união das mesas com a alma executada pelo processo 

automático do arco submerso. Com eletrodos do grupo AWS A5. 17, A5. 23 F6X - EXXX ou F7X-EXXX. 

Os efeitos de temperatura na composição, deformações transversais, longitudinais e angulares deverão ser 

corrigidas adequadamente através de pré-deformações, sobremetal, desempenamento mecânico, etc. 

8.8 CONEXÕES 

Todas as conexões de montagem na obra deverão ser parafusadas, a menos especificado em contrário nos 

desenhos de projeto. Qualquer alteração deverá ser apresentada para análise de aprovação do projetista. 

Todas as conexões soldadas deverão obedecer às especificações “Welding In Building Construction - aws d1. 0, 

da American Welding Society”. 

Todas as soldas deverão ser executadas por soldadores qualificados, como prescrito no “standard code for 

welding in building construction “da aws . 

As superfícies a serem soldadas deverão estar isentas de escórias, graxa, óleo, rebarbas, tintas, ou quaisquer 

outros materiais estranhos. 

O fabricante deverá indicar nos desenhos de detalhes de fabricação a localização, o tipo, as dimensões e o 

comprimento de todas as soldas. 

Nenhuma solda de filete, deverá ter lado inferior a 5 mm, a menos que seja estrutural. 

As soldas de maior responsabilidade deverão ser submetidas a testes, a critério da fiscalização. 

8.9 FABRICAÇÃO 
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Deverão ser executadas todas as furações para montagem. 

Deverão também ser soldadas todas as peças para conexões que se fizerem necessárias, devendo-se evitar solda 

ou furação complementar durante a montagem. 

Os flanges das colunas deverão ser soldados às placas de base salvo indicação em contrário nos desenhos de 

projeto. Todas as emendas deverão obedecer rigorosamente as instruções dos desenhos de projeto. 

As operações de desempenamento dos perfis e das chapas se realizarão a frio. 

Será permitida a realização das operações anteriores à quente, sempre que se observarem as seguintes 

precauções: 

Aquecimento máximo de 650 graus centígrados, deverão ser tomadas as precauções possíveis para não alterar a 

estrutura do aço, nem introduzir tensões internas residuais elevadas. 

O corte de peças deverá ser executado com serra mecânica, guilhotina ou oxicorte, sendo proibido o corte 

através de arco elétrico. 

Deverá ser evitada a emenda de peças estruturais, porém quando necessárias estas deverão ser previstas em 

ponto de menor solicitação, indicadas nos desenhos de fabricação e aprovadas pela fiscalização. 

Ao término da fabricação os conjuntos deverão ser pré-moldados para a conferência dimensional antes da 

liberação pela fiscalização para soldas finais e acabamento. 

8.10 CÁLCULO DA QUANTIDADE E DO PESO DE PARAFUSOS DA ESTRUTURA 

O cálculo do peso final da estrutura deverá ser feito pelo fabricante, pois as “listas de material “são feitas com 

base nos comprimentos teóricos das peças e não incluem acessórios das mesmas”“. 

Para fins de fornecimento, os parafusos deverão ter sua quantidade acrescida da seguinte forma: 

 QUANTIDADE DE PARAFUSOS ----------- ACRÉSCIMO 

1 a 20                                          1 unid. 

21 a 100                                             10% 

Acima de 100                                   5% 

8.11 COLOCAÇÃO DAS MARCAS DE MONTAGEM 

Todas as peças e conjuntos avulsos deverão ter uma marca de montagem. Esta marca deverá ser feita por 

puncionamento e ser idêntica a indicada nos desenhos de montagem. 

O fabricante deverá estabelecer um sistema de marcação que permita a correta e fácil orientação dos perfis na 

montagem. 

8.12 LIMPEZA E PINTURA DE OFICINA 
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A estrutura deverá sofrer limpeza através de jato de areia ou granalha de aço, respondendo aos padrões visuais 

da norma sueca SIS 05 5900, Sa 2.1/2.(metal quase branco). 

Deverão ser eliminadas quaisquer rebarbas ocasionadas por corte, maçarico ou puncionamento de peças, 

respingos de solda, escória, etc. 

A fiscalização exigirá que a tinta seja aplicada com os equipamentos necessários conforme as especificações do 

fornecedor da tinta, sendo indicado o sistema de pistola “airless spray“. 

Para retoques de danos mecânicos ocorridos durante o transporte e montagem, deverá ser providenciados 

reparos nos pontos atingidos através de lixamento e pintura, constituindo todo o sistema anteriormente descrito. 

O sistema de pintura a ser utilizado deverá ser o seguinte: 

Espessura seca = 125 micras. 

8.13 INSPEÇÃO DE OFICINA 

As inspeções de oficina de estrutura serão feitas pela fiscalização, de acordo com as normas aqui citadas, 

cabendo ao fabricante atender todas as solicitações feitas pela fiscalização, sem ônus para o contratante. 

8.14 TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 

Deverão ser tomadas precauções adequadas a fim de evitar amassamento, distorções e deformações das peças 

causadas por manuseio impróprio durante o transporte e armazenamento. 

O material que ficar prejudicado deverá ser corrigido de acordo com as exigências da fiscalização, antes de ser 

montado. 

As correções serão executadas pelo fabricante, sempre que o transporte e armazenamento forem de 

responsabilidade do mesmo. 

8.15 MONTAGEM 

A montadora deverá proceder a montagem das estruturas em perfeita concordância com os desenhos de 

montagem preparados pelo fabricante. 

A montadora deverá fazer uma completa e cuidadosa verificação do posicionamento de elementos, tais como, 

locação e elevação de todas as fundações e outros elementos estruturais sobre o qual montará as estruturas, 

locação e alinhamento de todos os chumbadores de ancoragem as quais conectará à estrutura. 

Deverão ser tomadas as precauções para proteger as estruturas existentes e outras partes da obra que possam 

estar sujeitas a danos durante os serviços de montagem. 

Não deverão ser montadas peças que não tenham recebidos o tratamento de limpeza e pintura indicadas. 

Os métodos de aperto dos parafusos, bem como as condições dos elementos a serem ligados deverão estar de 

acordo com a “Specificacion For Structural Joints Using A325 or A490 bolts “do AISC”“. 
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Será permitida ligeira chamadas nas peças de estrutura para trazê-la à posição de montagem. Não serão 

permitidas chamadas para acomodar peças com furos defeituosos ou não alinhadas. 

Alargamentos de furos para facilitar a montagem só serão permitidos se autorizados pela fiscalização, a qual 

deverá consultar a projetista a este respeito. Não será permitido o uso de maçarico para o alargamento de furos. 

Os critérios de montagem não abrangidos a presente especificação, deverão ser baseados nas normas seguintes: 

A ) cálculo e execução de estruturas de aço. NBR 8800 da ABNT. 

B ) Specificacion For Design, fabrication and erection of structural steel for building-AISC C ) Specificacion for 

welding in building construction-aws d1. 0-69 

C ) General requirements for delivery of rolled steel plates, shapes, sheet piling and bars for structural use, 

ASTM-A36. 

D ) Specificacion for structural joints using A325 or A490 bolts. 

8.16 MODIFICAÇÕES NA MONTAGEM 

Toda e qualquer modificação da estrutura com relação aos desenhos fornecidos pela projetista, 

desde que aprovada pela fiscalização, deverá ser registrada e catalogada pela montadora. Uma cópia deverá ser 

enviada a fiscalização para que esta providencie junto a projetista a atualização dos documentos de projeto ao 

final da montagem. ( “as built “). 

8.17 COBERTURA 

Cobertura da quadra poliesportiva: em telhas de aço zincado 0,5mm com acessórios para fixação e telhas 

translúcidas conforme indicado no projeto arquitetônico. 

10. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

10.1. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

Para a alimentação o padrão de entrada será ligado em em (380V/220V) em baixa tensão (BT), deverá 

ser utilizado um medidor monofásico, obedecendo rigorosamente o padrão estabelecido na Norma de 

Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto. 

O quadro de distribuição geral, denominado (QGBT-CAMPO), será alimentado pela concessionária local.  

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos rígido tipo PVC instalados na 

cobertura.   

10.2. CONDUTORES ELÉTRICOS 

 ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
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Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

 CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

10.3. INVÓLUCROS 

 GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 
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Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

 ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos serão do tipo rígido PVC, de diâmetro mínimo calculado de acordo a capacidade de 

ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

 

 CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao 

mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal; 

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial. 
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FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

10.4. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 08 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 

e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 
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 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

 IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

10.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

 PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

 PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
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Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

 

 PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

10.6. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação com a instalação dos refletores no pilar metálico da cobertura metálica com 

altura de 4,50m, a partir do nível do piso. Cada pilar deverá ter 01 projetor em LED 300W smd 6500K. Os 

projetores deverão ser fixados nos pilares metálicos, conforme detalhamento em projeto.  

 PROJETORES 
 

Projetor de led, potência nominal: 300w. fluxo luminoso: 36,000 lumens, eficácia luminosa: 120 lm/w. 

tensão de trabalho: 120-227V, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.90, Ângilo de foco da fonte de luz: 110°. 

Temperatura de cor: 6.500 k.  

10.7. SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

10.8. EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 
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10.9. NORMAS DE EXECUÇÃO 

 DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

 

 DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

11. SPDA – SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

Este projeto foi elaborado tendo em conta as Normas Brasileiras que regem o assunto, O SPDA (Sistema 

de Proteção Contra Descargas Atmosféricas) projetado e instalado conforme as Normas em vigor assegurando a 

proteção de uma estrutura, reduzindo de forma significativa os riscos de danos devido às descargas atmosféricas.  

Este Memorial Descritivo faz parte integrante do Projeto de Instalações Elétricas e tem como objetivo 

orientar e complementar o contido no citado Projeto, visando assim o perfeito entendimento das instalações 

projetadas.  

 

11.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 CAPTAÇÃO 
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De acordo com a norma NBR 5419 a utilização de telhas metálicas como captor é permitida, avaliando 

as especificações das telhas metálicas.  

 DESCIDAS 
 

As descidas serão conectadas à malha de aterramento através de conectores especiais de aperto 

instalados na base de cada pilar metálico. 

 MALHA DE ATERRAMENTO  
 

A malha de aterramento será formada por cabo de cobre nu na bitola de #50mm², enterrado no solo, 

passando horizontalmente pelo cintamento, a uma profundidade mínima de 50cm, circundando a edificação pela 

parte externa, mantendo o afastamento mínimo de 1,00m da estrutura da edificação. Cada descida será 

interligada à malha de aterramento e em cada descida será cravada uma haste de cobre, diâmetro 5/8" e 

comprimento de 3,00m.  

A conexão da descida com a malha de aterramento deverá ser feita com solda exotérmica ou conector 

especial de aterramento. 

 

 EQUALIZAÇÃO DO POTENCIAL 
 

Será feito por uma caixa de equipotencialização principal (BEP), que interligará através de cabo de cobre 

#50mm², que estará locado conforme o projeto.  

 CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 

Todas as conexões do SPDA devem ser feitas preferencialmente através de solda exotérmica ou 

conector de pressão adequado. Qualquer alteração necessária durante a execução deste projeto deverá ser 

analisada pelo projetista e executor das instalações do SPDA. 

12. CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE 5X5M 

As paredes serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos com espessura de 0,14m (quatorze 

centímetros), para acabamento com revestimento externo/interno em massa única, com fiadas niveladas, 

alinhadas e aprumadas, com juntas horizontais contínuas de espessura 0,015m (quinze milímetros), e verticais 

descontínuas.  

As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia regular, com espessura de 0,007m 

(sete milímetros), e receberão reboco desempenado e feltrado (massa única) de argamassa de cimento e areia 

média, com espessura final de 0,020m (dois centímetros). 
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As paredes internas serão em tinta latex acrílica a base de água, aplicada em duas demãos de tinta 

acrílica de primeira linha. 

As paredes externas terão revestimento cerâmico em pastilhas de porcelana 5 x 5 cm com placas de 30 

x 30 cm. 

Esquadrias: 

 porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 70x210cm espessura de 3,5cm. 

 janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, acabamento com 

acetato ou brilhante e ferragens. 

13. CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL 

Deve ser feito a regularização manual e compactação com placa vibratória, a escavação do material com 

trator de esteiras, carga com a pá carregadeira, transporte e descarga do material com o caminhão 

basculante. 

É importante que a areia seja devidamente filtrada, livre de qualquer resíduo ou sujeira. Isso assegura a proteção 

das crianças contra bactérias, fungos e animais peçonhentos.  

O Alambrado será em tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2 1/2", revestido em pvc, fixada com tubos 

de aço galvanizado 2 1/2", formando quadros de 1,10 x 1,10 m 

O parque infantil deve ter seus brinquedos e imobiliário executados em conformidade com dimensões e material 

especificados no projeto. Será composto por: 

 Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e 

montagem 

 Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ousimilar - fornecimento e 

montagem 

 Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa 

galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 

 Brinquedo - Gangorra em estrutura de concreto, tubo de ferro galvanizado de 3" e 4" e assento de 

madeira, com 03 pranchas. 

 

14. ILUMINAÇÃO EXTERNA 

  Os equipamentos de iluminação externa serão definidos em conjunto com o projeto, devendo, no 

entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

A iluminação externa foi projetada utilizando cabos, postes, refletores e demais componentes, 

especificados conforme Projeto e Memorial Descritivo necessários para, mesmo aqueles que, não citados, sejam 

indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento do sistema.  
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A alimentação das luminárias LED 200 Watts instaladas em postes metálicos de 08 metros no entorno do 

campo. Serão instalados 02 circuitos protegidos por uma chave monopolar acionado por relé fotoelétrico. Serão 

utilizados condutores de 4 mm² com classe de isolação 0,6/1 kV, temperatura de operação de 90º, eletrodutos e 

conexões a serem executadas conforme especificações e normas técnicas vigente. 

35.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

35.1.1 POSTE 

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60mm, diâmetro da base 126mm, 

altura total 8m. 

35.1.2 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Será realizada a iluminação através de 03 postes com altura de 8m, engastado e chumbado no solo com 

diâmetro da base de 126mm. A alimentação sairá do QD-CAMPO, e por meio de caixas de passagens na base de 

cada poste, fará a alimentação elétrica do circuito.  

Cada poste deverá ter 04 projetores em LED 200W, 6500k, tensão de alimentação 120V a 240V. Os 

projetores deverão ser fixados nas cruzetas em aço galvanizado. 

35.1.3 CHAVEAMENTO 

Relé fotoelétrico, 220V/60Hz, Grau de proteção IP 54 O relé deverá atender às especificações 

construtivas e de funcionamento previstas na ABNT NBR5123. 

35.1.4 ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, LEITOS E CAIXAS DE DERIVAÇÕES:  

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo e caixas de 

passagem. 

15. CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

A academia ao ar livre será composta pôr equipamentos de ginásticas executados em aço galvanizado. 

Os equipamentos serão conforme especificados em planilha e projeto. 

16. PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural, no entorno da Areninha 

conforme indicação no Projeto Arquitetônico.   
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Deverão ser utilizados pisos intertravados, com cortes de peças para encaixes de formação dos desenhos no piso 

perfeitos, executados em concreto com FCK = 25MPA, com E= 6,00cm para utilização de tráfego leve de 

pedestres.  

 

Em caso de discordância entre o projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a 

remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da 

Contratada. 

 

Portanto, se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas 

previamente ao início do assentamento.  

 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos. 

 

O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina e ou pó de pedra, que será responsável 

pelo rejunte, e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O 

excesso de areia deverá ser eliminado por varrição. 

 

O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem finalizados.  

 

O meio fio a ser utilizado deverá ser pré-moldado de concreto, seguindo as dimensões e formas conforme 

indicação em projeto. A resistência mínima do meio-fiodeverá ser de 20,0Mpa.  

Para a execução do meio-fio, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do sub-Ieito preparado, obedecendo 

ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.  

Deverá ser colocada no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, 

compactado até chegar ao nível desejado. O assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e 

areia (1:4), entre as peças. 

Deve ser executado todo o revolvimento do solo, aplicação de adubo, plantio de grama em placas e plantio de 

arbusto na área indicada em projeto. 

17. IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 
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Fornecimento e instalação de móbiliários urbanos, compost por Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, 

com suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar, Banco com encosto, compr=1,50m, 

largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 réguas de madeira, inclusive pintura e Mesa c/ tampo Ø=1,00m em 

concreto armado polido sobre tubo de concreto armado Ø=0,40m, e 4 bancos em concreto armado Ø=0,40m, 

com pintura acrílica cor cinza grafite da Coral ou similar. 

18. PINTURA DE TODA ARQUIBANCADA EXISTENTE 

Pintura apropriada para pisos cimentados, acrílica poliesportiva, conforme detalhes e ordem indicados no projeto 

arquitetônico. 

19. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido.O totem será 

fixado, com utilização de parabolts, sobre base de concreto com medidas de 1,20x0,30m, com h= 20 cm, 

executada sobre lastro de concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de 

tela metálica dupla tipo Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta 

acrílica na cor cinza, conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

OTotem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em aço tipo metalon, para posterior 

aplicação dos revestimentos em placas de alumínio composto ‘ACM’, com espessura 4 mm, com acabamento 

PVDF, na cor cinza (RGB: 153,153,153). 
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Figura 07– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

As  Plaas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente os 

padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 
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placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 06 unidades, conforme 

definido em projeto. 

20. LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os excedentes 

dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, assegurando que 

os acessos e entorno da Areninha se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da obra. 

Deverão ser feitos todos os testes finais na semana que antecede a entrega da obra, incluindo a revisão de 

pinturas das estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de 

ferragens e aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos 

remanescentes das atividades de instalações na área do gramado. 

Deverão ser testados a drenagem e o sistema de irrigação, quando houver. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de complementação do campo de 

Lagoa do Guedes no Município de Euclides da Cunha no estado da Bahia, onde serão executados de acordo com 

as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços:  

 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C4: 

 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 05 DEGRAUS E 50M: 

 IMPLANTAÇÃO DOS BANCOS DE RESERVA; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUICIONAL EXTERNO;  

 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

 

ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 
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CONVENÇÕES 

 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto“  defini-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo“. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal”  define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

 

 PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  
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As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural e Projeto de 

Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e Sistema de Irrigação, quando 

especificado.  

 

 CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos 

em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços 

que a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e ferramentas 

indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e acabamento 

satisfatório das tarefas. 

 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

 

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, materiais, 

mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do desempenho 

de edificações.  
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Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra. 

  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só será 

admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

 MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

 

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação do 

Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só poderá ser 

feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a Equipe 

Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos materiais 

aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de caracterização de 

materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo rigorosamente as 

normas técnicas.  

 SERVIÇOS 

MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários tecnicamente 

capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a melhor 

execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso adequado dos 

EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo rigorosamente 

as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  
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FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de acordo 

com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Locação de container para almoxarifado, incluindo. Porta, 2 janelas, 1 ponto de iluminação, isolamento térmico 

(teto), piso em compensado naval pintado de acordo com a NR-18, sem banheiro - 6,00 x 2,40m.  

 

1.2  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, cabendo 

sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

1.3  LOCAÇÃO DE GABARITO 

A locação com a utilização de gabarito da obra deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro no 

terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 
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1.4 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS  

As ligações provisórias de que tratam este item refere-se à ligação de água, de esgoto e de energia elétrica 

necessárias à execução da obra. Estas ligações deverão atender à NBR 7678 e serem solicitadas às 

concessionárias conforme necessário. 

 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 LIMPEZA DO TERRENO  

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser executada a 

demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário. 

2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADAEM SOLO DE 1ª CATEGORIA   

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto, ao longo do eixo e no interior dos 

limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, possíveis estruturas existentes, de rochas 

sãs, ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do terreno. Deverá ser 

assegurado que se tenha ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem escavados, 

deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada categoria de material a ser escavado. Para 

tanto, exige-se que sejam disponibilizados, como equipamento mínimo necessário: retro escavadeira, pá 

carregadora, escavadeira ou similar. 

2.3 CARGA E DESCARGA 

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da Contratada, 

devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos sólidos.  Devendo 

ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

3. CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO, TIPO C-4 

3.1 FUNDAÇÃO  

As fundações para a construção do vestiário serão do tipo superficial e profunda compreendendo:  

 Superficial: Lastro de concreto magro de 5 cm, seguindo rigorosamente as definições do Projeto 

Estrutural. As vigas baldrames indicadas no Projeto deverão seguir a mesma sequência executiva de 

todos os elementos da fundação. O concreto a ser utilizado será com FCK de 25 Mpa, moldado in loco. 

Para a execução das formas está previsto o uso de tábuas agrestes com l= 30cm. A execução das 
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armaduras deverá obedecer ao quadro de aço do Projeto, com corte e dobra de todos os aços nas 

bitolas especificadas. 

 

 Profundas: HÉLICE CONTÍNUA 

Perfuração: A escavação da estaca hélice contínua deverá ser feita por meio da rotação da hélice pela 

aplicação de torque até a profundidade estabelecida em projeto. A hélice não deve ser retirada do solo em 

momento algum até que se atinja a profundidade desejada. Isso garante a estabilidade do furo até a 

concretagem tanto em solos coesivos como arenosos, na presença ou não de lençol freático. 

Concretagem: A concretagem ocorrerá antes da colocação da armadura e deve ser iniciada após ser atingida 

a profundidade de projeto. O concreto deve ser bombeado pela haste central do trado ao mesmo tempo em 

que se é retirado o solo escavado. Neste momento, não deve haver rotação do trado. De acordo com a NBR 

6122/2010, o concreto deve apresentar resistência característica (fck) de 25 MPa. 

Colocação da armadura: Na execução da estaca hélice contínua, a armadura só pode ser colocada após a 

realização da concretagem. Deve ser introduzida por gravidade ou com o auxílio de um pilão de pequena 

carga. 

ARRASAMENTO DE ESTACAS 

De acordo com a NBR 6122:2010 (Projeto e execução de fundações), cota de arrasamento é o nível em que 

deve ser deixado o topo da estaca ou tubulão, demolindo-se o excesso ou completando-o, se for o caso. Deve 

ser definido de modo a deixar que a estaca e sua armadura penetrem no bloco com um comprimento que 

garanta a transferência de esforços do bloco à estaca.  

A demolição da estaca, no caso de o topo estar acima da cota de arrasamento, deve resultar em seção plana e 

perpendicular ao eixo da estaca. A operação de demolição deve ser executada de modo a não causar danos à 

estaca, podendo-se utilizar marteletes ou rompedores elétricos leves, para estacas cuja seção de concreto é 

inferior a 900 cm², trabalhando com pequena inclinação para cima em relação à horizontal. Para estacas com 

seção de concreto superior a 900 cm², poderá ser utilizado martelete de maior potência. 

BLOCO DE COROAMENTO 

1- Escavação manual para bloco de coroamento (incluindo escavação para colocação de fôrmas): Deverá ser 

marcado o terreno com a dimensão da escavação. A vala deverá ser feita com o uso de pá, picareta e ponteira. 

O fundo deverá ser nivelado e o material solto retirado 

https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=79281
https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=79281
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2- Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento, espessura de 3 cm: O concreto deverá ser 

executado em canteiro de obra, de preferência em betoneira. Deverá ser lançado nas valas com o fundo 

nivelado. 

3- Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma: A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as 

medidas e realizar o corte das peças de madeira não aparelhada; Em obediência ao projeto, observar a perfeita 

marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, transferidor 

mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da 

fôrma da sapata; Pregar a tábua nas gravatas; Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme 

projeto de fabricação; Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas; Posicionar as quatro 

faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com prego de cabeça dupla; Escorar as laterais com 

sarrafos de madeira apoiados no terreno; Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de 

pirâmide. 

4- Armação de bloco, CA-50 - montagem: Os vergalhões deverão ser do tipo nervurada. Serão dobrados no local, 

seguindo os detalhamentos descritos em projeto estrutural. Para a colocação serão usados separadores plásticos, 

garantindo assim o espaçamento mínimo. Deve-se tomar o cuidado com o eventual deslocamento das armações 

durante a colocação das estruturas. 

5- Concretagem de blocos de coroamento, com uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento: Antes 

do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutura. 

Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido de compra, se o concreto 

está com a trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto – 

verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega. Realizar o acabamento dos blocos e vigas 

baldrames com uso de desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme 

 

3.2 ESTRUTURA 

A cada bloco corresponderá um pilar de dimensões definidas no Projeto supra referido. Em todas as aberturas 

deverão ser assentadas vergas em concreto armado, as quais deverão exceder à largura do vão em pelo menos 

10 cm de cada extremidade. 

Será executada laje de pré-moldada em concreto, no sistema de vigas pré-moldadas com lajotas cerâmicas, 

conforme definições em projeto estrutural, devendo ser utilizada laje pré-moldada que ateste a devida 

comprovação da responsabilidade técnica do fabricante. 

Sobre todas as paredes deverão serão executadas vigas de amarração, assegurando que toda a estrutura seja 

executada seguindo rigorosamente as orientações dos projetos. 
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3.3 ALVENARIAS / VEDAÇÕES / DIVISÓRIAS 

 Alvenarias: As alvenarias internas e externas serão executadas em bloco cerâmico furado, de primeira 

qualidade, seguindo rigorosamente as dimensões definidas no projeto.  

            Para a execução do shaft para descidas da tubulação de captação de águas pluviais, seguir 

rigorosamente as dimensões das alvenarias de bloco cerâmico indicadas no Projeto. 

 Elementos Vazados:nas áreas indicadas em projeto, serão assentados os elementos vazados tipo 

cobogós de cimento, padrão veneziana, com medidas de40 x 40 cm, ver figura ilustrativa indicada no 

Projeto de Arquitetura. 

 Divisórias em Granito: Deverão ser instaladas nos locais indicados no Projeto Arquitetônico, seguindo 

rigorosamente as dimensões definidas no detalhe esquemático indicado no projeto. Serão executadas 

em granito cinza andorinha, polido nas duas faces e fixados com a ferragem apropriada, nas alturas 

indicadas no projeto.  

 

3.4 REVESTIMENTOS 

 Revestimentos Internos: 

Todas as alvenarias internas deverão receber chapisco interno em todas as suas extensões.  

As paredes que serão revestidas em placas cerâmicas deverão receber revestimento em emboço sobre o 

chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado,na cor branca, tipo PEI-5, com medidas de 

60x60cm, assentados em toda a extensão das paredes internas, conforme indicação do projeto.  

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante mofo e 

impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

 

 Revestimentos Externos: 

Todas as alvenarias externas deverão receber chapisco externo em todas as suas extensões.  Nas áreas de 

paredes das fachadas que serão revestidas em placas cerâmicas deverão receber revestimento em emboço sobre 

o chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado nas cores indicadas no Projeto, com medidas de 

10x10cm, assentados em faixas em todo o perímetro extremo da edificação, compreendendo: 

Faixa com h= 30cm executada com três fiadas de cerâmica com medidas de 10x10cm, na cor branca; 

Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor cinza claro; 
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Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor vermelha; 

Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor azul; 

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante mofo e 

impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm, na cor cinza claro,conforme indicação do projeto. 

Nas demais áreas das alvenarias externas, onde não está previsto o assentamento de revestimentos cerâmicos, 

deverá ser aplicada a massa única, com perfeito nivelamento, para posterior recebimento da pintura sobre área 

devidamente emassada com massa acrílica. 

 

 Revestimentos em Tetos/ Forros:  

            Todas as áreas de laje pré-moldadas deverão receber chapisco para teto. Após a aplicação 

            do chapisco, somente as lajes das marquises receberão massa única, para posterior 

            recebimento da pintura sobre área devidamente emassada com massa acrílica. 

            As demais áreas receberão forro, em réguas tipo PVC lisas, na cor branca, sem brilho. 

 

3.5 PAVIMENTAÇÃO 

 Revestimentos de Pisos Internos: 

  Toda a área interna da edificação a ser pavimentada, deverá receber o lastro de concreto magro com e= 5 cm.  

  Sobre o lastro de concreto magro deverá ser executado o contrapiso, de forma a assegurar o nivelamento e 

regularização da superfície, preparando para receber o piso cerâmico especificado, garantindo maior durabilidade 

e segurança para a obra.  

  O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, antiderrapante, na cor branca, tipo PEI-5, 

com medidas de 60x60 cm, no mesmo padrão do revestimento das paredes, assentados em todas as áreas 

internas de piso, conforme indicação do projeto.   

  As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante mofo e 

impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

 

 Passeio Externo:  

           Deverá ser executado em concreto, com juntas, na área da fachada principal, obedecendo rigorosamente as 

dimensões indicadas no projeto.  
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            O passeio deverá ser limitado por meio fio/ guia de concreto e as áreas indicadas em rampas devem ter suas 

inclinações em total observância às recomendações das Normas de Acessibilidade, conforme definições de 

projeto.  

            O acabamento do passeio deverá ser do tipo concreto desempolado, para recebimento de pintura acrílica para 

piso. 

 

3.6 COBERTURA 

 Trama de Madeira de Lei: 

  Deverá ser executada trama em madeira de lei aparelhadas, devidamente tratada e imunizada, para recebimento 

das telhas de fibrocimento, conforme indicações do projeto.  

 

 Telhas de Fibrocimento: 

A cobertura será executada telha de fibrocimento ondulada de 6 mm, instaladas sobre trama em madeira de lei 

aparelhadas, conforme indicações do projeto 

Deverá ser prevista a instalação de rufos executados em chapa de aço galvanizado em todas as áreas indicadas 

na cobertura.  

A calha deverá ser executada em concreto, que será instalada confinada nas áreas de platibandas, devendo ter o 

desenvolvimento adequado para atendimento da completa vazão das águas pluviais.  

 

3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO 

 De Elementos da Fundação  

            Deverá ser aplicada a impermeabilização com a utilização de emulsão asfáltica em todas as superfícies das vigas 

baldrames e arranques de pilares. 

 

 De Caixa de Apoio do Reservatório 

            Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas da laje de apoio do reservatório de água. Para tanto, 

deverá ser executada a camada de regularização em cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-se a 

virada tipo “meia-cana” com até h= 50cm das paredes da caixa. Após a aplicação da manta, deverá ser 

executada a proteção mecânica em cimentado. 
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 De Calhas de Concreto 

  Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas das calhas indicadas na cobertura. Para tanto, deverá ser 

executada a camada de regularização em cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-se tipo “meia-

cana” com até h= 50cm das paredes da caixa 

 

3.8 INSTALAÇÕES GERAIS 

3.8.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 Abastecimento de Água  

  O abastecimento de água para o vestiário será feito através de tubo com Ø50mm, saindo do reservatório superior 

até as devidas prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø50mm e Ø25mm, de tubos de PVC 

soldável conduzindo água fria.  

  Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e Ø20mm, joelhos de 

latão, “tê” e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seus devidos redutores, luvas, conexões e cortes 

onde forem necessários. 

 Sistema de Esgoto  

O sistema de esgoto será executado com utilização de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 50mm e 

Ø100mm todas com seus devidos cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o esgoto para 

caixa de inspeção em alvenaria a ser executada de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestida internamente com barra 

lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

      Caso o município não possua rede de esgoto, deverá ser previsto o sistema de instalação de Fossa 

Séptica, Filtro Anaeróbicoe Sumidouro, conforme detalhado em projeto. 

              A fossa séptica é um sistema de tratamento de efluentes normatizado através da NBR 7.229 – 

PROJETO, CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE TANQUES SÉPTICOS. 

              Por ser um sistema preparado para filtrar elementos nocivos ao meio ambiente, faz-se necessário 

seguir rigorosamente as seguintes recomendações para a instalação do Sistema de Fossa, Filtro e 

Sumidouro, de forma a evitar que o sistema perca eficiência, assegurando que possa cumprir integralmente o 

seu objetivo, a saber: 

Os serviços devem ser executados por profissionais capacitados com larga experiências  comprovadas; 

Deve-se ser prevista e planejada a necessária manutenção e limpeza periódica das fossas. 
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A fossa e o sumidouro nunca devem estar próximos de sistema de captação de água. A distância mínima nesse 

caso é de 30 metros. 

A fossa não deve ser construída a menos de 1,5 metro de qualquer corpo d’água e a 3 metros de uma árvore. 

Assim, é possível evitar qualquer tipo de contaminação. 

É importante que o tamanho da fossa seja proporcional à média estimada de efluentes lançados.  

Também é preciso calcular a quantidade e o tamanho das britas, isso porque a espessura e o espaçamento entre 

elas devem ser ideais para que não prejudiquem a filtragem, tornando o processo pouco eficiente. 

O volume útil do sumidouro deve ser maior ou igual ao volume útil da fossa séptica. Já o nível zero do sumidouro 

deve estar, no mínimo, a 1,5 metros acima do lençol freático. 

Seguindo esses procedimentos, é possível evitar que o sistema perca eficiência e, também  possibilitar garantir 

que cumpra o seu objetivo. 

            As áreas dos vestiários deverão ser entregues com todas as instalações concluídas, testadas, inclusive 

com o fornecimento e instalação das louças, metais e acessórios, compreendendo os seguintes itens:  

 

 Louças: 

Cuba de louça tipo de embutir, na cor branca, padrão universal oval, tamanho médio com medidas aproximadas 

de 39x30cm,material de primeira qualidade. 

Bacia sanitária com caixa acoplada, na cor branca, de primeira qualidade. 

Mictório com sifão integrado em louça na cor branca 

Bacia com caixa acoplada para PNE, em louça branca sem furo frontal 

 

 Metais: 

Torneiras em metal cromado, de primeira qualidade, para lavatórios 

Válvula de parede de parede para mictórios. 

Sifão e válvulas para lavatório em metal cromado 

Engate em metal 

Chuveiro com acabamento cromado e registro de pressão de ½” (meia polegada)  
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Acabamentos de registro de pressão e de gaveta em metal cromado, mesmo padrão e linha de acabamento das 

torneiras dos lavatórios 

 

 Acessórios: 

Gancho para porta toalha, em aço inox, nas quantidades e locais de instalação indicados no projeto. 

Saboneteira em louça branca, tipo de embutir, para serem instalados nos boxes dos chuveiros, locais indicados 

no projeto. 

Papeleira branca em louça, tipo de embutir com rolete plástico, nas áreas dos vasos sanitários. 

Porta papel toalha tipo dispenser, na cor branca 

Porta sabonete líquido, tipo dispenser, na cor branca 

Assento para vaso sanitário, compatível com o modelo utilizado para o vaso, na cor branca. 

 

 Caixas d’água: 

Deverá ser fornecida e instalada caixa d`água de poliestireno, com tampa com capacidade de 2000 litros cada, 

colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, conforme indicada nos projetos. Ver detalhe do 

acesso. 

3.9  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todos os serviços das instalações elétricas deverão ser executados de acordo com o projeto e especificações de 

materiais que fazem parte integrante do presente Memorial Descritivo, seguindo a conformidade dos itens 

discriminados na Planilha de Preços Unitários.   

Recomenda-se que todos os serviços sejam executados por profissionais capacitados, com larga experiência 

comprovada, atendendo a todos os requisitos das Normas Técnicas da ABNT, relativas à execução dos serviços 

de instalações elétricas. 

NORMAS TÉCNICAS REFERENCIADAS: 

NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

NBR 5413 - Iluminâncias de interiores 

NBR NM 247-2 - Cabos com isolação sólida de poli cloreto de Vinil para tensões até 450/750v, métodos 

de ensaio.  
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NBR NM 247-3 - Cabos isolados para instalações fixas com poli cloreto de Vinil para tensões até 

450/750v 

NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

 Suprimento de Energia 

O suprimento de energia será realizado por meio de Quadro Geral de Distribuição de Baixa Tensão (QGBT) 

existente. 

 

A alimentação do disjuntor geral do quadro, localizado no interior do VESTIÁRIO, será monofásica 

(1F#6mm²+N#6mm²) XLPE com classe de isolamento para tensão de 0,6/1kV+T#6mm² com classe de 

isolamento para tensão de 750V derivando do QGBT e protegido por infraestrutura enterrada composta por: 

eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 50 (1 1/2") passando por caixas de passagens (30X30X30) cm 

distribuídas ao longo do caminho. 

 

Circuitos subterrâneos: Os circuitos subterrâneos, devem ter seus condutores embutidos em dutos PEAD e estes 

devem ser enterrados a 60 cm do solo. A vala deverá ter largura de 20 cm em toda sua extensão. Os condutores 

serão de cobre próprios para instalação subterrânea e com proteção contra umidade. As conexões entre cabos 

deverão ser feitas somente nas caixas de passagem, com isolamento através de fita isolante auto fusão. 

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):  

Fase: Preto, vermelho e branco;  

Neutro: Azul claro;  

Retorno: Amarelo;  

Terra: Verde.  

 

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta e uniforme até que a enfiação se 

processe totalmente, para aproveitar a inércia do cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os 

limites de tensão máxima de puxamento recomendados pelo fabricante. 

 QD - Vestiário C4 

             O quadro de distribuição de energia deverá ser em PVC, de embutir, sem barramento, com fecho 

bloqueável e barra para neutro e terra independentes, espaço para futuras ampliações em torno de 20% da 

quantidade total de disjuntores. Os equipamentos internos deverão atender a IEC/ABNT, tais como disjuntores e 

etc. O condutor neutro será ligado diretamente à barra de neutro, bem como o de aterramento à respectiva barra 

de terra.  
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             Os disjuntores serão adquiridos conforme especificação técnica que acompanha o projeto. Os 

condutores instalados no interior dos quadros devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo a que se 

evite montagem mal-acabada. Os circuitos devem ser identificados com anilhas plásticas por numeração, de 

acordo com o diagrama unifilar do quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita com plaquetas 

de acrílico. 

 Distribuição dos Circuitos 

              A distribuição dos circuitos terminais a partir dos quadros será feita utilizando-se os seguintes materiais: 

Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4"), instalados em laje 

Caixa de passagem PVC 4X4” embutidas nas paredes a 2,60m do piso 

Caixa de passagem PVC 4X2” embutidas nas paredes a mínimo de 1,30m do piso 

 

 Condutores: 

Os cabos de alimentação dos circuitos estarão protegidos por eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm 3/4", 

embutido em alvenaria:  

Material do condutor: Cobre de têmpera mole.  

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5.  

Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil.  

Classe de isolação: 450/750V.  

Temperaturas máximas do condutor: 70ºC em serviço continuo, 100ºC em sobrecarga e 160ºC em curto-circuito.  

 

 Iluminação: 

A quantidade e tipo de luminárias foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas vigentes.  

Foram dimensionadas a seguinte quantidade de luminárias: 

12 (doze) luminárias plafon de 36W.  

O acionamento das luminárias, será feito através de interruptores nas portas dos ambientes. Serão utilizadas 

luminárias PLAFON (SOBREPOR) 40X40, 36W – 6000K. 

As luminárias deverão ser conectadas às caixas de passagem através de cabo 2x#2,5mm2. Os cabos flexíveis 

que alimentarão os interruptores e luminárias deverão ser fornecidos nas seguintes cores: Fase: Vermelho ou 

Preto; Neutro: Azul Claro; Terra: Verde; Retorno: Amarelo. 
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 Tomadas: 

              A quantidade e tipo de tomadas foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas vigentes.  

              Foram dimensionadas a seguinte quantidade de luminárias: 

6 (seis) pontos de tomadas simples 10A – 250V. 

 

             Todas as tomadas serão tipo 2P+T, padrão brasileiro, 10 A, 250 V na tensão de 127 ou 220V conforme tensão de 

fornecimento do local. O cabo terra será comum para todos os circuitos de iluminação e tomadas de uso geral. 

 Descrição dos Sistemas de Identificação: 

              Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, marcada de 

forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-60439-3): 

 

Nome do fabricante ou marca; 

Tipo ou número de identificação; 

Tensão, corrente e frequência nominal; 

Grau de proteção. 

 

              Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e posicionada de 

forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a notação adotada nos 

documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

             Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

 

 Critérios para Execução dos Serviços 

O padrão geral de qualidade da obra deve ser irrepreensível, devendo ser seguidas todas as recomendações das 

normas técnicas pertinentes supra citadas. 

 

3.10 ESQUADRIAS METÁLICAS 
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 Portas Externas: Deverão ser executadas em alumínio anodizado natural com medidas de 

1,00x2,10m, tipo de giro de abrir, conforme detalhe, instalada completa, com dobradiças e fechadura 

tipo externa, de primeira qualidade.  

 Portas Internas Boxe Sanitário: Deverão ser executadas em alumínio anodizado natural com 

medidas de 0,60x1,80m, tipo de giro de abrir, conforme detalhe, instalada completa, com dobradiças e 

fechadura tipo “Livre/Ocupado” para box sanitário, a ser instalada em todas as portas. 

 

3.11 ARREMATES / BANCADAS / ESPELHOS E BANCOS 

 

 Soleira: 

              As soleiras deverão ser executadas em granito cinza andorinha, no mesmo padrão das bancadas e divisórias 

sanitárias. Deverá ter a espessura de 2 cm, ser polida na face superior e acompanhar a dimensão dos vãos das 

portas externas, com largura de 15 cm.  

 

 Bancadas: 

As bancadas deverão ser executadas em granito cinza andorinha, no mesmo padrão das soleiras e das divisórias 

sanitárias.Todas as bancadas serão executadas nas dimensões indicadas no projeto, considerando o fornecimento 

e instalação do rodopia com h= 10 cm e da testeira com h= 5 cm, polida na face superior. 

 

 Chapim em Concreto: 

 Deverão ser fornecidos e assentados o chapim em concreto com l=15 cm, em todas as alvenarias das 

platibandas.  

 Espelhos: 

Deverão ser fornecidos e instalados espelhos de cristal 4mm, utilizando-se como base uma placa de compensado 

de 6 mm plastificado, com cantoneiras de alumínio nas bordas do espelho. Deverão ser instalados nas áreas das 

bancadas, nas dimensões indicadas no Projeto de Arquitetura.Ver detalhes do espelho. 

 Banco para Vestiário: 

Deverão ser executados bancos de alvenaria de bloco de concreto de 14x19x39 cm, FCK 4,5 MPA, com assento 

em placa de concreto pré-moldado. Deverão ser revestidas com cerâmica branca todas as superfícies das bases 

de alvenaria e, também, toda a área do assento que será executado em concreto. Deverão ser instaladas 

cantoneiras de alumínio em todas as áreas de arestas vivas do referido banco. Ver detalhes do banco no projeto. 
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3.12 PINTURA 

 

 Pintura em Alvenarias: 

Todas as áreas das paredes externa, nos locais que não receberão revestimentos em cerâmica 10x10cm, deverão 

receber pintura acrílica, nas cores definidas em projeto.  

Toda a pintura deverá ser realizada após a aplicação de massa corrida acrílica, com o devido lixamento, para que 

se tenha a uniformidade e nivelamento adequado para a aplicação de duas demãos de tinta acrílica para 

exteriores.  

Deverão ser utilizados materiais de primeira linha, de fabricantes reconhecidos pela qualidade dos produtos. 

 

 Pintura em Elementos Vazados – Cobogós 

 

Nas áreas de cobogós tipo veneziana em concreto, deverão ser aplicadas a pintura acrílica na cor branco gelo, 

nas faces internas e externas. 

 

 Pintura em Piso de Concreto 

 

Nas áreas do passeio em concreto, deverão ser aplicadas a pintura acrílica para piso, na cor cinza claro. 

 

 Pintura em Meio Fio de Concreto 

 

Nas áreas de meio fio do passeio, deverão ser aplicadas a pintura tipo caiação na cor branco. 

 

4. CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA 05 DEGRAUS E COMPRIMENTO 50M   

4.1 INFRA ESTRUTURA – ESTACAS 

HÉLICE CONTÍNUA 

 Perfuração: A escavação da estaca hélice contínua deverá ser feita por meio da rotação da hélice 

pela aplicação de torque até a profundidade estabelecida em projeto. A hélice não deve ser retirada 

do solo em momento algum até que se atinja a profundidade desejada. Isso garante a estabilidade 
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do furo até a concretagem tanto em solos coesivos como arenosos, na presença ou não de lençol 

freático. 

 Concretagem: A concretagem ocorrerá antes da colocação da armadura e deve ser iniciada após 

ser atingida a profundidade de projeto. O concreto deve ser bombeado pela haste central do trado ao 

mesmo tempo em que se é retirado o solo escavado. Neste momento, não deve haver rotação do 

trado. De acordo com a NBR 6122/2010, o concreto deve apresentar resistência característica (fck) 

de 25 MPa. 

 Colocação da armadura: Na execução da estaca hélice contínua, a armadura só pode ser colocada 

após a realização da concretagem. Deve ser introduzida por gravidade ou com o auxílio de um pilão 

de pequena carga. 

ARRASAMENTO DE ESTACAS 

De acordo com a NBR 6122:2010 (Projeto e execução de fundações), cota de arrasamento é o nível em que 

deve ser deixado o topo da estaca ou tubulão, demolindo-se o excesso ou completando-o, se for o caso. Deve 

ser definido de modo a deixar que a estaca e sua armadura penetrem no bloco com um comprimento que 

garanta a transferência de esforços do bloco à estaca.  

A demolição da estaca, no caso de o topo estar acima da cota de arrasamento, deve resultar em seção plana e 

perpendicular ao eixo da estaca. A operação de demolição deve ser executada de modo a não causar danos à 

estaca, podendo-se utilizar marteletes ou rompedores elétricos leves, para estacas cuja seção de concreto é 

inferior a 900 cm², trabalhando com pequena inclinação para cima em relação à horizontal. Para estacas com 

seção de concreto superior a 900 cm², poderá ser utilizado martelete de maior potência. 

BLOCO DE COROAMENTO 

 Escavação manual para bloco de coroamento (incluindo escavação para colocação de fôrmas): 

Deverá ser marcado o terreno com a dimensão da escavação. A vala deverá ser feita com o uso de 

pá, picareta e ponteira. O fundo deverá ser nivelado e o material solto retirado 

 2- Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento, espessura de 3 cm: O concreto 

deverá ser executado em canteiro de obra, de preferência em betoneira. Deverá ser lançado nas 

valas com o fundo nivelado. 

 3- Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma: A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, 

conferir as medidas e realizar o corte das peças de madeira não aparelhada; Em obediência ao 

projeto, observar a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, 

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; Com os 

sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata; Pregar a tábua nas gravatas; 

https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=79281
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Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação; Fazer a 

marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas; Posicionar as quatro faces da base da 

sapata, conforme projeto, e pregá-las com prego de cabeça dupla; Escorar as laterais com sarrafos 

de madeira apoiados no terreno; Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de 

pirâmide. 

 4- Armação de bloco, CA-50 - montagem: Os vergalhões deverão ser do tipo nervurada. Serão 

dobrados no local, seguindo os detalhamentos descritos em projeto estrutural. Para a colocação serão 

usados separadores plásticos, garantindo assim o espaçamento mínimo. Deve-se tomar o cuidado com 

o eventual deslocamento das armações durante a colocação das estruturas. 

 5- Concretagem de blocos de coroamento, com uso de bomba - lançamento, adensamento e 

acabamento: Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 

disposições do projeto estrutura. Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado 

corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi 

ultrapassado o tempo de início de pega do concreto – verificações com base na Nota Fiscal / 

documento de entrega. Realizar o acabamento dos blocos e vigas baldrames com uso de 

desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme. 

4.2 ESTRUTURA  

A arquibancada será executada em módulos constituídos em montantes de bloco de concreto estrutural a cada 

2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para sustentação dos degraus e conforme projeto estrutural. 

4.3 DEGRAUS:  

-  Piso em placas de concreto acabamento desempolado; 

- Espelho em alvenaria com acabamento massa única com pintura acrílica.  

 

4.4 ESCADAS DE ACESSO:  

Os degraus de acesso à arquibancada serão executados com piso em concreto simples, acabamento 

desempolado, e espelho em alvenaria, acabamento em massa única e pintura acrílica. 

 

4.5 GRADIS:  
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Guarda-corpo, corrimão e demais gradis em tubo em aço galvanizado com pintura em esmalte sintético na cor 

Verde Folha sobre base washprime. 

 

4.6 IMPLANTAÇÃO DOS BANCOS DE RESERVA 

 

A estrutura será feita em aço-carbono tubular industrial galvanizado com todos os elementos estruturais 

necessários à perfeita estabilidade do conjunto, com ligações feitas através de solda elétrica com eletrodos e/ou 

solda MIG/MAG, com pintura eletrostática a pó, na cor branca. 

Os assentos, em polipropileno, altamente resistente a ação do tempo e impactos, podendo ser na cor Azul, 

Vermelho, Verde, Amarelo, Branco ou Preto. 

A cobertura é feita com uma chapa de policarbonato e são usados perfis de alumínio sem pintura, tipo tampa alta 

e gaxetas de borracha EPDM GX274, para fixação superior (através de parafusos auto-brocantes) das chapas. 

 

5. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 

 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido.O totem será 

fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto 

magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com 

malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes 

indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 
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Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

         

 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente os 

padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 

placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 unidades, conforme 

definido em projeto. 

6. LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 
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aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todos os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

52. MEMORIAL DESCRITIVO 

52.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Implantação no Estádio 

do sistema de iluminação em led do estádio municipal em Jeremoabo no estado da Bahia, onde serão 

executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO;  

 LIMPEZA FINAL. 

 

53. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

53.1. CONVENÇÕES 

 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto “define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo “. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 
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PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

53.2. NORMAS 

 

NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas 

NBR 7288 – Cabos de potência com isolação extrudada 

NBR NM 280 – Condutores de cobre para cabos isolados 

NBR 6251 – Cabos isolados com HEPR 

NR-10 – Segurança em instalações elétricas 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

NR-18 – Condições de segurança na construção civil 

NBR IEC 60947-2 / NBR NM 60898 – Disjuntores 

NBR IEC 60439-3 – Quadros elétricos de distribuição 

IEC 61808 – Interruptores diferenciais residuais 

54. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

54.1. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. O projeto complementar compreende: Projeto Elétrico.  
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54.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos em 

que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de 

caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e semelhança no 

especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços que 

a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização dos 

técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por 

substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

54.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, só 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo Projeto, 

para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

55. MATERIAIS 
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Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e de 

comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e aprovação 

do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

56. SERVIÇOS 

56.1. MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

 

 

56.2. FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

57. ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos principais 

serviços a serem executados: 

57.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e planejamento 

da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 
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É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da execução 

dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

57.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

65.2.1. ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 
 

Será implantado contêiner para atender às necessidades da obra, destinado exclusivamente ao depósito 

de materiais. A estrutura será provisória do tipo contêiner, devendo atender à NR-18- Condições de Segurança e 

Saúde no trabalho na Indústria da Construção. 

65.2.2.  PLACA DA OBRA  
 

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 

 

66. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE 
JEREMOABO - BAHIA 

66.1. SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, denominado (QGBT-CAMPO), que 

será alimentado pela concessionária local. O QGBT-CAMPO alimentará cada novo poste conforme projeto elétrico. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

66.2. CONDUTORES ELÉTRICOS 

66.2.1. ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 
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Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

66.2.2. CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS 
 

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

66.3. INVÓLUCROS 

66.3.1. GENERALIDADES 
 

 Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam 

os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

 Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   
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Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

 

66.3.2. ELETRODUTOS 
 

- Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de acordo a 

capacidade de ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

66.3.3. CONDUTORES 
 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros; 

- As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de compressão 

apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), 

além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao 

mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal; 

- Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados à ligação 

equipotencial. 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 
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FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

66.4. QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 18 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas 

e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

66.4.1. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 
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 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

66.4.2. IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

66.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

66.5.1. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

66.5.2. PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 
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Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

 

66.5.3. PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

66.6. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 04 postes com altura de 18m, sendo 2,4m enterrados no solo por 

meio de base em manilhas de concreto cada uma com 1,0m de altura com diâmetro de 1,20m. Cada poste 

deverá ter 08 projetores em LED 820W smd 5000K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto 

apoiadas sobre o poste, conforme detalhamento em projeto.  

Após a instalação dos refletores será necessário que a empresa contratada retorne ao local no período 

noturno para realizar os ajustes de posicionamento e angulação dos equipamentos, visando otimizar a 

distribuição luminosa e assegurar a uniformidade do nível de iluminamento conforme os objetivos do projeto. 

66.6.1. PROJETORES 
 

Projetor de led com aplicações em áreas esportivas, potência nominal: 820w. fluxo luminoso: 110,700 

lumens, eficácia luminosa: 135 lm/w. tensão de trabalho: 220-240 v, 50 ~ 60 Hz. Fator de potência: ≥ 0.95. Vida 

estimada ≥ 50khrs 05 anos, vida estimada< 50khrs 03 anos. Garantia: 3 e 5 anos de garantia. Grau de proteção: 

ip66. Resistência a impactos: ik08, corpo em alumínio, lente em policarbonato. Temperatura de cor: 5.700 k. 

temperatura de funcionamento: -40°c + 50°c. 

66.7. SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

66.8. EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 
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A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

66.9. NORMAS DE EXECUÇÃO 

66.9.1. DA MONTAGEM 
  

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

 

66.9.2. DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

67. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

67.1.  ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 
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Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 01– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

67.2.    PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

68. LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 
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 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de 

entrega da obra. 

 DEVERÃO SER FEITOS TODOS OS TESTES ANTES DA ENTREGA DA OBRA, INCLUINDO A REVISÃO DE PINTURAS DAS 

ESTRUTURAS DOS ALAMBRADOS E RODAPÉS, VERIFICAÇÃO DAS AMARRAÇÕES DAS TELAS DOS ALAMBRADOS, TESTE DE 

FERRAGENS E ABERTURAS DOS PORTÕES LATERAIS, E TAMBÉM, GARANTIDO QUE FORAM REMOVIDOS TODAS OS RESÍDUOS 

REMANESCENTES DAS ATIVIDADES DE INSTALAÇÕES. 

 

RITO PROCEDIMENTAL 
 

1. DIRETRIZES 

1.1 O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta seção, relativamente à operacionalização 
das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. 

1.1.1 Para fins deste Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou comissão de 
contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 

1.1.2 No caso de pregão, o agente de contratação será designado pregoeiro. 

1.2 Na presente licitação será observado o que se segue: 

a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis; 

b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e 

c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo; 

d) será disponibilizado o acesso aos documentos que compõem a proposta e os documentos de habilitação 
apresentados no processo licitatório. 

 

2. ORDEM DAS FASES DA LICITAÇÃO 

2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes fases 
sucessivas: a) preparatória; b) divulgação do edital de licitação; c) apresentação de propostas e lances; d) 
julgamento; e) habilitação; f) recursal; e g) homologação. 

2.2 Na hipótese de inversão de fases, desde que observados os requisitos do art. 17, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e que seja disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, a fase de habilitação antecederá 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo 
deste Edital. 

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no 
processo licitatório. 

3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá 
representar uma única licitante. 

3.2 O licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 

3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

3.2.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante 
responsável por todos os atos praticados. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5 O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem as alíneas “b” e “c” do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8 O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

3.10 As vedações de que tratam a alínea “h” do subitem 3.4 e o subitem 3.4.1 se estendem a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

 

Tratamento diferenciado e simplificado (Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4° da Lei Federal n° 
14.133/2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11 Na concessão do tratamento diferenciado e simplificado, deverão ser observadas as disposições constantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4° da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
Aquisição com reserva de cotas 
 
3.12 No caso de aquisição com reserva de cotas, serão observadas as seguintes disposições: 

3.12.1 O percentual da cota reservada do quantitativo licitado está definido no TR/HABILITAÇÃO, a qual será 
destinada às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inc. III, da Lei 
Complementar nº 123/06.   

3.12.2 A cota será disputada em lote apartado, do qual participarão apenas as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  

3.12.3 A reserva da cota não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto. 

3.12.4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal.  

3.12.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

3.12.6. Deverá ser priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 
cota reservada seja inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública no Preâmbulo do Edital. 

4.2 Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão os documentos de habilitação simultaneamente 
com o cadastramento da proposta, na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.1. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico: 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes deste 
Edital; 

c) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

d) o cumprimento do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste 
Edital. 

4.3.1 Ao cumprir o disposto nas alíneas “b” e “e” do subitem 4.3, o licitante automaticamente declara: 

a) a aceitação de todas as condições dos anexos deste Edital; 

b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo, nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incs. III 
e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inc. IV do art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.3.2 Nos preços formulados deverão estar incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal licitante, como também fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo licitante das obrigações, salvo 
disposição diversa constante do Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação). 

4.3.3 A declaração firmada em campo próprio do sistema eletrônico será suficiente para fazer prova da 
exigência nele contida, ressalvada a possibilidade de realização de diligência pelo responsável pela licitação 
para esclarecimentos adicionais, caso necessário. 

4.3.3.1 O não atendimento, pelo licitante, de diligência a ele dirigida, será reputado desistência, implicando 
na sua exclusão do certame, sem prejuízo das consequências definidas na legislação. 

4.4 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata o item 4 sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, na Lei Federal nº 14.133/2021 e as referidas na Lei nº 14.634/2023. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e, quando for o caso, os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Na hipótese de inversão de fases, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a abertura da sessão pública.  

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as 
seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata a alínea “a” deste subitem. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá elaborar a sua proposta em conformidade com o que dispõe o TR/Habilitação. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Com a apresentação da proposta, o proponente assume o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela Administração ou por órgão oficial 
competente ou constantes de tabela de preços referenciais. 

5.5.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço resultante da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos fixados pela Administração ou por órgão oficial competente ou 
constantes da tabela de preços referenciais. 

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que explorem as 
atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 17, §1º, c/c 
art. 18, §5º-C, inc. VI, da Lei Complementar nº 123/2006, devendo observar, ainda, no que respeita ao serviço 
de vigilância, o disposto na Lei Federal nº 14.967, de 9 de setembro de 2024. 

5.7 Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva que não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante incluído no 
Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de 
desclassificação. 

5.7.1 Na hipótese do subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratado estará sujeito à exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 
31, inc. II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inc. II, da 
Lei Complementar nº 123/2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita 
Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da 
prestação dos serviços. 

 

6.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

Sessão pública 

6.1 A abertura da licitação se dará automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital. 

 

Lances 

6.2 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico.  

6.3 Ressalvada a hipótese de parametrização referida no subitem 4.9, é vedado ao licitante apresentar seus 
lances de forma sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos segundos entre 
eles, ou de outros mecanismos indicativos da utilização de software lançador “robô”. 

6.4 Se inobservada a vedação estabelecida no subitem 6.3, o responsável pela licitação desclassificará a proposta 
e determinará a consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 
caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.7 Será aplicado intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta (degrau). 

6.7.1. O degrau deverá ser aquele indicado no TR/Habilitação. 

6.8 Caso o sistema eletrônico disponibilize essa funcionalidade, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu 
último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema eletrônico, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 

6.9 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

6.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.11 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.12 Caso, durante a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação, ocorra o encerramento 
da disputa, o responsável pela licitação dará prosseguimento aos atos do certame somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 
deste Edital. 

6.13 Caso não sejam apresentados lances pelos licitantes, o julgamento será feito com a proposta inicial.  

6.14 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

Modo de disputa “aberto” 

6.15 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.15.2 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 6.15.1 será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.15.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances, segundo a ordem crescente de 
valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.15.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.15.5 Após o reinício previsto no subitem 6.15.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 

Modo de disputa “aberto e fechado” 

6.16 No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

6.16.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.16.2 Encerrado o prazo previsto no subitem 6.16.1, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.16.3 No procedimento de que trata o subitem 6.16.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.16.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, o sistema 
possibilitará aos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.16.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado. 

 

Modo de disputa “fechado e aberto” 

6.17 No modo de disputa “fechado e aberto” somente serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou de maior 
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percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 
critério de julgamento adotado. 

6.17.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 6.170, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.17.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  

6.17.3 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 6.17.2 será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

6.17.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances, segundo a ordem crescente de 
valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.17.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.17.6 Após o reinício previsto no subitem 6.17.5, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.   

 

Empate ficto 

6.18 Em relação aos itens de ampla participação, será observado o que se segue: 

6.18.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

6.18.2 Nas condições do subitem 6.18.1, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), tratando-se de pregão eletrônico, ou 
de até 10% (dez por cento), tratando-se de concorrência eletrônica, relativamente à proposta mais bem 
classificada, serão consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto). 

6.18.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do subitem 6.18.2, 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em 
percentual de desconto superior ao da primeira colocada, conforme o critério de julgamento adotado, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados da comunicação automática. 

6.18.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará as demais microempresas ou empresas de pequeno 
porte, em situação de empate ficto, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
mesmo prazo. 

6.18.5 No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se 
encontrem nos intervalos percentuais estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.6 Se não ocorrer o desempate, prevalecerá a melhor oferta inicial. 

 

Empate real 

6.19 Ocorrendo empate real, será observado o procedimento a seguir definido.  

6.19.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 
Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme o art. 4º, §§1º a 3º, do Decreto nº 22.665/2024; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2.1 A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade e de programa de integridade a 
que se referem as alíneas “c” e “d” deste subitem será feita por declaração do interessado, 
acompanhada da relação das ações desenvolvidas, mediante diligência do responsável pela licitação. 

6.19.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.19.4 Se, após observados os subitens 6.19.2 e 6.19.3, não houver desempate, será realizado sorteio 
entre os licitantes, vedando-se qualquer outro critério. 

 

Sorteio em ato público 

6.20 A realização de sorteio, nas hipóteses previstas neste Edital, será realizada em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados, e do qual será lavrada ata específica. 

6.20.1 Não sendo possível, por razões de ordem operacional, a realização do sorteio por meio do sistema 
eletrônico, deverá ser designada a realização de ato público presencial, assegurado o acompanhamento e 
a manifestação por videoconferência ou outro meio idôneo. 

6.20.1.1 Na hipótese do subitem 6.20.1, o responsável pela licitação deverá juntar aos autos do 
processo licitatório no Sistema Eletrônico de Informações – SEI a gravação da sessão pública em 
áudio e vídeo, nos termos dos §§2° e 5° do art. 17 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.20.1.2 O link da gravação, para fins de disponibilização aos interessados, constará de despacho do 
responsável pela licitação. 

 

Chat para troca de mensagens 

6.21 Ao final da disputa de lances, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
responsável pela licitação e os licitantes. 

 

Verificação do atendimento às condições de participação 

 

6.22 O responsável pela licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 3 do Rito Procedimental deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia - CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema de Registro 
Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 

6.23 A consulta aos cadastros poderá ser estendida aos administradores e sócios com poderes de administração 
da licitante, na hipótese de desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 57 da Lei nº 
14.634/2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.24 Constatada a existência de sanção condenatória restritiva de direito transitada em julgado, nos termos dos 
arts. 43 e 44 do Decreto nº 23.113/2024, o licitante será excluído da licitação, hipótese em que o responsável 
pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo na forma do item 6 e seus subitens.  

6.24.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia. 

6.24.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.  

6.25 Se, em decorrência da verificação a que se refere este item 6, o licitante for excluído do certame, o 
responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, na forma este edital, e assim, sucessivamente, até a 
identificação de licitante que atenda às condições de participação. 

  

7. Readequação da proposta e providências antecedentes à fase de julgamento  

7.1 Por meio do chat, o responsável pela licitação solicitará do licitante mais bem classificado, conforme o caso: o 
envio da proposta readequada ao último lance ofertado; a declaração por ME e EPP de limitação de celebração de 
contratos, para fins de obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; os documentos necessários à 
avaliação da conformidade da proposta. 

7.1.1 O responsável pela licitação concederá o prazo de 3 (três) horas para envio dos documentos referidos 
neste subitem.  

7.1.2 O prazo definido no subitem 7.1.1 poderá ser prorrogado por solicitação fundamentada feita no “chat” 
pelo licitante, antes de sua conclusão. 

7.1.3 Em casos justificados, constada a complexidade da proposta, o responsável pela licitação poderá fixar 
prazo diverso do definido no subitem 7.1.1, desde que não superior a 01 (um) dia útil. 

7.1.4 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos 
valores readequados à proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.1.5 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante mais bem classificado deverá apresentar, por 
meio eletrônico, conforme o critério de julgamento adotado, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo que integra o TR/Habilitação, bem como com o detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
readequados ao valor final da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, na forma 
disciplinada no TR/Habilitação. 

7.1.6 A declaração, para fins de obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser firmada, 
preferencialmente, de acordo com o modelo do formulário integrante deste Edital. 

7.1.7 Os documentos necessários à avaliação da conformidade da proposta listados no TR/Habilitação 
compreenderão, dentre outros, os catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da 
internet. 

7.1.8 O não envio de qualquer dos documentos de que trata este subitem 7.1 no prazo indicado pelo 
responsável pela licitação será considerada desistência, implicando na desclassificação do licitante e à 
sujeição às sanções administrativas pertinentes. 

 

8.  FASE DE JULGAMENTO  

8.1 O responsável pela licitação examinará a proposta do licitante mais bem classificado quanto à compatibilidade 
do preço ou do desconto e quanto ao atendimento das especificações do objeto. 

 

Compatibilidade do preço 

8.2 O responsável pela licitação aferirá a compatibilidade da proposta em relação ao máximo estipulado para 
contratação e quanto à sua exequibilidade. 
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8.2.1 Na hipótese de o preço do licitante mais bem classificado superar o limite máximo definido pela 
Administração, o responsável pela licitação poderá negociar a adequação da proposta, a fim de evitar a 
desclassificação. 

8.2.1.1 Quando a proposta do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada em 
razão de permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, deverá ser oportunizada 
aos demais licitantes a possibilidade de negociação, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida. 

8.2.1.2 O procedimento de negociação observará o disposto no item 9. 

8.2.2 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, além das disposições eventualmente 
constantes do TR/Habilitação, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue: 

a) para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global definidos no TR/Habilitação, conforme as especificidades do mercado correspondente 
(art. 59, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

b) serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021). 

c) será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 (art. 
59, §5°). 

8.2.3 Se houver indício de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos, caberá a realização de diligência, a fim de oportunizar ao licitante a comprovação da 
exequibilidade da proposta. 

8.2.3.1. Não poderá ser considerada exequível a proposta quando os custos do licitante ultrapassem o 
valor da proposta ou não forem demonstrados custos de oportunidade capazes de justificar a oferta. 

 

Aferição do atendimento às especificações do objeto  

8.3 O responsável pela licitação procederá à análise da proposta do licitante mais bem classificado quanto ao 
atendimento das especificações do objeto, sendo-lhe facultado colher manifestação escrita do setor requisitante 
do objeto licitado ou da área especializada. 

8.4 Caso previsto no TR/Habilitação, a análise a que se refere o subitem 8.3 será realizada em procedimento de 
exame de adequação do objeto, relativamente ao licitante mais bem classificado, compreendendo a apresentação 
de amostras, avaliação de conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição da 
aceitabilidade da proposta, observado o que se segue: 

8.4.1 Será divulgado o local e horário de realização do procedimento de exame de adequação do objeto. 

8.4.2 A divulgação será feita por mensagem no sistema eletrônico, no sítio eletrônico oficial ou por outro meio 
idôneo, com a antecedência necessária para a sua realização. 

8.4.3 Não sendo possível, por razões de ordem operacional, a permissão à participação presencial dos 
interessados na realização do exame de adequação do objeto, deverá ser assegurado o acompanhamento e a 
manifestação no ato, por videoconferência ou outro meio idôneo. 

8.4.4 A recusa do licitante à realização do exame de adequação do objeto ou atraso, sem justificativa aceita 
pelo responsável pela licitação, de entrega da amostra, realização do exame de conformidade, de prova de 

conceito ou de outros testes exigidos será considerada desistência do certame, ensejando a aplicação das 
penalidades pertinentes.  

8.4.5 O objeto será considerado inadequado, quando verificado o não atendimento das especificações 
previstas neste Edital. 

8.4.6 Os resultados das avaliações serão divulgados pelos meios previstos no subitem 8.4.2. 

8.4.7 Durante o prazo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, a Administração poderá, 
justificadamente, exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 
14.133/2021).  
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Documentos complementares à proposta 

8.5 Caso seja necessário, o responsável pela licitação poderá, em sede de diligência, solicitar documentos 
complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do 
Decreto n° 22.888/2024). 

8.5.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar para o caráter de 
complementaridade das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único, do Decreto n° 
22.888/2024). 

8.5.2 Não serão aceitos documentos ou informações que devessem constar originariamente da proposta. 

8.5.3 O não envio dos documentos complementares no prazo indicado pelo responsável pela licitação será 
considerada desistência, implicando na desclassificação do licitante e à sujeição às sanções administrativas 
pertinentes. 

 

Sanatória da proposta 

8.6 O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888/2024). 

 

Desclassificação da proposta 

8.7 Será desclassificada a proposta que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no TR/Habilitação; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.8 No caso de desclassificação, o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, de acordo com a 
disciplina estabelecida nos itens 6 a 8, procedendo a nova verificação da ocorrência do empate ficto, se for o 
caso, de acordo com a disciplina estabelecida, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 

 

Do Encerramento da Fase de Julgamento 

8.9 Não sendo possível o julgamento da proposta na mesma sessão, o responsável pela licitação deverá designar 
nova sessão, para a qual serão convocados os licitantes. 

8.10 A fase de julgamento será encerrada com a identificação do licitante classificado detentor da melhor 
proposta. 

 

9. NEGOCIAÇÃO  

9.1. Definido o resultado do julgamento, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas 
com o licitante classificado detentor da melhor proposta. 

9.1 A negociação será conduzida pelo responsável pela licitação por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

9.3 Concluída a negociação, o responsável pela licitação solicitará o envio da proposta readequada, observado 
o disposto no subitem 7. 

 

10. FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Documentos de habilitação 

10.1 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0004199-21 

297/302 
 

14.133/2021, conforme definido no TR/Habilitação, dividindo-se em: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; 
e econômico-financeira. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral do Cadastro de Fornecedores do 
Estado da Bahia (CAF) quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto neste Edital. 

10.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei Federal n° 13.726, de 8 
de outubro de 2018. 

10.1.3 Na forma do art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante responderá pela veracidade das 
declarações a que se refere o subitem 4.3. 

10.1.4 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

Microempresas e empresas de pequeno porte 

10.2 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
observará o disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.2.1 O responsável pela licitação procederá à verificação se a microempresa ou empresa de pequeno porte 
faz jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com os termos definidos neste 
Edital.  

 

Empresas estrangeiras 

10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, será observado o 
que segue: 

10.3.1 As exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes inicialmente 
apresentados com tradução livre; 

10.3.2 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no país, com poderes para receber citação, 
intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato 

com os demais documentos de habilitação; 

10.3.3 Para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata este 
artigo serão traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

  

Consórcio de empresas 

10.4 Salvo vedação devidamente justificada no TR/Habilitação, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observado o disposto no art. 15 e nos §§10 e 11 do art. 67, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4.1 Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, se exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

Processamento da habilitação 

10.5 Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante classificado detentor da melhor proposta, 
exceto na inversão de fases (art. 63, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

10.5.1 Quando houver inversão de fases, a exigência dos documentos de habilitação ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

10.5.2 Excetuam-se da previsão deste subitem os documentos relativos à regularidade fiscal, os quais serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e somente do licitante 
classificado detentor da melhor proposta (art. 63, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

10.6 Os documentos de habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 3 
(três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação (art. 63, inc. II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021).    

10.6.1 Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.6.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação de que trata 
este subitem 10.6, será admitido o envio correspondente para o correio eletrônico (e-mail) indicado no 
Preâmbulo deste Edital, devendo o responsável pela licitação informar no “chat” do sistema eletrônico a data 
e o horário do seu recebimento, disponibilizando o seu conteúdo, em seguida, para os demais licitantes. 

10.7 A habilitação poderá ser verificada por meio do CAF, quanto aos documentos por ele abrangidos, exceto 
quanto aos documentos de qualificação técnica.  

10.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CAF, ou que dele 
constem como vencidos, ou que não possam ser substituídos pelo certificado, deverão ser apresentados 
pelo licitante, na forma prevista neste Edital. 

10.7.2 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

10.8 Nas licitações restritas a fornecedores cadastrados, a habilitação será verificada por meio do CAF, observado 
o disposto no subitem 10.6 (art. 87, §§3° e 4° da Lei Federal n° 14.133/2021).  

10.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo solicitar a modificação dos registros em caso 
de incorreção. 

10.10 A verificação, pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.1 Desde que solicitado de forma expressa pelo licitante interessado, e sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, inclusive no que respeita à adequação da habilitação econômico-financeira e da 
qualificação técnica, a documentação de habilitação enviada para determinado lote poderá ser utilizada para 
fins de avaliação da habilitação em outro lote no qual o licitante tenha sido o melhor classificado. 

 

Documentos complementares à habilitação 

10.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021):  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.11.1 Os documentos serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 3 
(três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação, observado 
o disposto no subitem 10.5. 

10.11.2 O não envio dos documentos complementares no prazo indicado será considerada desistência, 
implicando na inabilitação do licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes. 

 

Sanatória 

10.12 Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, §1° da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

10.12.1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 

Comprovação dos requisitos de habilitação diferidos  

10.13 O responsável pela licitação definirá o prazo para a apresentação dos requisitos de habilitação cuja 
exigência tenha sido diferida.  

10.13.1 A não apresentação da documentação no prazo definido, implicará inabilitação do licitante e 
sujeição às sanções administrativas pertinentes. 

10.14 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/06, cuja participação tenha sido realizada com a ressalva de existência de restrição fiscal 
e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

10.14.1 A não-regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito 
à contratação e inabilitação do licitante, além da sujeição às sanções administrativas pertinentes, na forma 
do disposto no §2º do art. 53 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Inabilitação 

10.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, o responsável pela licitação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos e especificações, procedendo, inclusive, a nova verificação da ocorrência do empate ficto, 

na forma prevista neste Edital.  

 

Encerramento da fase de Habilitação 

10.16 Não sendo possível o julgamento da habilitação na mesma sessão, o responsável pela licitação deverá 
designar nova sessão, observado o prazo mínimo de 24h (vinte e quatro horas), para a declaração do licitante 
provisoriamente vencedor, para a qual ficarão convocados os licitantes. 

10.17 Exceto na inversão de fases, encerrada a fase de habilitação, será declarado o licitante provisoriamente 
vencedor, ato do qual ficarão automaticamente intimados os licitantes. 

 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

11.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica.  

11.2 O responsável pela licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnação no prazo de até 03 
(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos seus anexos. 

11.2.1 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos do órgão ou entidade 
contratante, a fim de subsidiar as decisões de caráter técnico, conforme o §3º do art. 8º do Decreto nº 
22.885/2024 e a oitiva, quando necessário, dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, nos 
termos do art. 32 do Decreto nº 22.885/2024. 

11.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 
motivada pelo responsável pela licitação nos autos do processo de licitação. 

11.4 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, devendo ser observado o disposto no subitem 17.12 

11.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico 
www.comprasnet.ba.gov.br  e no https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os participantes e a 
Administração. 

 

12. FASE RECURSAL 

12.1 A fase recursal obedecerá à disciplina estabelecida neste Edital, observado o disposto no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

12.2 Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, cabem: 

12.2.1 Recurso: 

a) em fase única, em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação; 

b) em face do ato de anulação ou revogação da licitação. 

12.2.2 Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

12.3 O recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação observará as 
seguintes disposições: 

http://www.comprasnet.ba.gov.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 15 (quinze) minutos, sob 
pena de preclusão, após a declaração do licitante provisoriamente vencedor pelo responsável pela licitação. 

12.3.1.1 A manifestação da intenção de recorrer será única, abrangendo as matérias concernentes ao 
julgamento das propostas e ao ato de habilitação ou inabilitação. 

12.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, as razões de recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de intimação da declaração do licitante provisoriamente vencedor.  

12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação 
da interposição do recurso, a qual será feita por comunicação no chat. 

12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, para juízo 
de retratação. 

12.3.4.1 Se a autoridade não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

12.3.5 A autoridade superior deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.3.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.3.8 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br. 

12.4 Aplica-se o disposto no subitem 12.3, no que couber, ao recurso em face do ato de anulação ou revogação 
da licitação. 

12.5 O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
observado o inc. II do art. 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.6.1 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

12.7 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

13.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

13.1.5 Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente do ato de anulação e 
revogação, poderá ser diferida a manifestação dos interessados, com fundamento no art. 183 da Lei nº 
12.209, de 20 de abril de 2011, justificadamente. 

13.2 A homologação da licitação não implicará direito à contratação. 

 

14. CONTRATAÇÃO 

 

Convocação para assinatura  
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14.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou, nas 
hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, o instrumento hábil que lhe substitua: Autorização 
de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, no prazo 
estabelecido no TR/Habilitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 

14.1.2 A contratação obedecerá as estipulações constantes da minuta de contrato integrante do edital da 
licitação, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 

14.1.3 Na hipótese de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, neste serão 
consideradas literalmente transcritas todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato 
constante deste Edital. 

14.1.4 O termo de contrato, a AFM ou, a APS, conforme o caso, deve ser assinado pelo representante legal 
do licitante ou mandatário com poderes expressos. 

14.1.5 A assinatura se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que o licitante 
deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico 
www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br. 

14.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, AFM ou APS, 
conforme o caso, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 14.2 a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, mas não superior ao preço ofertado pelo 

próprio licitante remanescente; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14.5. A negociação a que se refere a alínea “a” do subitem 14.4 deste artigo deverá ser oportunizada aos 
licitantes remanescentes, assegurada a preferência, em caso de empate, ao licitante mais bem classificado. 

 

Recusa  

14.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, AFM ou APS, conforme o caso, no 
prazo estabelecido pela Administração, dentro do prazo de validade da proposta, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotor da licitação (art. 90, §5º, c/c art. 155, inc. VI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

14.7 Equipara-se à recusa prevista no subitem 14.6 a circunstância de o adjudicatário deixar de manter as 
condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar o 
contrato. 

14.8 A multa compensatória para a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou praticar condutas a elas equiparadas, corresponderá, salvo 
previsão diversa, ao mesmo percentual definido para o descumprimento total da obrigação principal, e incidirá 
sobre o valor global do contrato (art. 8º, §§1º e 4º, do Decreto nº 23.113/2024). 

14.8.1 Nas hipóteses em que não houver valor contratado, a sanção de multa terá como base o valor 
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação  (art. 7º, §1º, c/c 
art. 8º, §4º, do Decreto nº 23.113/2024). 

14.9 A regra do subitem 14.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” do 
subitem 14.4, exceto se estes passarem à condição de licitante adjudicatário (art. 48, §8º, do Decreto nº 
22.888/2024).  

http://www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br/
http://www.comprasnet.ba.gov.br/
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15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 155 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (art. 47 da Lei n° 14.634/2023).  

15.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas referidas na Lei nº 14.634/2023, e às demais 
cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

  
16. DISPOSIÇÕES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 Tratando-se de licitação destinada ao Sistema de Registro de Preços, serão observados, ainda, os 
acréscimos da Seção do Sistema do Registro de Preços – SRP, os quais prevalecerão em caso de conflito.  

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

17.2 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais. 

17.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, os princípios elencados no art. 5º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será responsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

17.6 Os atos de comunicação processual da Administração com os licitantes serão realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n° 12.209/2011 e no Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.  

17.6.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, devendo atender às convocações da Administração para a 
prática de atos nos prazos indicados.  

17.7 A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se 
tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado 
(art. 66 da Lei n° 14.634/2023). 

17.8 Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

17.9 Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo deste Edital, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023, e demais normas aplicáveis. 

 

18. FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser 
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

